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CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Brês Barras do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO
PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471,
COMPREENDENDO O NOVO ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS - VIGÊNCIA DO
CONTRATO;
60 (SESSENTA) DIAS - PRAZO DE EXECUÇÃO, À PARTIR DA ORDEM DE
SERVIÇO

VALOR:
R$ 190.415,53 (CENTO E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E QUINZE
REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
ENTREGA DOS PROJETOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DAS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA
NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE
FISCAL E TRABALHISTA.

AV. Brasil, 242 = Fon
CNPJ 78.121
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00000
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

“Três Barras do Paraná, 11 de janeiro de 2025

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO

DE ACESSO AQ MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21

O projeto de iluminação ornamental no trecho da PR-471, que abrange o novo
acesso ao Município de Três Barras do Paraná-PR, incluindo a rotatória, tem como
objetivo atender uma extensão aproximada de 670 metros. Essa iniciativa é fundamental
para promover a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que
trafegam pelo local. A implantação de uma iluminação de qualidade é indispensável para
proporcionar maior conforto e reforçar a percepção de segurança dos usuários,
especialmente durante o período noturno, além de causar uma boa impressão às pessoas
que chegam à cidade.

Este trecho da rodovia possui grande relevância para a população tribarrense, pois
configura a principal entrada do Município, sendo um ponto de fluxo de veículos e
pedestres. A iluminação ornamental não apenas melhora a visibilidade e a funcionalidade
do espaço, mas também valoriza a estética urbana, contribuindo para a projeção de uma
imagem positiva e acolhedora do Município.

Além disso, a instalação de iluminação está alinhada às normas técnicas de
iluminação pública e às políticas públicas voltadas para a promoção de infraestrutura
segura e eficiente, Este projeto busca atender à necessidade de modernização urbana é
ampliar a qualidade de vida dos munícipes e visitantes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 ail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Por fim, a iluminação desempenha um papel estratégico na prevenção de crimes e
acidente garantindo mais tranquilidade aos usuários e reduzindo os custos relacionados
a possíveis ocorrências no local. Investir em iluminação pública não é apenas uma medida
de infraestrutura, mas também uma ação de segurança, bem-estar e valorização do
Município.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para assegurar uma iluminação eficiente e adequada, foi considerada uma
distância média de 36 metros entre os pontos de luz. Foram especificadas luminárias com
potência de 200W e eficiência luminosa de 150 Im/W, a serem instaladas em postes
metálicos de 9 metros de altura.

Na rotatória, optou-se pela instalação de dois superpostes com altura de 13,5
metros, equipados com suportes para quatro luminárias de 250W cada, também com
eficiência luminosa de 150 Im/W.

No total, o projeto prevê:
+ 18 postes de 9 metros de altura, cada um equipado com uma luminária de

200W;

«2 superpostes de 13,5 metros de altura, cada um com quatro luminárias de
250W.

Para a entrada de energia, será necessário instalar e solicitar à COPEL a ligação de um
medidor bifásico do tipo CNPH, padrão COPEL, com disjuntor de proteção de 504. O
acionamento das luminárias será realizado por meio de uma caixa de comando metálica

do tipo AN, com grau de proteção IP adequado, equipada com disjuntor e contatora de
32,

Essa estimativa foi elaborada com base em simulações e estudos técnicos, levando em

consideração critérios de eficiência energética, durabilidade e sustentabilidade dos

materiais empregados. O objetivo é garantir que o projeto atenda plenamente às

demandas da comunidade, oferecendo uma solução robusta, eficiente e alinhada às boas

práticas de engenharia e gestão pública.

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.prgov.br
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referenciais da Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil), garantindo a utilização de valores atualizados, competitivos e
condizentes com o mercado. As consultas abrangeram itens essenciais, como luminárias

de LED, postes de aço galvanizado, cabos elétricos e serviços de mão de obra qualificada

para instalação.
Com base nos valores levantados, o custo total estimado para a execução do projeto

é R$ 190.415,53 (cento e noventa mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e
três centavos). Esse valor poderá ser ajustado durante o processo licitatório ou em
função de eventuais alterações no escopo do projeto, se necessário.

O levantamento realizado reforça o compromisso da Administração Pública com a
transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos. A utilização de critérios técnicos

e confiáveis assegura que o investimento seja justo e atenda plenamente às expectativas
da comunidade e aos objetivos estabelecidos pelos gestores municip:

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS

ionado à conclusão daO início das obras de iluminação está diretamente condi
construção do novo acesso à cidade, denominado “Nova Curva de Acesso”, que atualmente
encontra-se em fase de execução. Essa integração entre os projetos busca otimizar os
recursos disponíveis e evitar sobreposições ou retrabalhos, garantindo que a instalação
das redes elétricas e dos postes de iluminação seja realizada no momento mais oportuno.

A previsão é que os serviços de iluminação tenham início imediatamente após a
autorização dos gestores responsáveis pela obra do novo acesso, assegurando a
continuidade das melhorias e evitando interrupções no cronograma global. Essa
coordenação entre as etapas do projeto é essencial para entregar à população um espaço
seguro e funcional nas melhores condições possíveis.

Adicionalmente, o planejamento contempla uma execução eficiente, com rigor no
cumprimento dos prazos estabelecidos. Para tanto, será contratada uma empresa

especializada, com experiência comprovada em projetos de iluminação pública, a fim de
assegurar a qualidade e a segurança em todas as fases da execução dos serviços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — ss Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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Por fim, a definição clara do cronograma e a integração entre as equipes
responsáveis permitem o alinhamento de todos os envolvidos com os objetivos e metas
do projeto. A previsão para o início dos serviços reflete, assim, o compromisso da
Administração Pública com a entrega de uma obra que atenda às expectativas da
população e contribua para o desenvolvimento e valorização da cidade.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

6. ANEXOS
Carta de Apresentação da empresa que elaborou o projeto
Memorial Descritivo
Desenho Técnico
ART do Projeto
Planilha Orçamentária
Cronograma Físico-Financeiro
Composição do BDI
Memória de Cálculo
Estudo Técnico Preliminar

Corrido Truomrm
CAMILA CRISTINA THEISEN

Eng. Civil / Diretora do Dep. De Projetós
Fiscal do Contrato

CLEBSON BO
Secretário Municipal de/Administração e Planejamento

Resp. pela Secretaria Mun. de'Obras, Viação e Serv. Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: pr uraQtresbarras.prgov.br
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W VIPRO - VISÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES
Vipro RAZÃO SOCIAL: DURVAL P. DOS SANTOS JUNIOR
ce as CNPJ: 53.759.357/0001-14 / 1.E: 372.299.895.116

Carta de Apresentação
Dados do cliente:
Razão Social: Município de Três Barras do Paraná - PR.
CNPJ nº: 78.121.936/0001-68.
Local da Obra: Rodovia PR-471, Três barras do Paraná -PR.
Obra: Projeto de iluminação ornamental do trecho da rodovia PR-471, no local denominado
(curva).
Finalidade: Iluminar o novo trecho e a rotatória de acesso.

Prezados Senhores,

Vimos pela presente, realizar a entrega do projeto de iluminação ornamental da “nova curva”
[] da PR471, para iluminar o novo trecho e a rotatória, localizado no Município de Três Barras do

Paraná-PR,
O processo é composto dos seguintes documentos:

1 Cartade Apresentação
Memorial Descritivo
Desenho Técnico
ART projeto
Planilha Orçamentária
Cronograma Físico Financeiro
Composição do BDI
Memória de Cálculoenganaram

Atenciosamente,

Itapeva-SP, 18 de Setembro de 2024
DURVAL P' astnaso iaiment por DURVAL

PDOS SANTOS
e DOS SANTOS antiiatocmos temos

JUNIOR:53759 petiiimeno intoDai 20640618 1610250000
So 000/15 BT Ras ses vento ais

Durval Pereira dos Santos Junior
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W VIPRO - VISÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES
Vipro RAZÃO SOCIAL: DURVAL P. DOS SANTOS JUNIOR
mete CNPJ: 53.759.357/0001-14 / LE: 372.299.895.116

Memorial Descritivo

Projeto de iluminação ornamental do trecho da rodovia PR-471, no
local denominado (curva)”

daPR-471
1. Objetivo

O presente memorial descritivo tem como objetivo detalhar os procedimentos e
especificações técnicas para a execução do projeto de iluminação ornamental do trecho da
rodovia PR-471, no local denominado (curva), com a finalidade de iluminar o novo trecho e a
rotatória de acesso e substituição de 3 pontos de iluminação na Rua Sobradinho, do trecho da

[1] nova Rodovia até o lago.

2. Localização

Figura 1 - Imagem aéreo destacando o trecho que será iluminado.
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W VIPRO - VISÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES
Vipro RAZÃO SOCIAL: DURVAL P. DOS SANTOS JUNIOR
DS CNPJ; 53.759.357/0001-14 | LE: 372.299.895.116

3. Concessionária de energia local

A concessionária de energia local é a COPEL, com sede em Curitiba PR.

4. Metodologia

Para assegurar uma iluminação adequada, considerando uma distância média de 36
metros entre os pontos de luz, foram especificadas luminárias com potência de 200W e
eficiência luminosa de 150 Im/W. Estas luminárias, instaladas em postes com 9 metros de altura,
proporcionam ampla cobertura luminosa e excelente visibilidade, conforme os requisitos do
projeto.

Nas rotatórias, optou-se pela instalação de dois superpostes com 13,5 metros de altura,
equipados com suportes para quatro luminárias de 250W cada, também com eficiência luminosa
de 150 Im/W. Essa configuração garante uma distribuição luminosa uniforme e ótima visibilidade.
nos acessos.

Na Rua Sobradinho, deverá ser feita a troca das luminárias existentes por luminárias de
LED de 200W.

5. Demanda

Para todo o trecho foram consideradas 18 luminárias de LED de 200W cada e &
luminárias de 250W nas rotatórias, totalizando 5,6 kVA, conforme projeto.

6. Padrão de entrada de energia e caixa de comando.

Deverá ser instalado e solicitado a ligação de um medidor Bifásico do tipo CNPH padrão
COPEL com um disjuntor de proteção e 50A. Para acionamento das luminárias deverá ser
instalado uma caixa de comando de IP metálica do tipo AN com disjuntor e contatora de 32A,

7. Características dos materiais e equipamentos utilizados.

As luminárias deverão atender aos seguintes critérios:
* Tipo: LED (Diodo Emissor de Luz)
* Potência: 200 e 250W (conforme proejto)
* Temperatura de Cor: 4000K (luz branca neutra)
» Índice de Reprodução de Cor (IRC): 2 70
* Vida Útil: Mínimo de 50.000 horas
* Grau de Proteção: IP 66 ou superior
* Eficiência Energética: Mínimo de 150 tm/W.
* Material da Carcaça: Alumínio injetado com pintura eletrostática
* Garantia: Mínimo de 5 anos
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W VIPRO - VISÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES
Vipro RAZÃO SOCIAL: DURVAL P. DOS SANTOS JUNIORdeipera CNPJ: 53.759.357/0001-14 / LE: 372.299.895.116

7.2. O relé deverá ter as seguintes características:
* Tensão: Bivolt= 50/60Hz.
* Funcionamento: aciona a carga durante a noite e desliga durante o dia.
* Tipo de contato quando desenergizado: normalmente fechado (NF)
+ Filtro de tempo: impede acionamentos indevidos devido a variações bruscas de

luminosidade como raios, laser, nuvens e etc. Tempo de retardo de 1 a 5 minutos
para comutação dos contatos.

* Tensão de surto: até 4000V/ 20004.
e Rigidez dielétrica: > 2500V Q 1 minuto.
* Índice de proteção: IP 66.
* Material: Polipropileno - UV-Stabilty
* LigaçãoAfios.
* Potência de comando: Resistiva 1000W, Indutiva 1800VA e Corrigido 500VA;

7.3.0 cabo para alimentação das luminárias deverá ter as seguintes características:
e Característica: Flexível
* Condutor: Cobre
* “Isolação do Condutor: HEPR

Temperatura de Isolação: 90 Graus
* Número devias:2
* Veias: Preto e Vermelho
* Tensão de operação: 0,6/1kV
* Bitola:25,0e 2,5mm? (Conforme Projeto)
+ Antichama: Sim
7.4. Os postes a serem Instalados terão as seguintes características:
* Seção: Circular
* Tipo: Curva Simples e Superposte (Conforme Projeto)
+ Altura:9e 13,5 metros (Conforme Projeto)
* “Suporte para uma luminária: (Conforme Projeto)
* Material: Aço Galvanizado à fogo

Procedimentos de Instalação

8.1. Desligamento e Segurança
* Desligar a rede elétrica antes de iniciar qualquer intervenção.
* Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como luvas

isolantes, capacetes, óculos de proteção e vestimenta de alta visibilidade.
Y Isolara área de trabalho com cones e sinalização adequada para evitar acidentes.
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W VIPRO - VISÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES
Vipro RAZÃO SOCIAL: DURVAL P. DOS SANTOS JUNIOR
seara CNPJ: 53.759.357/0001-14 / LE: 372.299.895.116

* Instalaros postes e fixá-los adequadamente na base concretada.

8.3. Fundação e Eletrodutos
” Fazer a escavação para passagem dos eletrodutos com uma profundidade de 0,7m

em terreno normal e Im quando houver passagem de veículos, podendo ser
reduzidas em terrenos rochosos.
Fazer a escavação das caixas de inspeção e aterramento de cada poste.
Instalar as caixas de inspeção e a barra de aterramento, conforme projeto.
Passar os eletrodutos para que atenda toda a alimentação do sistema, conforme
projeto.

” Realizar O reaterro e compactação do solo, e quando necessário, realizar a
restauração e calçadas ou vias.

<<.

8.4. Instalação das Novas Luminárias
* Instalar os suportes para receber as luminárias.
* Fixar as novas luminárias LED nos suportes, garantindo que estejam bem firmes e

niveladas.
*” Conectar as luminárias à rede elétrica, verificando cada fase, conforme projeto, e à

segurança das conexões.
* Testar cada ponto de iluminação para garantir o funcionamento adequado.

8.5. Cabeamento
* Realizar a passagem dos cabos de cobre de 25mm? através dos eletrodutos para

alimentação das luminárias.
Y Utilizar os cabos de 2,5mm? para conectar as luminárias à rede de alimentação.

8.6. Verificação e Ajustes Finais
* Verificar a uniformidade e a qualidade da iluminação em cada ponto.
» Ajustar a inclinação das luminárias para otimizar a distribuição luminosa.
» Realizar um relatório de cada ponto instalado, incluindo fotos antes e depois da

instalação.
* Solicitar a vistoria da obra para a concessionária concluir o projeto efazer a ligação.

9. Melo Ambiente

Todas as atividades devem seguir as normas ambientais, especialmente no que se refere
ao descarte de equipamentos antigos e resíduos gerados durante a instalação.

10. Segurança e Credenciamento.

A equipe responsável pela instalação deve estar treinada e cumprir todas as normas de
segurança do trabalho, conforme a NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade)
ea NR-35 (Trabalho em Altura), além de estar com o credenciamento válido, na concessionária.
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Vipr RAZÃO SOCIAL: DURVAL P. DOS SANTOS JUNIOR
porn CNPJ: 53.759.357/0001-14 / LE: 372.299.895.116

para execução dos serviços de iluminação pública e extensão de rede, pois iram trabalhar no
ativo da concessionária.

11. Normas Utilizadas

Foram ui
normas:

> NBR5101-2024- Iluminação Viária
> NBR5410-2024- Instalações Elétricas de Baixa Tensão
> NTC 841050 - Projeto de iluminação pública.
> NTC841200--Projeto de distribuição secundária isolada

izadas como embasamento para elaboração deste projeto, as seguintes

12. Considerações Finais

O sucesso deste projeto depende do cumprimento rigoroso das especificações técnicas.
e dos procedimentos de segurança descritos. A instalação das luminárias contribuirá
significativamente para a melhoria da iluminação pública, proporcionando maior segurança e
economia de energia para o município.

Itapeva-SP, 18 de setembro de 2024
DURVAL P DOS fsstaso daisimente por DURVAL P

SANTOS inorEssasmoonaao E concordo com os tora
JUNIOR:53759357cotuneno” "ia estatua pesto

000114 Pam POr rose: Verão eo2423
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| Documento assinado eletronicamente por OURVAL PEREIRA DOS SANTOS |

yinnn
é Página 1/1

“items derdecmmmái  CREA-PR | ART de Obra ou Serviço
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná DESGA ÃO des CLS (Saga

1 Responsável Técnico o E ao
DURVAL PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Tíndo profisionat RNP: 2622216904
ENGENHEIRO ELETRICISTA. Cáraia: SP OTIS GSDADIO
Empresa Contratada: DURVAL P. DOS SANTOS JUNIOR Rogisronisto: B8605

2. Dados do Contrato E — E =
Contratante: MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANA CNPJ: 78.121.936/0001-68
AVENIDA BRASIL, 245.
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485-000
Contato: 205/2024 Celobrado em: 13/08/2024
Valor: R$11.300,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Dieito Público) brasileira

3, Dados da Obra/Servio =
RODOVIA PR<71, SIN
CENTRO TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485:000
Data de início: 21/10/2024 Previsão de tómino: 28/10/2024
Proprietário: MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANA CNP): 78.121.936/0001.68
RODOVIA PR.471, SIN
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485.000

Data de início: 21/10/2024 Previsão de término: 28/10/2024
Proprietário: MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANA. CNPJ: 78.121.936/0001.68

4. Atividade Técnica
Quantidade Unidade

[Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão para fins residenciais e comerciais. 200 UND
[Projeto] de sistemas de iluminação para fns de iluminação pública 200 UNID
[Elaboração de orçamento] de sistemas de iuminação 5600 LUMIN
[Elaboração de orçamento] de sistemas de iluminação para fins de iluminação pública 200 UND
[Elaboração de orçamento] de sistemas de iluminação para fins de iluminação pública 2600 LUMIN

“Apés a conclusão das atividades ténicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

7. Assinaturas. S.informações.
“A ART é vida somente quando quitada, conorme informações no
rodapé deste formulário ou conferência noite une crs-e rg.
“A autenticidade deste documento pode ser verifcada no sta
omicreo pe or be ou ve onte org e
= uarda dava asinada da ART será de responsablidado do profis
do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contrtua

JUNIOR, registro Crea PR SP-5071352240/0, na área restrita do profissional com
uso de login e senha, na data 14/31/2024 e hora OShas.

eso estro grade [5] CREA-PR
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA CNP 78121956 /000L SE

Registrada em : 14/11/2024 ART isenta

Autenticidade desta ART pode se verficada em htpsJsenics.ra-pe o epubico/ar
Impresso em: 14/11/2024 09:3502ERRs

umemcresprorgde

19
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
VIPRO - VISÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES - 53.759.357/0001-14

Endereços Taquara 227 Vl Bomles opera - Ton (5 3578-6479cana PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS ARRAS DO PARANÁ PA 78121 36G0.06
SINA I2O24 PR NÃO DESONERADA) [SICH (9/2036-PR- NÃO SONERADA)

PADRÃO DE ENETRADA DE ENERGIA
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA. AÉREA, BIFÁSICA,
Com cruxa De soBREPOR, cado DE 16h42 E
OISIUNTOR DIN SOR NÃO INCLUSO O POSTE DE
CONCRETO) AF-07n020 PS
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO Com
COMPRIMENTO NOMINAL DE SM, CARGA NOMINAL
MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO
SIMPLES COM 15 MOESOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO) Ar. t1/2019
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SEÇÃO DUPLOT,
EXTENSÃO DE 9.00, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAM,

PONTOS DE ILUMINAÇÃO RODOVIA PR-471
FUNDAÇÃO ETUBULAÇÃO
ESCAVAÇÃO EM VALA MATERIAL DE 3º CATEGORIA
MINICARSIEGADEIRA, COM COMPACTADOR DE SOLOS
DE PERCUSSÃO. ar08mo2a
ELETRODUTO FLENÁVEL CORRUGADO. PEAO, DN 50 (1
12%, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO OC
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

ar sanom
CAIXA DE ATERRANENTO EM concaeTO pre.
MOLDADO, DAMETRO DE 030 ME ALTURA DE 025,

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO Gi, COM 3
METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.082023
IMPLANTAÇÃO DOS POSTES
ESCAVAÇÃO EM VALA MATERIAL DE 3º CATEGORIA
CONCRETAGEM COM USO DE BALDES (CONCRETO 25)
me
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO,
CURVO, BRACO SIMPLES, FLANGEADO, H = 9,

suresposTE conto continuo Emaco
GALVANIZADO, RETO, FLANGEADO = 1354. COM
SUPORTE PARA 4 LUMINÁRIAS. FORNECIMENTO E
imstALAçÃO.
mETALAÇÃO DAS LUMINÁRIAS
LUMINÁRIA DE LED PARA RUMINAÇÃO PÚBLICA OE
161 WATÉ 230 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.af.ogzozo
LUMINÁRIA DE LED PARA RUMINAÇÃO PÚBLICA 0€
240 W ATÉ 250 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
as.ogpozo
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 Mu? ANT.
CHAMA O5/LO KV PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. af. 1272021
CADO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 Mt, ANt-
CHAMA O.610 KV. PARA CIRCUITOS TERMAS
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. a€.0312073
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS NA RUA
sosraDeo
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA DE VAPOR OE
MERCURONAPOR DE SÓDIO POR LUMINÁRIA DE LED
PARA MLUMINAÇÃO PÚBLICA (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). 4.0872020
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE
101 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO,
ar. o8pozo
BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 150 M, PARA.
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Vipro
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI PRINCIPAL

VIPRO - VISÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES - 52.759.357/0001-14
Endereço: Rua Taquara nº 227, Vila Dom Jesus, tapeva-SP - Telefone (15) 567866479

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR - 78.121.936/0001-68
Obra: Projeto de iluminação ornamental do trecho da rodovia PR-471, no local denominado (curva). - Municipio de Tiês barras do Paraná PR.

SINA NEGRA PR - NÃO OESONERAD | SICRO (112016 - PR - NÃO DESONERADA!

Tipo de obra, conforme Acórdão nº 2622/2013 - TCU: CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

AC Administração contra 520%
DF Despesas financoiras 10% 10% 11%
R Riscos 100% 100% 197%
S+6 Seguro + Garantia 02%  oasm 055%

Lucro aoo% 800% asim
T Tributos (soma) ces

corns 3.00%
es 085%
CORE (Folha desoneraday 0.00%
185 300%
BOI ADOTADO - 453%

Fórmula de Cálculo do BD com base no TCU:
ULHAC+R+S+G) Er DEL)

[E[o

MÍNIMO CÁLCULO (SEM CPRB) MÁXIMO

DURVAL P DOS instance
SANTOS Esssmanessêaiio

JUNIOR:53759357 ESSE temem000114 *— ExEmcess,
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MEMÓRIA DE CÁLCULO
VIPRO - VISÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES - 53759.357/0001-14

Endereçã Rua Taurus 227, Via Dom Jesus, tapeva-S Telefone (35) 9970-6479]
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR 78.121 93670001-68
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL.
ADMINISTRAÇÃO LOCAL
PADRÃO DE ENETRADA DE ENERGIA
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA BIFÁSICA,
COM CAMA DE SOBREPOR. CABO DE 16 2 E
DISUNTOR DINSOA NAO INCLUSO O POSTE DE
CONCRETO) AP 0712020 PS
ASSENTAMENTO DE POSTE DE concrero com
COMPRIMENTO NOMINAL DEM CARGA NOMINAL
MENOR OU IGUAL À DOS DAN ENGASTAMENTO.

SIMPLES COM 15 DE SOLO O INCL
FORNECIMENTO, AF-1172019
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SCAO DUPROT,
EXTENSÃO DE 900 M, RESSTENCIA DE 200 A 40D

DAR TPOBOUD
PONTOS DEILININAÇÃO RODOVIA PRA
FUNDAÇÃO E TUBULAÇÃO
ESCAVAÇÃO EM VALA MATERIAL DE 2º camEGorA
REATERRO MECANIZADO DE vaLa Com
MANICARREGADERA. COM COMPACTADOS DE

SOLOS DE PERCUSSÃO A? 082023
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, EAD. ON 50
fi 12) PARA REDE ENTERRADA DE OSTRIBUIÇÃO
De ENENGIA ELETRICA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 1292021
CAIA DE ATERRAMENTO EM CONCRETO
PREMMOLDADO, DIAMETRO DE 030 ME ALTURA DE

035 M SEM PUNDO E COM TAMEA.
HASTE DE ATERRAMENTO, OUAMETRO 5, COM 3
METROS = FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

IMPLANTAÇÃO DOS POSTES
ESCAVAÇÃO EM VALA MATERIAL DE 3º CATEGORIA
ConcreraceM com uso oe nauDes (concretoE

POSTE Conco conmiva Eu Aco GAvanzaDO.
CURVO BRACO SINPRES,FLANGERDO. H 9Seo AvrERioA = ia ba
SuecaBosTE Coneco conmmvo aco
GAIVANIZADO, RETO, FLANGERDO H = 1454 COM

SUPORTE PARA à LUMINÁRIAS FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO.
INSTALAÇÃO DAS LUMINÁRIAS
LUMINÁRIA DE LEO PARA RUMINAÇÃO PÚSUCA, DE
191 WATÉ 239 W - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO.Aroanao
LUMINÁRIA DE LED PARA LMINAÇÃO PÚBLICA. DE
240 W ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.Arcogramo
caBos DE AuMentação
CABO DE COBRE LEXVEL ISOLADO, 25 Mi.
ANTECHAMA BO KV, PARA REDE ENTERRADA

DE DISTREBUIÇÃO De ENERGIA ELETRICA —
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF.J22021
CADO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 25 MM
ATL CUNMA BOX PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E NETALAÇÃO.Arioarons
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS NA RASopuaio
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SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA DE VAPOR DE
MERCURIONVADOR DE SÓDIO POR LUMINÁRIA DE
LED PARA RUMINAÇÃO PÚBLICA (ÃO INCLUA
FORNECIMENTO) AF 082020
LUMINÁRIA DE LEO PARA LUMANAÇÃO PÚBLICA DE
BI W ATÉ 239 W- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. UN

ae oapoto
BRAÇO PARA KUMNAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE
AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1804,

BRRA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO —
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-GANOTO

w
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4 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO |

1.1.0 projeto de iluminação ornamental no trecho da PR-471, que abrange o novo
acesso ao Município de Três Barras do Paraná-PR, incluindo a rotatória, tem como
objetivo atender uma extensão aproximada de 670 metros. Essa iniciativa é
fundamental para promover a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e
pedestres que trafegam pelo local. A implantação de uma iluminação de qualidade é
indispensável para proporcionar maior conforto e reforçar a percepção de
segurança dos usuários, especialmente durante o período noturno, além de causar
uma boa impressão às pessoas que chegam à cidade.
1: ste trecho da rodovia possui grande relevância para a população tribarrense,
pois configura a principal entrada do Município, sendo um ponto de fluxo de veículos
e pedestre:A iluminação ornamental não apenas melhora a visibilidade e a

funcionalidade do espaço, mas também valoriza a estética urbana, contribuindo para
a projeção de uma imagem positiva e acolhedora do Município.
1.3. Além disso, a instalação de iluminação está alinhada às normas técnicas de
iluminação pública e às políticas públicas voltadas para a promoção de
infraestrutura segura e eficiente. Este projeto busca atender à necessidade de
modernização urbana e ampliar a qualidade de vida dos munícipes e visitantes,
1.4, Por fim, a iluminação desem penha um papel estratégico na prevenção de crimes
e acidentes, garantindo mais tranquilidade aos usuários e reduzindo os custos

relacionados a possíveis ocorrências no local. Investir em iluminação pública não é
apenas uma medida de infraestrutura, mas também uma ação de segurança, bem-
estar e valorização do Município.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º

INCISO II

2.1. A iniciativa está alinhada ao planejamento estratégico municipal voltado à
promoção de espaços públicos mais seguros, acessíveis e bem estruturados. O

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Qtresbarras prgowbr

24



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

investimento em iluminação ornamental no Novo Contorno de acesso da cidade
atende às diretrizes de mobilidade urbana, segurança viária e bem-estar social,
proporcionando melhores condições de circulação para motoristas, ciclistas e
pedestres.

2.2. Além disso, o projeto incorpora princípios de eficiência energética e
sustentabilidade, por meio da utilização de luminárias LED de alto desempenho, que
garantem maior economia no consumo de energia elétrica e maior durabilidade dos
equipamentos. Essa abordagem está em consonância com as metas ambientais e de
modernização da infraestrutura urbana estabelecidas pela Administração
Municipal.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI

3.1. A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada em projetos de
iluminação pública, com capacidade técnica para fornecer e instalar luminárias de
LED de alta eficiência, postes de aço galvanizado com bases de concreto, além de
todos os elementos necessários para a operação do sistema elétrico. Será necessário
atender rigorosamente às especificações técnicas do projeto, incluindo o uso de
materiais certificados e a conformidade com as normas aplicáveis, como as NBRs
relacionadas a instalações elétricas e iluminação pública.
3.2. Além disso, espera-se que a empresa utilize mão de obra qualificada para
garantir a execução precisa de cada etapa, desde a implantação de cabos
subterrâneos e caixas de comando até a instalação e ajuste das luminárias. A adoção

de boas práticas de segurança e a observância às normas ambientais e de descarte
de resíduos também serão requisitos imprescindíveis. Dessa forma, o contrato
deverá garantir que todos os componentes estejam integrados e funcionando
adequadamente ao término da obra.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

441, Para assegurar uma iluminação eficiente e adequada, foi considerada uma
distância média de 36 metros entre os pontos de luz. Foram especificadas luminárias

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr

25



A Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

com potência de 200W e eficiência luminosa de 150 Im/W, a serem instaladas em
postes metálicos de 9 metros de altura.
4.2, Na rotatória, optou-se pela instalação de dois superpostes com altura de 13,5
metros, equipados com suportes para quatro luminárias de 250W cada, também
com eficiência luminosa de 150 Im/WL

No total, o projeto prevê:

+18 postes de 9 metros de altura,
de 200W;

+ 2 superpostes de 13,5 metros de altura, cada um com quatro luminárias
de 250W.

Para a entrada de energia, será necessário instalar e solicitar à COPEL a ligação

“ada um equipado com uma luminária

4
de um medidor bifásico do tipo CNPH, padrão COPEL, com disjuntor de proteção de
S0A. O acionamento das luminárias será realizado por meio de uma caixa de

comando metálica do tipo AN, com grau de proteção IP adequado, equipada com
disjuntor e contatora de 324.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. Os preços foram obtidos à partir da Tabela SINAPI, abrangendo luminárias LED,
postes galvanizados e serviços de instalação. Os valores foram analisados com base
em cotações atualizadas e preços referenciais de mercado,
5.2. O levantamento considerou a relação custo-benefício, priorizando materiais
com maior durabilidade e eficiência energética. Além disso, foi avaliada a
experiência de empresas na execução de projetos semelhantes.
5.3. Esse procedimento assegura que a contratação será realizada com base em
critérios técnicos e econômicos sólidos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
6.1. Com base na Tabela SINAPI, o custo estimado para a execução do projeto é de é
R$ 190.415,53 (cento e noventa mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta
e três centavos). Esse valor inclui materiais, mão de obra, transporte e demais
custos operacionais.
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6.2, A estimativa foi fundamentada em cotações de mercado e em composições de
custo unitário, garantindo transparência e eficiência no uso dos recursos públicos.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
7.1. O projeto compreende a iluminação de um trecho de 800 metros com
luminárias LED de alta eficiência, instaladas em postes galvanizados com suportes
adequados. O sistema será alimentado por cabos subterrâneos, protegidos em
eletrodutos e conectados a uma caixa de comando automatizada.
7.2. A solução atende às normas técnicas de iluminação pública e visa proporcionar
uniformidade luminosa, com economia energética e alta durabilidade, garantindo

segurança e conforto aos usuários.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º

1º INCISO VIN
8.1. Optou-se por não realizar o parcelamento da contratação, dado que o
fornecimento de materiais e a execução dos serviços estão interligados. A separação
poderia gerar incompatibilidades entre os componentes do sistema e aumentar os
custos.

8.2. A contratação integral permite maior controle sobre a qualidade e os prazos,
além de garantir a responsabilidade única da empresa contratada sobre todo o
escopo.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9,1. Coma execução do projeto, espera-se proporcionar maior segurança para todos
que transitarem pelo Novo Contorno de acesso, especialmente no período noturno.

A iluminação adequada do trecho eliminará pontos de escuridão que favorecem
acidentes e atividades ilícitas, promovendo um ambiente mais seguro e confortável
para a prática de atividades físicas e deslocamentos cotidianos.
9.2. Outro resultado importante é o incentivo à utilização do espaço público,
promovendo a integração social e a convivência entre os moradores, além de
atender uma antiga reivindicação da comunidade. A instalação de um sistema
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eficiente e moderno também contribuirá para a redução do consumo energético e
dos custos de manutenção, gerando benefícios econômicos e ambientais.
9.3. Por fim, a melhoria da infraestrutura urbana no local reforça o compromisso da
administração municipal com o bem-estar da população, alinhando-se às metas de
desenvolvimento sustentável e ao estímulo ao uso de espaços comunitários para
lazer e saúde.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º,
INCISO X

10.1, A administração municipal deverá iniciar o processo de licitação, garantindo
que o edital seja elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e contenha
todos os requisitos necessários para assegurar a execução do projeto com qualidade.
Será necessário estabelecer um cronograma detalhado para alinhar a execução da
instalação de iluminação com a finaliz o da obra de construção do Novo Contorno
de Acesso, evitando atrasos ou retrabalhos.
10.2. Além disso, será fundamental realizar a articulação com a concessionária de
energia elétrica, a fim de garantir a instalação e ativação do sistema no prazo
previsto. Durante a execução do projeto, a administração deverá fiscalizar
rigorosamente todas as etapas, assegurando que as especificações técnicas sejam
cumpridas integralmente e que eventuais problemas sejam corrigidos prontamente.
Após a conclusão da obra, será realizada uma vistoria final para verificar o
desempenho do sistema e assegurar sua conformidade com os objetivos
estabelecidos.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO
XI

11.1. A instalação do sistema de iluminação depende da conclusão da obra de
construção do Novo Contorno de Acesso à cidade. Essa interdependência exige
coordenação entre os projetos, evitando atrasos e sobreposição de atividades.
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12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

12.1. Os impactos ambientais são mínimos, restritos ao período de instalação, como
movimentação de solo e resíduos. Todas as atividades seguirão normas de descarte
ambiental e segurança do trabalho, minimizando danos ao meio ambiente,

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º

INCISO XII

13.1, A contratação é essencial e urgente para atender às demandas de segurança,
mobilidade e qualidade de vida da população. A execução do projeto garantirá a
implantação de um sistema de iluminação eficiente e moderno, contribuindo para a
segurança viária, a valorização do espaço público e o bem-estar dos usuários.
13.2. Além disso, a iniciativa está alinhada aos objetivos de desenvolvimento urbano
sustentável do Município, promovendo eficiência energética por meio da utilização
de luminárias LED de alto desempenho. A melhoria na iluminação também reforça
a identidade visual da cidade, proporcionando uma recepção mais acolhedora aos
visitantes e aprimorando a percepção de segurança para os munícipes,
13.3, Diante disso, a contratação justifica-se não apenas como um investimento em
infraestrutura, mas como uma medida estratégica para o desenvolvimento urbano
e social, consolidando um ambiente mais seguro, acessível e atrativo para a
população.

Três Barras do Paraná, 11 de janeiro de 2025.

ComuLds SIDA
CAMILA CRISTINA THEISI

Eng. Civil / Diretora do Dep.
Fiscal do 7

P(A))

CLEBSON'BÓRDIM
Secretário Municipal de Adimihistração e Planejamento

Resp. pela Secretaria Mun dé Obras, Viação e Serv. Urbanos/
U
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Três Barras do Paraná, 11 de fevereiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de L,

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do processo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471,
COMPREENDENDO O NOVO ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR,
INCLUINDO A ROTATÓRIA, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3º, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

GER duma, GUSSO
Prefeito Municipal
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CO MA Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Seg
Três Barras do Paraná, 24 de fevereiro de 2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 015/2025, em
especial, a página nº 028, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
185.131,99 (cento e oitenta e cinco mil, cento e trinta e um reais e noventa e nove
centavos), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da

O Gcsiizaçãoempenhos das referidas despesas

Atenciosamente,

Leomar a
Contador

CRCNºPR- 05274310

otta

Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-
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Três Barras do Paraná-PR, 25 de fevereiro de 2025.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO
ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE
ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A
ROTATÓRIA”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação de R$ 190.415,53 (cento e noventa mil,
quatrocentos e quinze reais e cinquenta e três centavos) está dentro dos limites
orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

(93
carmbB BRAND PÓNCARO
Secretária Municipal da Fazenda
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TERMO DE REFERÊNCIA!

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “,
1.1. “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO
CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A

ROTATÓRIA”.

1) 2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A

er
2.1. Para assegurar uma iluminação eficiente e adequada, foi considerada uma distância
média de 36 metros entre os pontos de luz. Foram especificadas luminárias com potência
de 200W e eficiência luminosa de 150 Im/W, a serem instaladas em postes metálicos de 9
metros de altura.

2.2. Na rotatória, optou-se pela instalação de dois superpostes com altura de 13,5 metros,
equipados com suportes para quatro luminárias de 250W cada, também com eficiência
luminosa de 150 Im/W.

No total, o projeto prevê:
+ 18 postes de 9 metros de altura, cada um equipado com uma luminária de

]) 200W;

«2 superpostes de 13,5 metros de altura, cada um com quatro luminárias de
250W.

2.3. Para a entrada de energia, será necessário instalar e solicitar à COPEL a ligação de um
medidor bifásico do tipo CNPH, padrão COPEL, com disjuntor de proteção de 504, O
acionamento das luminárias será realizado por meio de uma caixa de comando metálica
do tipo AN, com grau de proteção IP adequado, equipada com disjuntor e contatora de
324.

2.4, De acordo com os valores de referência da Tabela SINAPI, o valor estimado para a

contratação é de R$ 190.415,53 (cento e noventa mil, quatrocentos e quinze reais e
cinquenta e três centavos). Esse montante considera os insumos, serviços e encargos
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

necessários para a execução do projeto, garantindo que a contratação esteja alinhada com
os parâmetros de mercado e com a legislação vigente.
2.5. À composição do valor inclui custos com materiais de qualidade certificada, mão de
obra especializada e demais despesas inerentes à instalação do sistema de iluminação,
assegurando a conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
2.6. Além disso, o orçamento foi elaborado considerando a economicidade e a eficiência
da aplicação dos recursos públicos, priorizando soluções de alto desempenho e
durabilidade; como luminárias LED e postes galvanizados, que reduzem custos
operacionais e de manutenção a longo prazo.

p

3.1. A necessidade da contratação fundamenta-se na ausência de iluminação no trecho em
questão, que corresponde a um novo acesso viário em fase final de execução. A falta de
infraestrutura luminosa compromete a segurança dos pedestres, ciclistas e motoristas,
durante o período noturno. A implantação do sistema de iluminação está alinhada às
diretrizes de infraestrutura urbana, promovendo melhores condições de mobilidade,
segurança e qualidade de vida para a população.
3.2. A iluminação pública desempenha um papel essencial na prevenção de crimes e
acidentes, contribuindo para a redução de custos com segurança e atendimento a
emergências. A escolha de lumi ias LED reforça o compromisso com a sustentabilidade,
uma vez que apresentam menor consumo energético, maior vida útil e reduzida
necessidade de manutenção, assegurando um investimento eficiente e de longo prazo.
3.3. O projeto integra-se ao planejamento estratégico municipal, que visa a criação de
espaços públicos mais seguros, acessíveis e bem estruturados. A implantação da
iluminação ornamental no Novo Contorno de Acesso da cidade atende às diretrizes de
mobilidade urbana, segurança viária e bem-estar social, proporcionando melhores
condições de circulação para todos os usuários da via.
3.4. Além disso, a iniciativa adota princípios de eficiência energética e sustentabilidade ao
empregar luminárias LED de alto desempenho, garantindo economia no consumo de
energia elétrica e maior durabilidade dos equipamentos. Essa abordagem está em
consonância com as metas ambientais e de modernização da infraestrutura urbana
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estabelecidas pela Administração Municipal, promovendo uma solução inovadora e

responsável para o desenvolvimento urbano

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA
4.1, Os serviços serão executados no trecho da PR-471, especificamente ao longo do novo
contorno de acesso ao Município de Três Barras do Paraná, incluindo a rotatória e seus
acessos. À localização exata da intervenção está detalhada no memorial descritivo, com as
respectivas coordenadas geográficas, assegurando precisão na execução do projeto.

Coordenadas Geográficas: 25º24'51.0'S 53º10'47.0"WI -25.414163, -53.179731
4.2. A escolha do local para a instalação da iluminação ornamental fundamenta-se em
critérios técnicos, considerando a relevância do trecho para a trafegabilidade e a
segurança viária. A iniciativa visa proporcionar melhores condições de visibilidade,
conforto e valorização do espaço público, beneficiando motoristas, ciclistas e pedestres
que utilizam a via.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1, O contrato terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir
da data de sua assinatura.

5.2. O prazo para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, devendo ser rigorosamente cumprido
para garantir a entrega dentro do cronograma estabelecido.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta abrange a instalação de um sistema de iluminação pública ao
longo de um trecho de 860 metros, utilizando luminárias LED de alta eficiência, montadas

em postes galvanizados de altura adequada para garantir ampla distribuição luminosa.

6.2. O sistema será alimentado por uma rede elétrica subterrânea, com cabos
devidamente protegidos por eletrodutos, assegurando maior segurança e durabilidade da
infraestrutura. A operação da iluminação será controlada por uma caixa de comando
automatizada, otimizando o funcionamento e facilitando a manutenção.
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6.3. A proposta atende rigorosamente às normas técnicas vigentes para iluminação
pública, garantindo uniformidade na distribuição da luz, eficiência energética e longa vida
útil dos equipamentos. Além de proporcionar maior segurança para pedestres e
motori a instalação contribuirá para a valorização do espaço urbano, alinhando-se às
diretrizes de mobilidade e bem-estar da população.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A empresa contratada deverá fornecer materiais certificados e em conformidade com
as normas técnicas vigentes, garantindo a qualidade e a durabilidade dos equipamentos
utilizados no projeto de iluminação pública.
7.2. A instalação dos sistemas de iluminação deverá ser realizada exclusivamente por mão
de obra qualificada, com profissionais devidamente treinados e habilitados, assegurando
a correta execução dos serviços.
7.3. A empresa deverá observar rigorosamente todas as normas de segurança do trabalho
e meio ambiente, adotando medidas preventivas para evitar acidentes e garantindo o
descarte adequado de resíduos gerados durante a execução do projeto.
7.4. Será exigida a apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove a
experiência da empresa na execução de serviços similares, assegurando a expertise
necessária para o cumprimento do contrato.
7.5. O fornecimento e a instalação dos equipamentos deverão seguir os critérios de
eficiência energética e si
durabilidade.

tentabilidade, priorizando tecnologias de baixo consumo e alta

7.6. Será obrigatória a realização de testes operacionais e de desempenho antes da
entrega final do sistema, atestando o correto funcionamento das luminárias, cabos e
demais componentes.
7.7. A contratada deverá fornecer assistência técnica durante o período de garantia dos
equipamentos instalados, incluindo eventuais manutenções corretivas sem custos
adicionais à Administração.
7.8. A empresa deverá disponibilizar um técnico para acompanhamento e fiscalização
conjunta com os fiscais designados pela Administração Municipal, assegurando que todas
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as etapas do projeto sejam executadas conforme o escopo contratado e os padrões
técnicos exigidos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A qualificação técnica da empresa deve ser comprovada por meio de atestados
técnicos emitidos por clientes anteriores, registro ativo no CREA ou CAU, e demonstração

de que possui equipe capacitada para instalação e manutenção de sistemas elétricos. Essa
exigência garante a segurança e qualidade da execução, minimizando riscos e
assegurando o cumprimento das normas regulamentares.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. 0 modelo de execução do objeto será dividido em etapas, abrangendo a implantação
de bases de concreto, instalação de postes e luminárias, passagem de cabos subterrâneos
e respectivas conexões, além da realização de testes de funcionamento e ajustes finais.

Esse planejamento permite o controle rigoroso de todas as etapas, garantindo a entrega

do projeto com qualidade e dentro do prazo estabelecido.
9.2. Antes do início da execução, será realizada uma vistoria técnica no local para

avaliação das condições do terreno, identificação de possíveis interferências e ajustes
necessários ao planejamento inicial.
9.3. À instalação das bases de concreto será realizada conforme as especificações técnicas,
garantindo estabilidade estrutural aos postes e prevenindo deslocamentos ou danos ao
longo do tempo.
9,4. Os postes galvanizados serão posicionados estrategicamente, conforme o projeto, ao
longo do trecho definido, assegurando a uniformidade da iluminação e a segurança da
rede elétrica instalada.
9.5. O sistema de iluminação será integrado a uma caixa de comando automatizada,
permitindo o controle eficiente da operação, incluindo acionamento programado e
monitoramento de desempenho.
9,6. Após a instalação dos equipamentos, serão realizados testes elétricos para verificar o
correto funcionamento do sistema, brangendo medições de tensão, em conformidade
com os padrões normativos.
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9.7. Caso sejam identificadas inconsistências durante os testes, a contratada deverá

realizar os ajustes e correções necessárias antes da entrega definitiva da obra, garantindo
a plena funcionalidade do sistema.
9.8. A conclusão dos serviços será acompanhada pela equipe de fiscalização da
Administração Municipal, que verificará a conformidade da execução com o projeto e
emitirá o termo de recebimento provisório.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. 0 pagamento será efetuado conforme prazo previsto em Edital, após a prestação dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, nos termos do
Cronograma Físico-Financeiro, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”
111, O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha
Orçamentária e pasta técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
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13.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.4.4.90.39.00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO
14.1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados à partir do recebimento da Ordem de Serviço.

O aspexanimaves
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

e motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar i o depos;
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor; a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. Os licitantes devem obser ar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrata: », o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

42



Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1,1, Fica designado como gestor deste contrato:
a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF nº: xxx.363.509-xx

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de

Engenharia CPF nº: xxx.693.709-xx, fiscal titular;
b) CÂMILA CRISTINA THE]

Projetos, CPF nº: XXX.348.229-XX, fiscal suplente.

Engenheira Civil, Diretora do Departamento de

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior; o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contrata:
17.44. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
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verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explica: esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor; sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 25 de fevereiro de 2025.

ALDIR ANTONIO TODESCÁTTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Três Barras do Paraná, 25 de fevereiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO
TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA”, aprovo o

A nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

do Paraná - PR
prgov.br

AV. Brasil, 242 - Fe
CNPJ 78.1
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MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: XX/2025

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O
NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR,
INCLUINDO A ROTATÓRIA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 190.415,53 (CENTO E NOVENTA MIL,

QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025 - XXhXX

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO
DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.
1.2. 0 recebimento das propostas será até às XXhXX DO DIA XX DE XKXXX DE 2025.
1.3. A abertura e análise das propostas será dás XXhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE

2025.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-blorg-br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado dever observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.2 1.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeira dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no $2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471,
COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA, conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas
constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5)

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.4.4.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4,1, O Edital da presente licitação pública reger á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei deral Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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374O.

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e
no artigo 4º da Lei n$ 14.133/2021
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
Báico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.64. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatás
5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no pai
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexo:
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
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5.6,12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021

5.6.12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei

nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de

junho de 2010).
5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 edas 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
www.tresbarras.pr.gov.br, ou www. blLorg br,

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME /EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos bencfícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.31. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

734. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
VÊ . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQbiLorg.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restri
Artigo 43, parágrafo 1º da LC nº 123/2006.

de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

51



Prefeitura CWlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor uni o e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a defini ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razã social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo II, relacionando ainda os
seguintes itens:

a) Preços Globais em valor numérico e por extenso;
b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);
c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
d) Planilha de Composição Unitária

9.211. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS
DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:
NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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94. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omião ou qualquer outro pretexto.
9.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.708 itantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessár s ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.
10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermedi;rios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14, Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em rela
ao lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão
de contratação.
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.19. Caso o tante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital.

10.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados

10.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,
10.22. Entende.-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.
10.23. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitaçá
10.23.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.22.”, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;
10.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.22.º, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente à vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.23.4. Na hipótese da não contraação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
10.23.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
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julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-
tal;
10.23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.23.7. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.23.8, É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-
ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;

114. ão obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.
11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021
11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenhari, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

e da Lei 14.133/2021.
11.11, A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 8

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições dos valores unitários.
11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência sei registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, é
formalmente aceita.
11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, ps meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BD1) e dos
EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

12. DA HABILITAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicostee prgowbr/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWet.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
121. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a e: stência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a nece: idade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
123. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matrize filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 818, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
126. . Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidjade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c” do parágrafo
único do ai go 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
ante,

12.8. A Qualificação Econômic: te documento:Financeira exigirá a apresentação do seg
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessba jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Cer icado de Registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional da
respectiva Entidade de Classe, válido e compatível com a jurisdição de sua sede. Caso a
empresa esteja sediada em outra unidade federativa e registrada no Conselho de sua origem,
será obrigatória a apresentação do visto junto ao Conselho do Estado do Paraná, conforme
estipulado pela Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, em conformidade com a Resolução
nº 413, de 27 de junho de 1997, do CONFEA.
12.9.2. Comprovação, em nome da proponente, por meio de Atestado de Capacidade Téc-
nica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a execução de,
no mínimo, uma obra de similar complexidade tecnológica e operacional, especificamente
relacionada à iluminação pública. O Atestado somente será v: ido se acompanhado da Cer-
tidão de Acervo no Conselho da Entidade de Classe a que a empresa pertence
129. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante, conforme modelo no Anexo IV.
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato sos
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física do responsável técnico indicado pela
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licitante, emitido pelo Conselho Regional da Classe a que pertence, dentro do prazo de vali-
dade e com jurisdição na sua sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional (CAT) do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo Conselho da Entidade de Classe a que pertence, referente à execução de
atividade pertinente e compatível, de complexidade tecnológica e operacional semelhante
ao objeto desta licitação.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
12.10.1. ANEXO II - Carta Proposta, juntamente com a “Planilha Orçamentária”,
“Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.
12.10.2. ANEXO HI - Declaração Conjunta
12.10.3. ANEXO IV - Declaração de Indicação do Responsável Técnico.
12.10.4, ANEXO V - Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.10.5. ANEXO VI - Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.11, DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12.11.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
12.11.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.

12.11.3. Considerar-seà empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
12.114, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.11,5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emisão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
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12.11.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial).
12.11.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.11.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
12.11,9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma
12.11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital
12.11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão
pretende recoirer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

são de13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Di
Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-
raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.
13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei
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Nº 14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente
13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-
tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.9, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14,133/2021
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
13.14. Os prazos previstos iniciam e ex; m exclusivamente em dia de expediente no âmbito do
Município de Três Barras do Paraná.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricad: pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e por extenso (Artigo 12º da Lei Nº
14.133/2021).

14,3.1, Ocorrendo divergência entre os valores numérios e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contennam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulaição de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou
a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.
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16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comissão de Lici ão, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
H - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

171.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
174. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 contrato ou em aceitar ou em retirar
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4.º não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do
Cronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;

182.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.2.2. 0 objeto do contrato noderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
aten as às condições para liberação das parcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando
em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e
termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em
separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do
termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na
apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

€) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - GTS

do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

19.4,1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021,
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20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,
da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora.
20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito
mediante entrega ca competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item
“20.2.º, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da | ção
e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias
corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só sei emitida após a
constituição da garantia.
20.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos
da legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.
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20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21,1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
21.11, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;
21.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);
21.1,7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (5) entregues;
21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.
2121.5 r responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
21.22. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li tação;

21.24. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2.441. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessrio;
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
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21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constante:
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

212.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
21.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
21.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

los nasociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sald:
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
21.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
21.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
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expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguin

21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos do
Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.

22.1.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
22.3, Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir
14.133/2021,

-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21.
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2. 0s preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
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11 - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,
atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-tinanceiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses:

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

<) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.6. 0 prazo para ma tação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes,

24. PREÇO MÁXIMO

24.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha
Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 190.415,53
(cento e noventa mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e três centavos).
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HI Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
lada, para os custos de mão de obra.

23.3.0s preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,
atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissi-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em espe | nas seguintes
hipóteses:

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contratk

<) Não for comprovado o nexo de causalidadeentre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

9) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO

24.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha
Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 185.131,99
(cento e oitenta e cinco mil, cento e trinta e um reais e noventa e nove centavos).
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24.2. O preço global deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

E) 25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a tação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

º jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serã! aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
jo de penalidadeinexecução parcial do contrato, quando não se justificar impo:

mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VI do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
25.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25: 3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25. . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o liciante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
252.6:. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (tr dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
26.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregociro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
26.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) di:
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital
26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
27.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificas o dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar d nos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o ex ício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
271.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for
neces: io para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:
a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF nº: xxx.363.509-xx.
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28.12. Ficam designado:como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA,
ria CPF nº: xxx.693.709-xx, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Pro-
jetos, CPF nº: XXX.348.229-X, fiscal suplente.

genheiro Diretor do Departamento de Engenha-

28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
28.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
28.4. As deci es que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
28.5. O fornecedor deverá aceitar, ntecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressa imento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
“três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou à inverdade d: s informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a o do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
29.9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada
29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência.
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30. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO | - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Carta Proposta;
c) ANEXO IH - Declaração Conjunta;
d) ANEXO IV - Indicação do Responsável Técnico;
e) ANEXO V - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
f) ANEXO VI - Modelo De Declaração Formal De Visita Dispensa De Visita Técnica;
£) ANEXO VII - Minuta do Contrato.

“Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO
CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A

ROTATÓRIA”,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“ser

2.1, Para assegurar uma iluminação eficiente e adequada, foi considerada uma distância
média de 36 metros entre os pontos de luz. Foram especificadas luminárias com potência
de 200W e eficiência luminosa de 150 Im/W, a serem instaladas em postes metálicos de
9 metros de altura.
2.2. Na rotatória, optou-se pela instalação de dois superpostes com altura de 13,5 metros,
equipados com suportes para quatro luminárias de 250W cada, também com eficiência
luminosa de 150 Im/W.

No total, o projeto prevê:
+18 postes de 9 metros de altura, cada um equipado com uma luminária de
200W;

+2 superpostes de 13,5 metros de altura, cada um com quatro luminárias de
250W.

2.3, Para a entrada de energia, será necessário instalar e solicitar à COPEL a ligação de um
medidor bifásico do tipo CNPH, padrão COPEL, com disjuntor de proteção de 504. O
acionamento das luminárias será realizado por meio de uma caixa de comando metálica
do tipo AN, com grau de proteção IP adequado, equipada com disjuntor e contatora de
324.
2.4, De acordo com os valores de referência da Tabela SINAPI, o valor estimado para a
contratação é de R$ 190.415,53 (cento e noventa mil, quatrocentos e quinze reais e
cinquenta e três centavos). Esse montante considera os insumos, serviços e encargos
necessários para a execução do projeto, garantindo que a contratação esteja alinhada com
os parâmetros de mercado e com a legislação vigente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr

81



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

2.5. A composição do valor inclui custos com materiais de qualidade certificada, mão de
obra especializada e demais despesas inerentes à instalação do sistema de iluminação,
assegurando a conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
2.6. Além disso, o orçamento foi elaborado considerando a economicidade e a eficiência

da aplicação dos recursos públicos, priorizando soluções de alto desempenho e
durabilidade, como luminárias LED e postes galvanizados, que reduzem custos
operacionais e de manutenção a longo prazo.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, A necessidade da contratação fundamenta-se na ausência de iluminação no trecho em
questão, que corresponde a um novo acesso viário em fase final de execução. A falta de
infraestrutura luminosa compromete a segurança dos pedestres, ciclistas e motoristas,

durante o período noturno. A implantação do sistema de iluminação está alinhada às di-
retrizes de infraestrutura urbana, promovendo melhores condições de mobilidade, segu-

rança e qualidade de vida para a popula!
3.2. A iluminação pública desempenha um papel essencial na prevenção de crimes e
acidentes, contribuindo para a redução de custos com segurança e atendimento a
emergências. A escolha de luminárias LED reforça o compromisso com a sustentabilidade,
uma vez que apresentam menor consumo energético, maior vida útil e reduzida
necessidade de manutenção, assegurando um investimento eficiente e de longo prazo.

3. O projeto integra-se ao planejamento estratégico municipal, que visa a criação de
espaços públicos mais seguros, acessíveis e bem estruturados. A implantação da
iluminação ornamental no Novo Contorno de Acesso da cidade atende às diretrizes de
mobilidade urbana, segurança viária e bem-estar social, proporcionando melhores
condições de circulação para todos os usuários da via.

.4, Além disso, a iniciativa adota princípios de eficiência energética e sustentabilidade ao
empregar luminárias LED de alto desempenho, garantindo economia no consumo de
energia elétrica e maior durabilidade dos equipamentos. Essa abordagem está em
consonância com as metas ambientais e de modernização da infraestrutura urbana

estabelecidas pela Administração Municipal, promovendo uma solu inovadora e

responsável para o desenvolvimento urbano.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA
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4.1, Os serviços serão executados no trecho da PR-471, especificamente ao longo do novo
contorno de acesso ao Município de Três Barras do Paraná, incluindo a rotatória e seus
acessos. A localização exata da intervenção está detalhada no memorial descritivo, com as
respectivas coordenadas geográficas, assegurando precisão na execução do projeto.

Coordenadas Geográficas: 25º24'51.0"S 53º10'47.0W -25.414163, -53.179731
4.2. A escolha do local para a instalação da iluminação ornamental fundamenta-se em
critérios técnicos, considerando a relevância do trecho para a trafegabilidade e a
segurança viária. A iniciativa visa proporcionar melhores condições de visibilidade,
conforto e valorização do espaço público, beneficiando motoristas, ciclistas e pedestres
que utilizam a via.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO» ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1.0 contrato terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a par-
tir da data de sua assinatura.
5.2. 0 prazo para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, devendo ser rigorosamente cumprido
para garantir a entrega dentro do cronograma estabelecido.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta abrange a instalação de um sistema de iluminação pública ao
montadaslongo de um trecho de 860 metros, utilizando luminárias LED de alta eficiênci:

em postes galvanizados de altura adequada para garantir ampla distribuição luminosa,

62. O sistema será alimentado por uma rede elétrica subterrânea, com cabos
devidamente protegidos por eletrodutos, assegurando maior segurança e durabilidade da
infraestrutura. A operação da iluminação será controlada por uma caixa de comando
automatizada, otimizando o funcionamento e facilitando a manutenção.
6.3. A proposta atende rigorosamente às normas técnicas vigentes para iluminação
pública, garantindo uniformidade na distribuição da luz, eficiência energética e longa vida
útil dos equipamentos. Além de proporcionar maior segurança para pedestres e
motoristas, a instalação contribuirá para a valorização do espaço urbano, alinhando-se às
diretrizes de mobilidade e bem-estar da população.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D”

7.1. A empresa contratada deverá fornecer materiais certificados e em conformidade com

as normas técnicas vigentes, garantindo a qualidade e a durabilidade dos equipamentos
utilizados no projeto de iluminação pública
7.2. A instalação dos sistemas de iluminação deverá ser realizada exclusivamente por mão

de obra qualificada, com profissionais devidamente treinados e habilitados, assegurando
a correta execução dos serviços.

7.3. A empresa deverá observar rigorosamente todas as normas de segurança do trabalho
e meio ambiente, adotando medidas preventivas para evitar acidentes e garantindo o
descarte adequado de resíduos gerados durante a execução do projeto.
7.4. Será exigida a apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove a
experiência da empresa na execução de serviços similares, assegurando a expertise
necessária para o cumprimento do contrato.
7.5. O fornecimento e a instalação dos equipamentos deverão seguir os critérios de
eficiência energética e sustentabilidade, priorizando tecnologias de baixo consumo e alta
durabilidade.
7.6. Será obrigatória a realização de testes operacionais e de desempenho antes da
entrega final do sistema, atestando o correto funcionamento das luminárias, cabos e

demais componentes.
7.7. A contratada deverá fornecer assistência técnica durante o período de garantia dos
equipamentos instalados, incluindo eventuais manutenções corretivas sem custos
adicionais à Administração.

7.8. A empresa deverá disponibilizar um técnico para acompanhamento e fiscalização
conjunta com os fiscais designados pela Administração Municipal, assegurando que todas
as etapas do projeto sejam executadas conforme o escopo contratado e os padrões
técnicos exigidos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A qualificação técnica da empresa deve ser comprovada por meio de atestados técni-
cos emitidos por clientes anteriores, registro ativo no CREA ou CAU, e demonstração de
que possui equipe capacitada para instalação e manutenção de sistemas elétricos. Essa
exigência garante a segurança e qualidade da execução, minimizando riscos e assegu-
rando o cumprimento das normas regulamentares.
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1.0 modelo de execução do objeto será dividido em etapas, abrangendo a implantação
de bases de concreto, instalação de postes e luminárias, passagem de cabos subterrâneos
e respectivas conexões, além da realização de testes de funcionamento e ajustes finais.

Esse planejamento permite o controle rigoroso de todas as etapas, garantindo a entrega

do projeto com qualidade e dentro do prazo estabelecido.
9.2. Antes do início da execução, será realizada uma vistoria técnica no local para
avaliação das condições do terreno, identificação de possíveis interferências e ajustes
necessários ao planejamento inicial.
9.3. A instalação das bases de concreto será realizada conforme as especificações técnicas,
garantindo estabilidade estrutural aos postes e prevenindo deslocamentos ou danos ao

longo do tempo.
9.4. Os postes galvanizados serão posicionados estrategicamente, conforme o projeto, ao
longo do trecho definido, assegurando a uniformidade da iluminação e a segurança da
rede elétrica instalada.
9.5. O sistema de iluminação será integrado a uma caixa de comando automatizada,

permitindo o controle eficiente da operação, incluindo acionamento programado e
monitoramento de desempenho.
9,6. Após a instalação dos equipamentos, serão realizados testes elétricos para verificar o
correto funcionamento do sistema, abrangendo medições de tensão, em conformidade
com os padrões normativos
9.7. Caso sejam identificadas inconsistências durante os testes, a contratada deverá
realizar os ajustes e correções necessárias antes da entrega definitiva da obra, garantindo
a plena funcionalidade do sistema
9.8. A conclusão dos serviços será acompanhada pela equipe de fiscalização da
Administração Municipal, que verificará a conformidade da execução com o projeto e
emitirá o termo de recebimento provisório.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA "G”
10.1. 0 pagamento será efetuado conforme prazo previsto em Edital, após a prestação dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, nos termos do
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Cronograma Físico-Financeiro, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
O nim

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "I”

124. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha
Orçamentária e pasta técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

ed a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.4.4.90.39.00

14, PRAZO DE EXECUÇÃO
14.1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados à partir do recebimento da Ordem de Serviço.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013
15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que
a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,prgov.br

87



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,Xl e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplica:
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para liciter ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
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de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.
17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF nº: xxx.363.509-xx

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
c) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de En-

genharia CPF nº: xxx.693.709-xx, fiscal titular;

d) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento
de Projetos, CPF nº: XXX.348.229-XX, fiscal suplente.

17.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos côm as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
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caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2025
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná-PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo),
CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da
CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XX.XXX,XX (valor por extenso), conforme
a planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital.
4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira
de Identidade RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no
contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do
BDI” juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitacia pelo e-mail licit
(45) 3235-1212

r.gov.br ou pelo telefone
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXX, portador do RG nº XK XKXXXX-XX,
CPF sob nº XXKXXKXXK-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as con des constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b)Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

d)Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Feder:

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Municípi
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h)Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Local e data.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº XX/2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNP] nº XX.XXX-XXX/XKXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será

Nº DATADO
NOME FORMAÇÃO. REGISTRE REGISTRO .

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XKX, do CPF Nº XKKXKK.XXX-XX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

e () EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de

14/12/2006.

(.) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
º capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do 8 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2025
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que renun-
ciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das con-
dições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº
Xx/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

IO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

Pelo presente instrumento, o MUNI

casado, odontólogo, inscrito no CPF nº xxx.886.600-xx e portador da Carteira de Identidade nº
xxx.308.139-x SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o Nº XKXKX.XXX/XKXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXXXXKXXX-XX e RG Nº
XXXKXXK-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº XX/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO LE II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA
PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA, de acordo com projetos de engenharia, memoriais
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descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no
Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2025.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, juntamente com seus anexos, projetos,
memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrênc
CONTRATADA.

ca proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92,
INCISOS IV, VII E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, nos termos do Artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste strumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo nº
183 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60

(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),
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daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargosociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXX.XXX,XX (XXXX), sendo que:

a) Será retido ao INSS 119% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

€) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR))

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetáriOS serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.4.4.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado é
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA /IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao prim , O interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

101



£ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-
provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso util zada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-
cionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; é
€) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, con-
forme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código
Civil.
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO NONO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

102



Po) Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANASefpmsemais.

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou au-
torização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompa-
nhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cum-
priu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer

tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
XIEXIV

PARÁGRAFO ÚNICO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênci
<) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

£) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

8) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

1) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

104



EVA

g Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

0) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados,

P) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI
ExvII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 11) é prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regênci

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis

£) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº

14.133/2021.

h) Pa lisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros,

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, à reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.

0) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com à indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso IL alínea "d” da Lei
Nº 14,133/2021;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
wJ Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante.

y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecti-
vos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hi-
drossanitárias, elétricas e de comunicação.

bb)
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

tar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto res-
ponsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como
os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto
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ce) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabele-
cido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defei-
tuosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
€) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivc
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público necional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sançõe:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
m grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
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previstas nos incisos IL II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

ativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para li ar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações admir rativas na Lei Nº 14.133/2021
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
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autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-
res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-
banos, CPF nº: xxx.363.509-xx.

PARÁGRAFO TERCEIRO - icam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia

CPF nº: xx.693.709-xx, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira C , Diretora do Departamento de Projetos,

CPF nº: XXX.348.229-XX, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser - solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressõs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-
ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-
ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei
Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-
gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para diri-
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) s iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
[e CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PROCURADORIA JURÍDICA
Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
A espéciConcorrência Eletrônica nº 015/2025.
Objeto: Contratação de empresa para execução do projeto de iluminação

ornamental no trecho da PR 471, compreendendo o novo acesso ao
Município de Três Barras do Paraná, incluindo a rotatória.

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado
Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,

datado de 11/02/2025, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade
de elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública, que tem como objeto a contratação de empresa para execução do projeto
de iluminação ornamental no trecho da PR 471, compreendendo o novo acesso ao
Município de Três Barras do Paraná, incluindo a rotatória.

Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,
os seguintes documentos:

a) Documento de Formalização de Demanda:
b) Memorial Descritivo;
c) ART;
d) Projetos Técnicos e Executivos:
e) Cronograma-Físico Financeiro
f) Planilha Orçamentária
9) BDI;
h) Carta Apresentação
i) Memorial de Cálculo
9) Estudo Técnico Preliminar
k) Termo de Referência
1) Minuta do Edital de Concorrência Eletrônica.

Contém ainda, a comprovação de dotação orçamentária específica e
autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisadas.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 185.131,90 (cento e oitenta e cinco mil cento
e trinta e um reais e noventa centavos).

Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que
jurídico é pautada na documentação exibida, abstraindo-se os aspectos de )

do Paraná - PR
gov.br
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a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve
nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Ressalta-se, ainda, que a análise em comento toma por base os
documentos e informações constantes dos autos, haja vista a presunção de
veracidade e legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos
consignatários.

É o relatório, passa-se ao parecer.
Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXVIII

da Lei nº 14.133/2021, o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,
cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço: b) melhor técnica ou
conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior
desconto.

Sendo adotado no presente processo o critério de julgamento pelo
menor preço global.

Colacionada nos autos a documentação referente a pesquisa de preços
realizada, confeccionado pelo Departamento de Engenharia, atendendo ao Artigo 23,
parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 - (Tabela Sinapi).

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação contém, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à
demonstração do interesse público envolvido, atendendo aos requisitos do Artigo 18
da Lei nº 14.133/2021.

O Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos
legais, nos termos do Artigo 6º, inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021, fornecendo
subsídios claros aos possíveis interessados em participar do certame licitatório.

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, o objeto da presente contratação é de
responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento - Departamento de
Engenharia.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições contratuais,
havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência é de 12 meses e a
execução do contrato é de 60 dias, conforme cronograma físico financeiro previsto
no termo de referência, e está de acordo com as disposições legais. Também se
previu regras específicas para o recebimento do objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor
e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência, memorial descritivo,
é suficiente para demonstrar a necessidade da contratação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e WA
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem |
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“Três Barras do Paraná, 28 de fevereiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO
TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA na
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, nos termos da Lei Nº 14.133/2021

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

AV. Brasil, 242 - Fonei(45) as do Paraná - PR
CNPJ 78.121,93 arras.pr.gov.br
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TERMO DE INDICAÇÃO ECIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO
PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471,
COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA, resultantes do Processo Administrativo Nº
007/2025.

FISCAL TITULAR JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de
x30x.693.709-xx.Engenharia CPF

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento
de Projetos, CPF nº: xxx.348.229-xx.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo
[] as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo

ainda:
a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;
b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

arras do Paraná - PR
prgov.br

117



ESTADO DO PARANÁ

X Municipio de Brês Barras do Paraná
Remo CAPITAL DO FEIJÃO

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
o i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia
ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Comme Storia,
CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal suplente
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DECRETO nº 6091/2024
DATA; 11/12/2024

SÚMULA: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de

Página ST Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
Edição 200 abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,

WOirins nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 27/03/2023,
Ass, Resconsável combinado com o Decreto nº 5732/2024, de

14/03/2024, para a modalidade de Concorrência e
dispensa e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no municipio de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023, combinado
com o Decreto nº 5732/2024, de 14/03/2024, para a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

Art, 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-31
1l- Luana Cistina Reffatti CPF 826 0x. xxx-30
HW -Carlos Sniezko CPF nº 925 xxx.xxx-68;
IV - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF. nº 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025 j

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de 2024

GERSO FRANCI do Gusso
Prefeito Municipal

raça tresbarras pr gov. brAV. Brasil, 242 E
CNPJ TEIZ
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 05/2025

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE

ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL, NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O

NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR,

INCLUINDO A ROTATÓRIA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 190.415,53 (CENTO E NOVENTA MIL,
QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/03/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA; ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS 'TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí cas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO
DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.

2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 20 DE MARÇO DE 2025.
1.3. A abertura e análise das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 20 DE MARÇO DE
2025.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 20 DE MARÇO DE 2025.

1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www blLorgbr) "acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários li
121314 deste Edital.

ites previstos nos itens

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrôca citações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do
sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no $2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 ss Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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2. DO OBJETO
2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471,
COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA, conforme especificações e condi
neste Edital e seus anexos.

es estabelecidas

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas
constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (s):

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.4.4.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 202:

d) Decretos Municipais Nº 5
de 2023

02, 5303, 5304, 530! 306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. À participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do re) entante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de at dade seja compatível
com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 é
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%, inco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
EX . Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
E . Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

'ês Barras do5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de 7
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
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5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021:

5.6.12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de

junho de 2010).
5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30,
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
wwytresbarras.pr.gov.br, ou wwwblLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
741. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.241. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta ini al de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
VÊ . A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
par
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

pação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital.
7. . O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativ
YR . A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do.credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.344, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
q . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail conta!OblLorgbr

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
Artigo 43, parágrafo 1º da LC nº 123/2006.
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8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistem
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2, Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter

9.2.1, Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razão social, CNP], endereço completo, CEP, telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo 11, relacionando ainda os
seguintes itens:

a) Preços Globais em valor numérico e por extenso;
b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);
c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1, TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS
DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO.

9,3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,
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9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazo de validade da propos á inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.
10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não di lassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da ses:
10.11. 0 li

jo e as regras estabelecidas no edital
jante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10,13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14, Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão
de contratação.
10.15. A etapa de lances da ses: minutos.ão pública terá duração de 02 (dois
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

Av. Brasil,45 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

128



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital.

10.20.1, À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,

10.21, Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,
10.22, Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.
10.23. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA;

10.23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste sul em, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apr: entar nova proposta de preço inferior àquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.23.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.22.”, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;
10.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.22.º, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta
10.23.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
10.23.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
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julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-
tal;
10.23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.23.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,
10.23.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-
ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela qu
11.3. Contenha vícios insanáveis;

11,4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11,5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.
11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021
11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.133/2021.
11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições dos valores unitários.
11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no stema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, é
formalmente aceita.
11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
é apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), no que couber, Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

12. DA HABILITAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

E /PR);
(nttp:/ servicos tee pr gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (1

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, à
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12. .1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12. .2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros,
12: 13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de parti ação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de ENP) diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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12.4.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro C

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPE) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Certificado de Registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional da

NICO-

respectiva Entidade de Classe, válido e compatível com a jurisdição de sua sede. Caso a
empresa esteja sediada em outra unidade federativa e registrada no Conselho de sua origem,
será obrigatória a apresentação do visto junto ao Conselho do Estado do Paraná, conforme
estipulado pela Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, em conformidade com a Resolução

nº413, de 27 de junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação, em nome da proponente, por meio de Atestado de Capacidade Téc-
nica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a execução de,
no mínimo, uma obra de similar complexidade tecnológica e operacional, especificamente
relacionada à iluminação pública. O Atestado somente será válido se acompanhado da Cer-
tidão de Acervo no Conselho da Entidade de Classe a que a empresa pertence.
12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante, conforme modelo no Anexo IV.
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física do responsável técnico indicado pela
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licitante, emitido pelo Conselho Regional da Classe a que pertence, dentro do prazo de vali-
dade e com jurisdição na sua sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional (CAT) do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo Conselho da Entidade de Classe a que pertence, referente à execução de
atividade pertinente e compatível, de complexidade tecnológica e operacional semelhante
ao objeto desta licitação.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

12.10.1. ANEXO II - Carta Proposta, juntamente com a “Planilha Orçamentária”,
“Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.

12.10.2. ANEXO III - Declaração Conjunta
12.10.3. ANEXO IV - Declaração de Indicação do Responsável Técnico.
12.10.4, ANEXO V - Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006
12.10.5. ANEXO VI - Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.11. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
12.111. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma rest
12.11.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.

12.113. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

u EPP.que esta não tenha sido apresentada por outra ME
12.114, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor class; ada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente, Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.11.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa
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12.11.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comu ação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial)
12.11.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.11.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
12.119. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” à nova data e horário para a
continuidade da mesma.

12.11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital.
12.11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
13.1, Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de
Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-
raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.
13.4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente, Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei
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Nº14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividadeexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais li
tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deierá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
13.14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do
Município de Três Barras do Paraná

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e por extenso (Artigo 12º da Lei Nº
14.133/2021)

14,3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor é os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou
a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.
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16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificao, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

Eobservados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do e:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
11 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal

17.2. Será facultado à Admini ração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.241, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em a: inar o contrato ou em aceitar ou em rei raro
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.41. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO II - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do
Cronograma Físico-Financeiro,
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.2.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento,
19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando
em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e
termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em
separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do
termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na
apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

€) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do último recolhimento devido, devidamente quitada c autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

19.4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do periodo, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
nos termios do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
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20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL
2041. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,
da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora.
20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOE, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20,3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item
“20.2.º, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação
é anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias
corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a
constituição da garantia.
2044. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.

20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos
da legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.
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20.8. À garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciiias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada

21, OBRIGAÇÕES DAS PARTES
21,1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;
21.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (5) produto/serviço (5), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
21.1.7. Veri ação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.
212.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum Ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.24, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
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21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
212.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;
21.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
21.2.11.Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços
212.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
213.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
213.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislaçãopecífica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

21.33. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
21.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21,4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
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expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
21,5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1,0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos do
Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.

22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14133/2021
22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Mu pal de Três Barras do Paraná.
22.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21.

22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. 0s preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1- A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
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11 - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
lada, para os custos de mão de obra.

23.3.0s preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,
atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos nãopre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade,
23.5. 0 pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d)A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta

23.6. 0 prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
237. o faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes

24. PREÇO MÁXIMO
241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha
Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 190.415,53
(cento e noventa mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e três centavos).
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24.2. O preço global deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

25.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil,

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, UL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do ref ido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competênexclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. Às sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021

25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, à
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
25.2.5. Na apli ão da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de ici r e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

25.2.6.2. Serão deferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da ncia e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
26.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica,
26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro /Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
264. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
Úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital,
26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

2741. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.11. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Práti receber ou solicorrupta": oferecer, dar, tar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva!esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis arti ais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
271.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:
a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO,

ços Urbanos, CPF nº: xxx.363.509-xx.

Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
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28.1.2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA,
ria CPF nº: xxx.693.709-x, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Pro-

genheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenha-

jetos, CPF nº: x0x.348.229-x5, fiscal suplente.
28.1.3. O fiscal titular seráresponsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

29, DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da
promover diligências com vist: esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitadar, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

o das 8h30 às 11h30 e29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no ho:
das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
29,12. 0s casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência.
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30.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31, ANEXOS DO EDITAL
31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I- Termo de Referência;
b) ANEXO II- Carta Proposta;
c) ANEXO HI - Declaração Conjunta;
) ANEXO IV - Indicação do Responsável Técnico;
e) ANEXO V - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/200
£) ANEXO VI - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
£) ANEXO VII - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 28 de fevereiro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO
CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A
ROTATÓRIA”:

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“Aer

2.1, Para assegurar uma iluminação eficiente e adequada, foi considerada uma distância
média de 36 metros entre os pontos de luz. Foram especificadas luminárias com potência
de 200W e eficiência luminosa de 150 Im/W, a serem instaladas em postes metálicos de

9 metros de altura.
2.2. Na rotatória, optou-se pela instalação de dois superpostes com altura de 13,5 metros,
equipados com suportes para quatro luminárias de 250W cada, também com eficiência
luminosa de 150 Im/W.

No total, o projeto prevê:

*18 postes de 9 metros de altura, cada um equipado com uma luminária de

200W;

«2 superpostes de 13,5 metros de altura, cada um com quatro luminárias de
250W.

2.3. Para a entrada de energia, será necessário instalar e solicitar à COPEL a ligação de um
medidor bifásico do tipo CNPH, padrão COPEL, com disjuntor de proteção de 504. O
acionamento das luminárias será realizado por meio de uma caixa de comando metálica
do tipo AN, com grau de proteção IP adequado, equipada com disjuntor e contatora de
32A.
2.4. De acordo com os valores de referência da Tabela SINAPI, o valor estimado para a

contratação é de R$ 190.415,53 (cento e noventa mil, quatrocentos e quinze reais e
cinquenta e três centavos). Esse montante considera os insumos, serviços e encargos
necessários para a execução do projeto, garantindo que a contratação esteja alinhada com
os parâmetros de mercado e com a legislação vigente.
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2.5. A composição do valor inclui custos com materiais de qualidade certificada, mão de
obra especializada e demais despesas inerentes à instalação do sistema de iluminação,
assegurando a conformidade com as normas técnicas aplicáveis.

«6. Além disso, o orçamento foi elaborado considerando a economicidade e a eficiência

da aplicação dos recursos públicos, priorizando soluções de alto desempenho e
durabilidade, como luminárias LED e postes galvanizado, que reduzem custos
operacionais e de manutenção a longo prazo.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A necessidade da contratação fundamenta-se na au! cia de iluminação no trecho em
questão, que corresponde a um novo acesso viário em fase final de execução. A falta de
infraestrutura luminosa compromete a segurança dos pedestres, ciclistas e motoristas,

durante o período noturno. A implantação do sistema de iluminação está alinhada às di-
retrizes de infraestrutura urbana, promovendo melhores condições de mobilidade, segu-
rança e qualidade de vida para a população.
3.2. A iluminação pública desempenha um papel essencial na prevenção de crimes e
acidentes, contribuindo para a redução de custos com segurança e atendimento a
emergências. A escolha de luminárias LED reforça o compromisso com a sustentabilidade,
uma vez que apresentam menor consumo energético, maior vida útil e reduzida
necessidade de manutenção, assegurando um investimento eficiente e de longo prazo.
3.3. O projeto integra-se ao planejamento estratégico municipal, que visa a criação de
espaços públicos mais seguros, acessíveis e bem estruturados. A implantação da
iluminação ornamental no Novo Contorno de Acesso da cidade atende às diretrizes de
mobilidade urbana, segurança viária e bem-estar social, proporcionando melhores
condições de circulação para todos os usuários da via.
3.4. Além disso, a iniciativa adota princípios de eficiência energética e sustentabilidade ao

empregar luminárias LED de alto desempenho, garantindo economia no consumo de
energia elétrica e maior durabilidade dos equipamentos. Essa abordagem está em
consonância com as metas ambientais e de modernização -da infraestrutura urbana

estabelecidas pela Administração Municipal, promovendo uma solução inovadora e
responsável para o desenvolvimento urbano.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA
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4.1. Os serviços serão executados no trecho da PR-471, especificamente ao longo do novo
contorno de acesso ao Município de Três Barras do Paraná, incluindo a rotatória e seus
acessos. A localização exata da intervenção está detalhada no memorial descritivo, com as

respectivas coordenadas geográficas, assegurando precisão na execução do projeto.
Coordenadas Geográficas: 25º24'51.0"S 53º10'47.0"W/ -25.414163, -53.179731

4.2. A escolha do local para a instalação da iluminação ornamental fundamenta-se em
critérios técnicos, considerando a relevância do trecho para a trafegabilidade e a
segurança viária. A iniciativa visa proporcionar melhores condições de visibilidade,
conforto e valorização do espaço público, beneficiando motoristas, ciclistas e pedestres
que utilizam a via.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. O contrato terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a par-
tir da data de sua assinatura.
5.2. O prazo para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, devendo ser rigorosamente cumprido
para garantir a entrega dentro do cronograma estabelecido.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta abrange a instalação de um sistema de iluminação pública ao
longo de um trecho de 860 metros, utilizando luminárias LED de alta e! a, montadas
em postes galvanizados de altura adequada para garantir ampla distribuição luminosa.

6.2. O sistema será alimentado por uma rede elétrica subterrânea, com cabos

devidamente protegidos por eletrodutos, assegurando maior segurança e durabilidade da
infraestrutura. A operação da iluminação será controlada por uma caixa de comando
automatizada, otimizando o funcionamento e facilitando a manutenção.
6.3. A proposta atende rigorosamente às normas técnicas vigentes para iluminação
pública, garantindo uniformidade na distribuição da luz, eficiência energética e longa vida
útil dos equipamentos. Além de proporcionar maior segurança para pedestres e
motoristas, a instalação contribuirá para a valorização do espaço urbano, alinhando-se às
diretrizes de mobilidade e bem-estar da população.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D"
7.1, A empresa contratada deverá fornecer materiais certificados e em conformidade com
as normas técnicas vigentes, garantindo a qualidade e a durabilidade dos equipamentos
utilizados no projeto de iluminação pública.
7.2. À instalação dos sistemas de iluminação deverá ser realizada exclusivamente por mão
de obra qualificada, com profissionais devidamente treinados e habilitados, assegurando
a correta execução dos serviços.
7.3. A empresa deverá observar rigorosamente todas as normas de segurança do trabalho
e meio ambiente, adotando medidas preventivas para evitar acidentes e garantindo o
descarte adequado de resíduos gerados durante a execução do projeto.
7.4. Será exigida a apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove a
experiência da empresa na execução de serviços similares, assegurando a expertise
necessária para o cumprimento do contrato.
7.5. O fornecimento e a ins! lação dos equipamentos deverão seguir os critérios de
eficiência energética e sustentabilidade, priorizando tecnologias de baixo consumo e alta
durabilidade.
7.6. Será obrigatória a realização de testes operacionais e de desempenho antes da
entrega final do sistema, atestando o correto funcionamento das luminárias, cabos e
demais componentes.
7.7. A contratada deverá fornecer assistência técnica durante o período de garantia dos
equipamentos instalados, incluindo eventuais manutenções corretivas sem custos
adicionais à Administração.
7.8. A empresa deverá disponibilizar um técnico para acompanhamento e fiscalização
conjunta com os fiscais designados pela Administração Municipal, assegurando que todas
as etapas do projeto sejam executadas conforme o escopo contratado e os padrões
técnicos exigidos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A qualificação técnica da empresa deve ser comprovada por meio de atestados técni-
cos emitidos por clientes anteriores, registro ativo no CREA ou CAU, e demonstração de

que possui equipe capacitada para instalação e manutenção de sistemas elétricos. Essa
exigência garante a segurança e qualidade da execução, minimizando riscos e assegu-
rando o cumprimento das normas regulamentares.
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1.0 modelo de execução do objeto será dividido em etapas, abrangendo a implantação
de bases de concreto, instalação de postes e luminárias, passagem de cabos subterrâneos
e respectivas conexões, além da realização de testes de funcionamento e ajustes finais.
Esse planejamento permite o controle rigoroso de todas as etapas, garantindo a entrega
do projeto com qualidade e dentro do prazo estabelecido.
9.2. Antes do início da execução, será realizada uma vistoria técnica no local para
avaliação das condições do terreno, identificação de possíveis interferências e ajustes
necessários ao planejamento inicial.
9.3. A instalação das bases de concreto será realizada conforme as especificações técnicas,
garantindo estabilidade estrutural aos postes e prevenindo deslocamentos ou danos ao
longo do tempo.
9.4. Os postes galvanizados serão posicionados estrategicamente, conforme o projeto, ao
longo do trecho definido, assegurando a uniformidade da iluminação e a segurança da
rede elétrica instalada
9.5. O sistema de iluminação será integrado a uma caixa de comando automatizada,
permitindo o controle eficiente da operação, incluindo acionamento programado e
monitoramento de desempenho
9,6. Após a instalação dos equipamentos, serão realizados testes elétricos para verificar o
correto funcionamento do sistema, abrangendo medições de tensão, em conformidade
com os padrões normativos.
9,7. Caso sejam identificadas inconsistências durante os testes, a contratada deverá
realizar os ajustes e correções necessárias antes da entrega definitiva da obra, garantindo
a plena funcionalidade do sistema.
9.8. A conclusão dos serviços será acompanhada pela equipe de fiscalização da
Administração Municipal, que verificará a conformidade da execução com o projeto e
emitirá o termo de recebimento provisório.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. 0 pagamento será efetuado conforme prazo previsto em Edital, após a prestação dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, nos termos do
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Cronograma Físico-Financeiro, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I"
121. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha
Orçamentária e pasta técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.4.4.90.39.00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO

14.1, A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados à partir do recebimento da Ordem de Serviço.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrat
15.1.2.'Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013
15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que
a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IL, IV, V, VL e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ano:
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,Xle
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, Vl e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
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de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intima:

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

q'P
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

:a colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gercriciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº: xxx.363.509-xx

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de En-
genharia CPF nº: xxx.693.709-xx, fiscal titular;

d) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento
de Projetos, CPF nº: xxx.348.229-xx, fiscal suplente.

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
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caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunições de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO- MODELO DE CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 05/2025
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná-PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo),
CNPJ nº XK.XXX.XXX/XXKX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da
CONCORRÊNCIA Nº 05/2025, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XX.XXX,XX (valor por extenso), conforme
a planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital.
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira
de Identidade RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no
contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do
BDI” juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mai
(45) 3235-1212

icao(Dtresbarras.pr.gov.br ou pelo telefone
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ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG nº XX.XXX.XXX-XX,
CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18q p pregé
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

a) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II! e IV do artº e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

1) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;
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h)Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Local e data.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCIA Nº 05/2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNP) nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO E DAT)TRO REGISTRO.

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025

A empresa XKXX, inscrita no CNP sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XKKXKXXXX-XX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

O Gy Empresa pe pequeno PORTE, contorme inciso 1! do art
14/12/2006.

.º da Lei Complementar nº. 123, de

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida tação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do $ 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
º capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 05/2025
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-
PRESA), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que renun-

ciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das con-
dições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO
CREANº
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº

xx/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025

CONTRATO ADMINIRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF nº xxx.886.600-xx e portador da Carteira de Identidade nº
xxx.308.139-x SSP/RS, re dente e domiciliado nesta cidade de Barras do Paraná-PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXKXKXXKX-XX e RG Nº
XXXXXXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 05/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO FEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA
PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA, de acordo com projetos de engenharia, memoriais
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descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no
Edital de Concorrência Eletrônica Nº 05/2025.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 05/2025, juntamente com seus anexos, projetos,
memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92,
INCISOS IV, VII E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, nos termos do Artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo nº
183 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),
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daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXX.XXX,XX (XXXX), sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.

£) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-
riâmente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VII!

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.4.4.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA /IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

adas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo

96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-
provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-
cionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
c) Obrigações trabalhias e previdenciias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, con-
forme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada à operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código

vil
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO NONO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
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caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Extinguir-se-á a garantia com a restit o da apólice, carta fiança ou au-
torização paraa liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompa-
nhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cum-
priu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer

tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar à
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

33/2021indei atório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na li
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14,133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
xIExIV

PARÁGRAFO ÚNICO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
e) Not ar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para à
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

£) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

£) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021

1) Fornecer por escrito as informações nec árias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
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m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

0) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

P) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI
EXVIL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas à obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

<) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar,orrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis

£) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021.

hj Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

K) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçãl

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.

0) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contraté

9) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensjonamento dos quanti
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-loscaso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso 11, alínea “d” da Lei
Nº 14.133/2021;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissiona
w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante.

y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecti-
vos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hi-
drossanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) «Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto res-
ponsável as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como
os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr gov.br

180



EE
ER Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná

ESTADO DO PARANÃ
*

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabele-
cido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defei-
tuosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emiissão do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
€) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
Sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14,133/2021 0

contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
a) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

a) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações admistrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XI! do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
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previstas nos incisos IL, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de lic r ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos é
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
by As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
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autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-
res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que
determinaiá o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-
banos, CPE nº: xxx.363.509-xx.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam des nados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia

CPF nº: xxx.693.709-x, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Projetos,

CPF nº: xxx.348.229-xx, fiscal suplente.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsá
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

eis pela fiscalização acompanhar a execução do

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
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qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fi: cal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO .NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-
ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-
ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
Nº 14,

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-
gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para diri-
mir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome: =
CPF cr

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 20 DE
MARÇO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www. bllorg.br) “acesso identificado no

!TRÔNICA, do tipo

o de recursos de
link - licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma
MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da util
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO
CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A
ROTATÓRIA.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três

-1212 - e-mail: licitação Otresbarras.prgov.br. O
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da
Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235.

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(uuwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (wwmblLorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(Dtresbarras.prgov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17h00.

Toda a documentação referente ao processo licitatório estará disponível para
acesso na Plataforma da BLL a partir do dia 06 de março de 2025.

rês Barras do Paraná-PR, 28 de fevereiro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Paraná , 03 de Março de 2025 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná = ANO XIV /Nº3227
Súmula. Concede adicional notumo a servidor efetivo
municipal, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei
Ri OLVE;
Art. 1º, Fica concedido adicional notumo ao servidor em efesivo
municipal, num percentual de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento Base, conforme abaixo relacionado,
Motorista

Art, 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas às disposições em contrário, com efeito retroativo a 19 de
fevereiro de 2025
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 28 de
fevereiro de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSOe“ Municipal

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

Código Identificador:76DF1B30
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 20 DE MARÇO 2025, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE.
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO
DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471,
COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO

ROTATÓRIA.

Parnh o Telefone (89) IUSIZDO o email
localizado no ii do Mniipio de Ti Bar do ParnkPR
(omaesaras provo), ne plaforms da BLL Goomvblorgdr
das 830 às 1400
dlsponível para acesso na Plataforma da BLI a parir do dia 06
de março de 035.
Ts Barao do Paand-PR, 2 de fever do 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniceko

Código Identificador:73889825

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 182 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a exoneração de.providências ervidor(a) Temporário(a) e dá outras

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRET
Art, 1º, Fica exonerada do cargo temporário de Professor(a)
Temporário(a), ELAINE CRISTINA DE PONTES SOUZA, Mat
112, portadora do RG nº 9.00. xec6, por encerramento de contrato
na data de 20 de fevereiro de 2025.
Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário
Tunas do Paraná, 25 de fevereiro de 2025
MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:PESGADS?
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 185 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre Prorrogação de Contrato Temporário e dá ouras
providências,
MARCO ANTONIO BALDÃO, chefe do poder executivo, no uso
de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica em seu artigo 65,
inciso VI, e pelo artigo 30, inciso |, da Constituição Federal, toma
público o seguinte
DECRETO
Amt 1º. Fica prorrogada, nos moldes do Edital, à nomeação, da
senhora ORIANE ZELENSKI PINHEIRO no cargo temporário de
Monitora de Transporte Escolar Temporário o(a), matricula 1198,
até 28 de fevereiro de 2026.

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro.
Identificador:705F2226

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

EDITAL COMPLEMENTAR 011/2025 DO EDITAL DE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DOSIMPLIFICADO PROCESSO SELETIVO

A Prefeitura Municipal de Tunas do Paraná, Estado do Paran, através
do Prefeito Municipal Marco Antônio Baldão, no uso de suas
stibuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição
Federal, e demais legislações aplicâveis TORNA PÚBLICO, a
HOMOLOGAÇÃO DO — PROCESSO — SELETIVO
SIMPLIFICADO - PSS do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 001/2025 nos seguintes termos:

aro diariomunicipal com beiamp 397
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

LOTE 1 E
em: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val. Ref.: 190.415,53

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO
RNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO
E TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 266. Obra 190.000,00
PARTICIPANTE 032 Obra 19041553
PARTICIPANTE 260 Obra 190.400,00
PARTICIPANTE 440 Obra 18041555
PARTICIPANTE 489 Obra 18041553
PARTICIPANTE 379 Obra 19041555
PARTICIPANTE 648 Obra 18041553

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

LOTE 1
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 190.415,53
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO
ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIOQE TESS BrssAs DO PARANÃ es, incLuivDo à roraTóRIA
Autor MarcalModelo Valor
PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA Obra 180.000,00
AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Obra 19041553
VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E [3 180.400,00COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.
CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS Obra 19041553
JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES Obra 190415,59LToa
AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA obra 19041553
SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS Otra 19041553LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

e ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
19/03/2025 10:56:12 CADASTRO DE PROPOSTA PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
11/03/2025 11:40:30 CADASTRO DE PROPOSTA AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
14/03/2025 1 CADASTRO DE PROPOSTA  VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE

03/2025 7 CADASTRO DE PROPOSTA CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS
CADASTRO DE PROPOSTA JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA
CADASTRO DE PROPOSTA AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA

10/03/2025 13:39:42 CADASTRO DE PROPOSTA SOLARMATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
20/03/2025 09:09:13 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
bom dia, pedimos desculpe pelo atraso ú
20/03/2025 09:10:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
o sistoma está apresentando instabilidade, caso alguém tenha dificuldade em dar lances por gentileza nos informem pelo whats.(45)98824-6760

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
fem: 7 Unidade: UN Marca; Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL
NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.
Quantidade: 1 Valor Unit: 94.900,00 Valor Total: 94.900,00

) CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OforaFinal DAM ME

1 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA. 266 50.376.337]0001:05 190.000,00 94.900,00] Sim
2 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 379 20,233.756/0001-98 190.415,53 95.000,00 01 Sm
3 VOUGUE FABRICAÇÃO DE 260 10:738.123/0001-88 19040000 11730000 | 2957 Sim
4 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 032 21.244.866/0001-18 190.415,53 149.499,99 285 Sim
5 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 648 75.794.427]0001-04 190.415,53 149.500,00 90 Sim
6 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS 483 20.066.677/0001-30 190.415,53 152.352,42 189 Sim
7 CARLOS LONEN- INSTALACOES 440 19.151.289/0001:91 190.415,59 19041555 2500 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dito) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferamicial  OfertaFinal HM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
05/03/2025 10:46:39 PUBLICADO,
05/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 20/03/2025 10:00:20 1der
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20/03/2025 08:00:00

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ANÁLISE DE PROPOSTAS
20/03/2025 09:10:57 DISPUTA
20/03/2025 09:10:57 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 052) TO4155
20/03/2025 09:10:57 | LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 190.400,00
20/03/2025 09:10:57 LANCE CARLOS LONIEN- INSTALACOES ELETRICAS [PARTICIPANTE 440) 15041555,
20/03/2025 09:10:57 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 19041555,
20/03/2025 09:10:57 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 190.415,53
20/03/2025 09:10:57 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 150.000,00
20/03/2025 09:10:57 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 190.415,53
20/03/2025 09:11:23 LANCE AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 189.000,00
20/03/2025 09:11:33 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 052) 189.999,95,

03/2025 09:11:45 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 032) 185.599,99
LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTOA (PARTICIPANTE 379) 155.000,00
LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 187.900,00
LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 579] 187.000,00
LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 166.900,00
LANGE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 185.000,00.
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 156.800,00.
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 185.500,00
LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 184.000,00

[LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 183.900,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 163.900,00,
LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 183.000,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 1E2500,00
LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 579] TEZ000,00
LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA [PARTICIPANTE 181.000,00

20/03/2025 05: LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 160.000,00
[03/2025 09:16:59 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 179.000,00

2003/2025 05: LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 176.000,06
20/03/2025 05; LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 185.000,00
20/03/2025 09:17:32 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 170.000,00
20/03/2025 09:17:40 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 169.000,00
20/03/2025 09:17:52 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 165.000,00
20/03/2025 09:18:09 LANGE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 164000,00
20/03/2025 09:18:11, LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 164.950,00
ZOIGS/2025 05: LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 160.000,00
20/03/2025 09:19:08 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 155.000,00
20/03/2025 05: PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
ZOloST2025 05 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 158.500,00
20/03/2025 05: LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 158.000,00
20/03/2025 09:19:55 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 152.332,42
20/03/2025 09:20:02 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 157.500,00
20/03/2025 09:20:05 LANCE AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 151.000,00
20/03/2025 09:20:25 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA [PARTICIPANTE 150.500,00

Gerado em: 20/03/2025 10:00:20 2de7
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

20/03/2025 09:20:26 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 268) 150.000,00
20/03/2025 09:20:36 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 149.000,00
20/03/2025 09:20:50 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 148.000,00
20/03/2025 09:20:58 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 147.000,00
20/03/2025 09:21:07 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 146.500,00
20/03/2025 09:21:17 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 145.000,00
20/03/2025 09:21:28 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 144.500,00
20/03/2025 09: LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 144.000,00
20/03/2025 09:21:51 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 143.800,00
2ol0312025 06 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 143.000,00
20/03/2025 09:22:19 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 142.900,00

103/2025 0º LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 142.000,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 266) 141.900,00
LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 141.000,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 140.900,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 140.000,00

20/03/2025 09 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 139.000,00.
20/03/2025 09:23:30 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 138.900,00
20/03/2025 09 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 138.000,00
20/03/2025 09; LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 137.900,00
20/03/2025 09:26:04 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 137.000,00
20/03/2025 09: LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265) 136.000,00

LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 135.000,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 134.000,00
LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 032) 150.499,00
LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 133.000,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 132.900,00

e :25:09 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 132.000,00
0/03/2025 09:25:18 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 151.900,00

20/03/2025 09:25:24 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 131.000,00
20/03/2025 09:25:34 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 130.000,00
20/03/2025 09:25:42 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 129.000,00
20/03/2025 09:26:04 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265) 128.900,00
20/03/2025 09:26:14 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 128.000,00
20/03/2025 09:26:22 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 127.900,00
20/03/2025 09:26:34 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 126.000,00
20/03/2025 09:26:44 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 125.900,00
20/03/2025 09:26:58 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 125.000,00
20/03/2025 09:27:06 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265) 124.900,00
20/03/2025 09:27:37 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 124.000,00
20/03/2025 09:27:51 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265) 123.950,00
20/03/2025 09:28:01 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 123.500,00
20/03/2025 09:28:08 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 123.400,00
20/03/2025 09:28:17 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 123.200,00
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20/03/2025 09:26:29 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 123.000,00
20/03/2025 09:26:37 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 122.500,00
20/03/2025 09:26:51 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 122.400,00
20/03/2025 09:26:52 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 122.000,00
20/03/2025 09:29:06 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) T21500,00
20/03/2025 09:29:26 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 376) 12.000,06
20/03/2025 09:29:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA E

O lance do PARTICIPANTE 379 no valor de 12.000,00 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta,
20/03/2025 09:29:46 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 121.000,00
20/03/2025 09:29:57 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 120.900,00
20/03/2025 09:30:04 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 120.500,00
20/03/2025 09:30:11 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 375) 120.000,00

:14 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 269) 120.700,00
LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA [PARTICIPANTE 15.400,00

20/03/2025 09:30:50 | LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E GOMÉRGIO DE 119.000,00
20/03/2025 6 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE 648 no valor de 15.400,00 foi cancelado,
201032025 09:31:08 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 118.900,00
20/03/2025 09:31:15 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 118.500,00
20/03/2025 09:31:25 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 118.400,00
20/03/2025 0 MENSAGEM SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 150.500,00.
2ojo3/2028 O: LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 116.000,00
20/03/2025 09:31:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE 648 no valor de 150.500,00 foi cancelado.
20/03/2025 06:31:55 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 268) 197.500,00

LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.400,00.
LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 032] 150.399,00.

103/2025 09:32:14 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 197.500,00
103/2025 09:32:47 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 117.400,00

20/03/2025 09:32:59 | LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 197.550,00
20/03/2025 09:33:00 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA (PARTICIPANTE 379 197.000,00
2010372025 09:33:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 116.500,00
20/05/2025 05: LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 116.000,00
20j03/2025 05: LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 115.500,00.
20/03/2025 09:34:06 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 579) 115.500,00
20/03/2025 09:34:28 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 115.400,00
20/03/2025 09:34:39 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 115.000,00
20/03/2025 09:34:51 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 114.500,00
20/03/2025 09:34:58 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA (PARTICIPANTE 379) 114.000,00
20/03/2025 09:34:59 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.300,00
20/03/2025 09:35:06 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 052) 150.299,00
20/03/2025 09:35:12 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 268) 113.900,06
20/03/2025 09:35:35 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 113.000,00
20/03/2025 09:35:43 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 112.900,00
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20/03/2025 09:36:00 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 142.000,00
20/03/2025 09:36:12 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 111.900,00
20/03/2025 09:36:19 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) Tit.000,00
20/03/2025 09:36:28 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 110.900,00
20/03/2025 09:36:50 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 110.500,00
20/03/2025 09:37:05 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 255) 110.000,00
20/03/2025 09:37:18 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 109.000,00
20/03/2025 09:37:41 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 108.900,00
20/03/2025 09:37:43 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 279) 108.000,00
20/03/2025 09:37:52 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA [PARTICIPANTE 265) 107.900,00
20/03/2025 09:37:54 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 107.000,00

103/2025 05: LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 106.900,00

20/03/2025 09:38:10 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 105.900,00
20/03/2025 09:38:14 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 105.000,00
20/03/2025 09:38:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265) 104.900,00
20/03/2025 09:38:41 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 104.000,00
Zolo3i2025 05: LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 103.900,00
20/03/2025 08: LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 103.000,00
20/03/2025 09:39:23 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 102.900,00
20/03/2025 09:40:00 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 102.000,00
20/03/2025 09:40:04 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 268) 101.900,00
20/03/2025 09:40:19 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 107.800,00
20/03/2025 09:40:31 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 107.500,00
20/03/2025 09:40:38 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 101.400,00
20/03/2025 09:41:04 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 209) 101.300,00
20/03/2025 08:41:11 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 101.200,00

[0312025 09:41:42 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 107.000,00
103/2025 09:41:46 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 100.900,00

20/03/2025 09:42:16 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 100.800,00
20/03/2025 09:42:24 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 100.700,00
20/03/2025 09:42:47 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 100.500,00
20/03/2025 09:42:55 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 100.450,00
20/03/2025 09:43:17 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 100.400,00
20/03/2025 09:43:28 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 100.200,00
20/03/2025 09:44:07 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 258) 100.000,00
20/03/2025 09: LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 99.900,00,
20/03/2025 05: LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 266) 99.800,00
20/03/2025 09:44:41 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379] 99.700,00
20/03/2025 09:44:52 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 99.600,00
20/03/2025 09:45:07 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 99.550,00,
20/03/2025 09:45:17 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 99.500,00
20/03/2025 09:45:31 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 99.400,00

LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265) 99.300,00,
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20/03/2025 09:45:54 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 99.299,00
20/03/2025 09:46:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 99.250,00
20/03/2025 09:46:28 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 39.270,00
20/03/2025 09:46:37 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 99.260,00
20/03/2025 09:46:48 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.200,00
20/03/2025 09:47:01 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 052) 150.159,00
20/03/2025 09:47:38 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 99.200,00
20/03/2025 09:48:01 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 39.150,00

LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 39.000,00
JO LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 266) 38.980,00

:06 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 98.800,00
5 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.100,00

03/2025 09:49:29 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 206) 98.760,00.
20/03/2025 09:49:38 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTIGIPANTE 150.000,00

LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 98.700,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 98.680,00

20/03/2025 09:50:18 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 38.000,00.
20/03/2025 09:50:47 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 37.900,00
20/03/2025 09:50:49 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 032] 149.999,99

LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 97.500,00.
:39 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 97.400,00

20/03/2025 09:51:52 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 87.000,0020/03/2025 09:51:52 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 145.500,00
20/03/2025 09:52:06 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 032) 149.459,59
20/03/2025 09:52:15 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 95.900,00
20/03/2025 09:52:24 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 96.500,00.
20/03/2025 09:53:00 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 96.400,00

LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 96.000,00
LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 95.900,00

20/03/2025 09:53:42 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 95.500,00
20/03/2025 09:54:07 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 95.400,00.
20/03/2025 09:54:27 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 35.400,00.
20/03/2025 09:54:36 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 35.300,00
20/03/2025 09:55:31 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 95.200,00
20/03/2025 09:56:03 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 95.100,00
2010312025 09:56:01 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 95.000,00.
20/03/2025 09:58:19 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 94.900,00.
20/03/2025 10:00:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lots
20/03/2025 10:00:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA.
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
20/03/2025 10:00:19 HABILITAÇÃO
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

TOTAL DO PROCESSO: 94.900,00
PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA 50.378.337/0001-05] 84.900,00
LOTE1 Quant.: 1 Num: 266 — Lance: 94.900,00 Total: 94.900,00
fem: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO
ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 190.415,53 Valor Unit.: 94.900,00 Total Item: 94.900,00

A ibtá wa. Guacrdm
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING l

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

|
APÓIO SEUANA CRISTINA REFFATTI
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PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

LICITANTES
Razão Social: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Email: solaricitacoes.eng(Qgmail.com Tel: (4) 132845312
Repres. Legal: NERI GUILHERME VIEIRA

il: solarlicitacoes.engQgmail.com Telf: (4) 133763539

Doc: 78.794. 427/0001-04
Tolz:() Cel: ()

Doc: 218.593.029-04
Telz: () Cel: ()é: Social; AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIACLTDA

Ema: eleber tecnicogdGhotmall com
Repres. Legal: ELIEBER GODO! PINHEIRO

Telt: (6) 599734360
Doc: 20.233.756/0001-58

Cel: (65) 999734360
Doc: 051.415.511.64

Tel2: (6) 592888040
Email elieber tocnicogdQhotmail com Tell: (8) 599734360 Telz: () Gel: (85) 999734360
Razão Social: PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA Doc: 50.378.337/0001-05
Email: projtosoliveira.engenharia(Bhotmail.com Telt: (1) 497527050 Telz: () Cel: (14) 997527050
Repres. Legal: ADALBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA Doc: 170.354.968.66
Email: betolins. 2006QhotmaiLcom Telf: (1)497527050  Tetz:() Cel: (14) 997527050
Razão Social: CARLOS LONIEN- INSTALAÇÕES ELETRIGAS
Email: adm equipeluz.com br Tel
Repres, Legal: CLAUDINEIA MARIA FERREIRA LONIEN
Email: admQequipoluz.com

: (4) 533240731
Doc; 13.151.289/0001-97

Cel: (45) 999053337
Doc: 042.458.109-47

Cel: (45) 998138454

Telz:

Telz:()
Razão Social; JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA
Email: consulorialicitatoria7 (QgmalLcom Telf: (2) 186104870
Repres. Legal: JUNIOR DUARTE DOS SANTOS.
Email: vga.construcoes(B yahoo.com Telt: (5) 599150438

Doc: 20065 677/0001:30
Cel: (21) 986104870

13.128.290.52.
Cel: (55) 999150438

: (2) 186104870
Doc:

Telz: (5) 596314027
Razão Social VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

LÉTRICOS LTDA.
all: consultorO vougue com br Tel: (4) 530546808

tepres. Legal: JOSE LUIZ WUADEN
Email: consultorQvougue.com.br Telf: (4) 530546808

Doc: 10.738.128/0001-88
Cel: (45) 991095923.

Doc: 042.897 299.32
Tel2: (45) 991095923 Cel: ()

Telz: (4) 530545453

Razão Social; AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Email: licitacaoaudaz (gmail.com Telt: (4) 599345815
Repres. Legal: SIBELI ERMANTRAUT ANGELEL!
Email: licitacaoaudaz(Qgmail com Tel: (4) 598224041

Doc; 27.244 866000118
Telz:() Cel: (45) 999582999

Doc: 065.545.259.12.
Telz:() Cel: (45) 998224041

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

ITENS E PROPOSTAS
Item: 4 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 190.415,53
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO
ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.

Gerado em: 28/03/2025 15:01:48 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo Valor
AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA Obra “190.415,53
AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Obra — 19041553
VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E ota socoCOMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS obra oremER
CLASSIFICAÇÃO

Ovos ras"5:55== 260 10.736.125/000186 19040000 11738000 Sim
2 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 032 21.244.866/0001-18 190.415,53 149.499,99 2735 Sim
3 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 648 78.794.427/000104 19041555 149.500,00 000 Sim

o aoruires 2 Q (and
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

a

APOIO e CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 28/03/2025 15:01:48 2de2
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Página 1 de 6
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

Sociedade Empresária Limitada
VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 10.738.123/0001-88

NIRE: 41206440344
DSEE

Página 1 de 5

DIOGO RAFAEL GONÇALVES, brasileiro, natural de Toledo - Pr. solteiro, nascido
em 29/11/1985, empresário, CPF nº 049,170.359-70. portador da cédula de identidade
civil nº 8.604.654-7 expedida pela SESP PR, residente e domiciliado na cidade de Toledo
= Pr. na Rua Ângela Zanella, nº 604, apt 02, Jardim Coopagro, CEP 85.903-748, único
sócio da empresa VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA com sede à Linha Guaçu, do Perímetro
8º, da Fazenda Britânia, 00, CEP: 85.925-000, Distrito de Novo Sobradinho, Toledo,
Estado do Paraná. Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº.o 4120644034 em sessão de 31/03/2009, inscrita no CNPJ: sob nº 10.738.123/0001-
88, resolvem por este instrumento particular de alteração contratual alterar e
CONSOLIDAR o contrato primitivo e a última alteração, em conformidade com à
lei 10.406/02 e subsídio da lei 6.404/76, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O sócio, resolve,
neste ato alterar objeto da sociedade para Comércio de equipamentos telefônicos e
de telecomunicações; Serviços de instalação e manutenção de redes telefônicas,
lógica, elétrica, inclusive cercas elétricas; Comércio e manutenção de equipamentos
e suprimentos de informática; Comércio de materiais elétricos e de construção,
inclusive câmeras de seg: civil; Comércio de artefatos
de gesso e materiais de decoração; Prestação de serviços de colocação é acabamentos
em gesso; limpeza predial; Comércio, manutenção e instalação de ar-condicionado;
Serviços de pintura predial; Comércio de produtos hidráulicos e Serviços de
manutenção e instalação hidráulica; Serviços de instalação e manutenção de circuito
fechado de TV; Medição de consumo de energia elétrica, gás e agua; Fabricação de
estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; Montageme de estruturas metálicas; Fabricação de estruturas metálicas; Comércio atacadista
de materiais de construção em geral; Promoção de vendas; Atividades de
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.
CLÁUSULA SEGUNDA - Em virtude das alterações efetuadas resolve consolidar o Contrato
Social conforme cláusulas abaixo:

VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

CNPJ: 10.738.123/0001-88
Para uso da junta comercial :
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Página 2 de 6
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

Sociedade Empresária Limitada
VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 10.738.123/0001-88

NIRE: 41206440344DT E
Página 2 de 5

1º - DIOGO RAFAEL GONÇALVES, brasileiro, natural de Toledo — Pr.. solteiro,
nascido em 29/11/1985, empresário, CPF nº 049,170.359-70, portador da cédula de
identidade civil nº 8.604.654-7 expedida pela SESP PK, residente e domiciliado na cidade
de Toledo — Pr. na Rua Ângela Zanella, nº 604, apt 02, Jardim Coopagro, CEP 85.903-
748, únicos sócios da empresa VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA com sede à Linha Guaçu,e do Perímetro 8º, da Fazenda Britânia, 00, CEP: 85.925-000, Distrito de Novo Sobradinho,
Toledo, Estado do Paraná. Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob
NIRE nº. 41206440344 em sessão de 31/03/2009, inscrita no CNPJ: sob nº
10.738.123/0001-88 resolve por este instrumento particular de alteração contratual
CONSOLIDAR o contrato primitivo e a última alteração, em conformidade com a
lei 10.406/02 e subsídio da lei 6.404/76, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de VOUGUE
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS LTDA, com sede na Linha Guaçu, do Perímetro 8º, da Fazenda
Britânia, 00, CEP: 85.925-000, Distrito de Novo Sobradinho, Toledo, Estado do
Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil quotas), no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada, totalmente integralizados pelos sócios, ficando o capital social
distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS | CAPITAL SOCIAL %
DIOGO RAFAEL 150.000 RS 150.000,00 100%
GONÇALVES É
TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 100%

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade é Comércio de equipamentos
telefônicos e de telecomuni Serviços de instalação e manutenção de redes
telefônicas, lógica, elétrica, inclusive cercas elétricas; Comércio e manutenção de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio de materiais elétricos e de

Para uso da juta comercial
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Página 3 de 6
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

Sociedade Empresário Limitada
VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 10.738.123/0001-88

NIRE: 41206440344
Dn aaa

Página 3 de 5
construção, inclusive câmeras de segurança; Serviços de construção civil; Comércio
de artefatos de gesso e materiais de decoração; Prestação de serviços de colocação e
acabamentos em gesso; limpeza predial; Comércio, manutenção e instalação de ar-
condicionado; Serviços de pintura predial; Comércio de produtos hidráulicos e
Serviços de manutenção e instalação hidráulica; Serviços de instalação e
manutenção de circuito fechado de T ão de consumo de energia elétrica, gás
e agua; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda; Montagem de estruturas metálicas: Fabricação de estruturas
metálicas; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Promoção dee vendas; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 25 de Março de
2009 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada à cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

a

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é excreida, individualmente, pelo
sócio DIOGO RAFAEL GONÇALVES com os poderes e atribuições dk representação|) ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso
do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da
Lei nº 10.406/2002.
$ 1º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário,
desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 10.406/
2002.

Para uso da junta comercial

204



Página 4 de 6
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

Sociedade Empresária Limitada
* VOUGUÊE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 10.738.123/0001-88

NIRE: 41206440344
O T————

ágina 4 de 5$ 2º No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada
mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios
CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração de Inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados,
CLÁUSULA NONA — A sociedade poderá levantar balanços periódicos durante oe exercício, ou seja, em períodos menores que dozes meses e distribuir resultados com base
nestas demonstrações

CLÁUSULA DÉCIMA — As quotas da sociedade são impenhoráveis, sendo vedados os
s caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que título for, sendo tais quotas

indivisíveis, podendo ser livremente transferidas ou cedidas entre os sócios, mas não
poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o expresso consentimento de todos os
demais sócios, cabendo em igualdade de preço e condições, o direito de preferência aos
sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum sócio pretender ceder as suas quotas àterceiro(s)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio declara, sob as penas da lei, que a
empresa se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio pode deliberar em reunião de sócios,
excluirem da sociedade, por justa causa, os sócios que estejam colocando em risco ae continuidade da empresa, devendo ser apurados os respectivos
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for ocaso.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Para uso da juta comercial
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

Sociedade Empresária Limitada
VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 10.738.123/0001-88

NIRE: 41206440344O EE OSS
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Falecido ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os sócios herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que à
sociedade se resolva em relação à seu sócio.

e CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por Lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Toledo — Estado do Paraná, para
9 exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por
estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em O! (uma) via.
Toledo — PR, 13 de março de 2025

1) DIOGO RAFAEL GONÇALVES
CPF; 049,170.359-70

Para uso da junta comercial
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) EE CASA
CPFICNPJ Nome

o4sirosss7O DIOGO RAFAEL GONCALVES

CORTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2025 21:53 508 nº apasosazroo.

NIRE; 41206640344. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/03/2025]
VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E CORERCIO DE EQUIPAMENTOS

JUCEPAR “micos tros

secagminto-GeraL
sore expregagacsl .pe-gor br
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soros Área Rostrta do Profissional - Crea-PR

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referentes) ao(s) servico(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando destaforma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47º da Resolução nº 1025/2009,do CONFEA,

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2º da Lei Federal n.º 6.496/77, a ARTdefine para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento deengenharia e agronomia.
Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e

conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)atribuição(ões) profissionalis), em conformidade com a Lei Federal n.º 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica érepresentada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48º da Resolução 1025/2009 doCONFEA,

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnicoestará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quantoao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, 5 19, inciso 1, da Lei Federal n.º 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e simde seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.º 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).
ENGENHEIRO ELETRICISTA
DENNIS AUGUSTO CAVIZIOLI
Carteira Profissional:PR-101783/D RNP N9:1707138745
Acervo Técnico Nº.:5086/2017 Protocolo Nº.:2017/00330259
Selos de autenticidade:A 035577

hpslcremweb.crea-prorg briwebrestita profiDefaut aspx?SESSAO=sTVuxTBme39&CODREGTO-=562776 18

208



sormiizora Área Restrita do Profssio

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

DENNIS AUGUSTO CAVIZIOLI
Carteira Profissional:PR-101783/D RNP N0,:1707138745,
Acervo Técnico Nº,:5086/2017 Protocolo Nº.:2017/00330259
Selos de autenticidade: A 035577
DRT NE as auoiaess
Empresa Executora.
Contratante (s) .

área de Competência
DE OBRA OU SER
TÉC PROFISSIONE
DE ILUMINAÇÃO.

ISTALAÇÃO, ..crssecereneesMENSÃO sensei Área Existente:0,00 LUPárea Ampliada.......:0,00 LUMIN Á
Dados Complementares:0,00 seas
Local da Obra. :RODOVIA BR 163,
Município/Estado....:XAXIK (TOLEDO) /
Data de Início :01/08/2017..
Docto de Conclusão
Descr. Compl. Sery SENDO

= CONCRETO
SSENTA E

E METÁLICO,
AONTAGEM DE

DRO DE COM E) POSTES
(CULAR DE FERRO GALVANIZADO COM PINTURA, 7 METROS EDOZE) LUMINÁRIAS TIPO PUBLICA LED

OTALIZANDO INSTALAÇÃO DE 28 (VINTE E ros!
( SETENTA E SEIS) LUMINÁRIAS TIPO P!Observação

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO ELETRICISTA
hlipdlcreave crea-pr.org briwebrestita. profiDefauttaspx?SESSAO=sTVxTBrme398CODREGTO-=56277626
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sormizore Area Resta do Profissional - Crea-PR
DENNIS AUGUSTO CAVIZIOLI
Carteira Profissional:PR-101783/D RNP Nº.:1707138745
Acervo Técnico Nº.:5086/2017 Protocolo Nº.:2017/00330259
Selos de autenticidade: A 035577
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 2017/00330259.

Emitida via Internet em 30/11/2018 11:48:46 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Nº 317/86 e a Instrução de Serviço Nº002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor àrespectiva ação penal

hpJlcreaweb crea-pr.org briwebrestrta, proflDefaultaspx7SESSAO=s TViwxTBrme398CODREGTO=562776 Ea
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ELÉTRICA E TELECOM
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
A empresa Vougue Fabricação de Estruturas e Comercio de Equipamentos
Elétricos Ltda, inscrita no CNP sob nº 10.738..123/0001-88, com endereço em Linha Guaçu, do
Perímetro 8º da Fazenda Britânia, na cidade de Toledo, telefone 45 3054 6808, e-mail
vougue(D vougue. com.br, neste ato, representado por seu procurador legal, para realização de todos
os atos do credenciamento, o Sr. Diogo Rafael Gonçalves, portador do RG nº 8,604.654-7, CPF sobnº
049.170.359-70, assim DECLARA:
a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos, que
atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos.
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da ConstituiçãoFederal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
1) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;
9) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com
pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras do Paraná e suas
autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção,
conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal,
1) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência,

Toledo 26 de Março de 2025DIOGO RAFAEL “sistocetosma gta!
GONCALVES:O Cncariciosmssoo
4917035970. iessarcoros

Diogo Rafael Gonçalves
(Sócio — Administrador)

RG nº: 8.604.654-7
CPF: 049.170.359-70
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ELÉTRICA E TELECOM
ANEXO IV º .

MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 05/2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Vougue Fabricação de Estruturas e Comercio de Equipamentos Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ
nº 10.738.123/0001-88, sediada Linha Guaçu, do Perímetro &º da Fazenda Britânia, na cidade de
Toledo, declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em eplgrafe, caso venhamos
a vencer a licitação, o responsável técnico será:
NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO | |DATA DO REGISTRO
DENNIS AUGUSTO ENGENHEIRO PR 101.783/0 o7ioano
CAVIZIOLI ELETRICIST

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamos à presente declaração.

Toledo 26 de Março de 2025

/ CREAPR 101.783/0

DIOGO Anata dora
RAFAEL :
GONCALVES 2 soro
4917035970  aris-avar
” Diogo Rafael Gonçalves —

(Sócio — Administrador)
RG nº: 8.604.654-7

CPF: 049.170.359-70

212



ELÉTRICA E TELECOM
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025

A empresa Vougue Fabricação de Estruturas e Comercio de Equipamentos Elétricos Ltda, inscrita
no CNPJ sob o Nº 10.738.123/0001-88, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Diogo
Rafael Gonçalves, portador da Carteira de Identidade Nº 8.604.654-7, do CPF Nº 049.170.359-70,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
() MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art, 3.º da Lei Complementar nº.
123, de 14/12/2006.

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art, 1º do Decreto nº 8.538/2015.
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes
do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta LeiComplementar;
Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.
Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Toledo 26 de Março de 2025

RAFAEL RAFAELGone
GONCALVES: 57
0491 7035970 fesrirceroo

Diogo Rafael Gonçalves
(Sócio — Administrador)

RG nº: 8.604.654-7
CPF: 049.170.359-70

917035
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ELÉTRICA E TELECOM
ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
CONCORRÊNCIA Nº 05/2025

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa Vougue Fabricação de Estruturas e
Comercio de Equipamentos Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.738.123/0001-88, declaram,
sob as penas da Lei, que renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem
pleno conhecimento das con-dições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de
Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
Toledo 26 de Março «e 2025

Asa Augusto Caviziol
V CREA PR 101.783/D

DIOGO Assinado de forma diga!RAFAEL recon
GONCALVES:O, Osios essotae
4917035970 Moo

Diogo Rafael Gonçalve:
(Sócio — Administrador)

RG nº: 8.604.654-7
CPF: 049.170.359-70
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Certidão de Acervo Técnico - CAT A ortidão de AcervoResolução nº 1.025, de 30 deoutubrode 009 (CREA-PR Comisão de Ace
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 2852/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DENNIS AUGUSTO CAVIZIOL referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade tes - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: DENNIS AUGUSTO CAVIZIOLI RNP: 1707138745.
Registro: PRAQITE3D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA.
Nómoto da ART: 1720212900044 Siação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo do ART: ART de Obra ou Sano Megistada om SCSI” Dubois am GOTAS Bono o egitoSibsitição” Pariopação ines Ps /
Empresa contratada: VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO CNPJ: 76.205.806/0001-88
Rua: R RAIMUNDO LEONARDI Nº: 1586
Complemento: Bairro: CENTRO
Citade: TOLEDO UF:PR CEP: Esago-110
Contrato: 333/2020 celebrado em 17/06/2020 Vinculado a ART: 1720202531809
Valor do contrato: R$ 46.737,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Instlucional:
Endereço da obratsenvço: R BORGES DE MEDEIROS Nº
Berro: VILA INDUSTRIAL
Cidade: TOLEDO ur:PR cer: ssga-250
Coordenadas Geográficas:
Data de infeio: 29/06/2020. Conclusão elutiva: 15/10/2020
Finalidade.
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO CNPJ 78.205.806/0001-68
Atividade Técnica: 1- Execução de ins LUMINo de sisters de iluminaçá
Observações:
Revitalização e readequação parcial do sistema de iluminação do município de Toledo.
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT oatestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabo a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 285212021
Os/o7iz021 13:50

A AT à qual o atestado está vinculado é o documentoque A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quanttativos nela contidos

em fazão de substluição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somento A cutencidade e a validade desta certidão devo ser
Se o responsável técnico indicado estiver ou vanha a ser confirmado no ste do CreaPR, no, endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração hlps/lwrws.creaprorgbr, Informando o número doentregue no momento da habilitação ou da entrega das protocol: 124532/2021propostas,

A felficação deste documento consitui crime previsto no
A CAT é válida em todo teritório naciana. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação pena

Conselho Regional do Engenharia e agronomia do Paraná.
Deco ast 00s7

wnrcresepr.orgr CREA-PR
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Raimundo Lenrardo Nº 1586 - Centro — CEP 8S 040.1
Fone: (48) 5955 881 aee prenvho

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 010/2021

Atestamos para os devidos fins, que a empresa VOUGUE TFILFCOMUNICAÇÕES
LTDA, pessoa jurídica de disco povado, com sede as At Angela Zuicta, Nº 408 - Jardim
Coopagro, na cidade de Tolêdo/PR inséio mi-ENPI mts a
MUNICÍPIO DE TOLEDO, insori no-CNPÍNE76.205 RE acordo com o Contrato

J001-88, executou ao

Nº 333/2020, oriunda da Pómada dé Preços Nº 018/2020, Ré readequação parcial do
pipepo de foledaPiBenvolvendo a

E RIAEl y

bio
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI os

Hltem| DISCRIMINAÇÃO — IDESCONTO UNID. [QUANT TPI CT BDI[ TOTAL
1 j ficas espec ficações técnicas 20,00 | und | 920) | 64000 [58.880,00

emorial descritivô; im o[2 Poste Cônico Confia Esto cor 7 metros: verifica und | 460) 138545 [5913024
Especificações tenicas jo memo desetivo |

— Setalhes de projeto: L |
5 fEaisa de. passagem ah ma [560 ST [ira

conforme me | aà Faste de cobre S/8'%3, EO Tor] una 4600 | OIT]
5 fEleiroduto PVC comugado PEAD

Feferência "amafles”, 1.174" inclusive cone
bertura e fechameno de valas
spêcifiações tlcnicas no memorial desisto
rojeto. o o

6 Eletroduro de aço galvanizado 17

347 m [86700 | 123

m [18600 | 27356 | 508856
7 [astro de concreto para proteção de m 700 | 32131 | 2249417| kierroduio enterrado em travessa de piscas $i
& frita Auto Fusão 1747] und | EO | 6H | 4968
9º Fita isolante 19x20mt o 129 m [800 | 457 | 3672
10 (Cabo de cobre flexivel ento em PUC 750V] 0,54 Cm | 75040 194

P.smm?
TT feno de cobre Mexivel 7 ol umento sm Borracha EEEGAUNREK E ECO

fEtteno Propileno (EPR) kV -
12 FCabo de cobre flexivel «/ isolunent (ojos ais [873160

leno Propileno (ER) kV - 70". 6.0rm”
13 eabo de cobre flexivel “ isolamento em

fEtieno Propileno (EPR) 1kV -
50,00 6,92 346,00
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARAN:
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rea Raimucdo Leonarái, Nº 1586 - Cento CEP 85900-110
Fone: (45) 055 8820 = st

2822377] und | 200 | 1.001,57 [ 2008147
|l |

[ig Fonjunto completo de medição + comando par

TT TOTAL comBiI
VALOR DOMATE

VALOR DA MÃO-DE-OBI

Atestamos ainda que a empresa cumpriu suas obrigações contratuais, nada estando
registrado que a desabone

Toledo/PR, 13 de abril de 2021
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FoPrimato
cooperativa agroindustria:

A PRIMATO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL [FILIAL 05, Rodovia TRT — trecho
Toledo a Três Bocas, BR 163 — Toledo PR CEP: 85,927-600 CNPJ: 02.168.202 UUOS-04, Incrição
Estadual 90.396.816-81, Certifica que à empresa VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
localizada na Rua Angela Zanella, 604 Bairro Jardim Coopagro — Toledo PR, inscrita no CNPJ:
10.738.123/0001-88, executou serviços de instalação de Iluminação tipo pública, sendo colocaçãode 16 ( dezesseis) postes de concreto circular 10,5 metros, instalação de 64 ( sessenta é quatro)
luminárias tipo pública 400w vapor metálico, abertura de valetas, passagem de cabos, montagem de
quadro de comando, instalação de 12 (doze) postes circular de ferro galvanizado com pintura. 7
metros e 12 (doze) luminárias tipo publica LED 150w. Totalizando instalação de 28 (vinte e oito)
postes e 76 ( setenta e seis) lumi as tipo publica. ART nº, 2173561995

Periodo de execução: 01/08/2017 à 18/08/2017

Resnposável técnico: Denis Augusto Cavizioli, Engenheiro REA 11783/D.

Toledo, 18 de agosto de 2017.
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ELÉTRICA E TELECOM
CONCORRÊNCIA Nº 05/2025
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná-PR.

CARTA PROPOSTA
A empresa VOUGUE FABRIAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
+ com sede à linha guaçú s/n - Fazenda Britanea, distrito de Novo Sobradinho - Toledo PR, CNPJ nº
10.738.123/0001-88, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA
Nº 05/2025, ficando assim estabelecido:
1. Considera como proposta, a importância total de R$ 117.390,00( cento e dezessete mil, trezentos
e noventa reais), conforme a planilha orçamentária em anexo,
2. Condições de pagamento conforme edital.
3.0 prazo de execução conforme edital.
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o Sr. Diogo Rafael Gonçalves , portador (a) da Carteira de Identidade RG nº 8.604.654-7 e CPF nº049,170.359-70

Assinado de forma
Toledo, 26 de Março de 2025. DIOGO digital por DIOGORAFAEL paraclGONENIvESosar202s9

GONCALVES: %o
04917035970 Juss 2ezsarar

DIOGO RAFAEL GONÇALVES
CPF: 049.170.359-70
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 035850585-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10,738.123/0001-88
Nome: VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecim:
natureza tributária e não tributária, bem como ao descu

tos da empresa e refere-se a débitos de
fimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/05/2025 - Fornecimento Gratuito

A auteniicidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwyw.fazenda pr.gov.br

Ed va termo ut 290 s02S 04945)
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CARTORIO DISTRIBUIDOR DE TOLEDO TITULAR
Rua Almirante Barroso, nº 3202 - Centro MARIO CESAR BUENO

TOLEDOIPR - 85905010

Certidão Negativa
Mario Cesar Bueno, Oficial Designado do Ofício do Distribuidor, Contador,

Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, Estado do Paraná,na forma da lei CERTIFICO, atendendo a pedido por escrito da parte interessada,que revendo os livros e arquivos de distribuição CÍVEL correspondente a Falência,
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

CNPJ 10.738.123/0001-88, no período compreendido desde 09/06/1954, data de
instalação deste cartório, até ará séntedata —

oe, 06 de Marco de 2025,

”

MARIO CESAR BUENO
MARIO CESAR Ainado deforma
BUENO:23961 sunozsss acao

Dados: 2025024066949 cegas aro

1/0001
IDÃO: RS 67,30 + 2.43 por 1, adicional

Págini
EMOLUMENTOS DESTA

221



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA
CNPJ; 10.738.123/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que visrem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais 6, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

cionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosp:/lwnww.pofn.gov.br>
A aceitação desta certidão está coy
endereços <http:/irfb.gov.br> ou
Certidão emitida gratuitamenté com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:48:46 do diz28/11/2024 <hora € data de Brasilia.
Válida até 27/05/2025,
Código de controle da certidão: 2138.8134.EECC.9D31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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210312025, 15:50 Consulta Regularidade do Empregador

EE
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  10.738.123/0001-88
Razão a E M DEEQ atIsocial: VOUGUE FABR DE EST E COM DE EQUIP ELE!
Endereço:  - LINHA GUACU DO PERIMETRO 8 O FAZENDA NRITANIA - / NOVO

SOBRADINHO / TOLEDO / PR / 85925-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova da cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/oá encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2025 a 11/04/2025
Certificação Número: 2025031323551572103319

Informação obtida em 21/03/2025 15:50:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br

fps:lconsulta-cr caixa gov.briconsultacripagesfimpressao jst mn
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VA Socrtatia d Estado da Indósina, Comércio o Senigos
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certfcamos que a infermaçõos axo constam do documentos arquivados nesta Junta Comercial e cão vigentes na cad su expiço,
Nome Empresarial: VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS TOR Prloeno:PRCSSaraNRREZne :srzoscaautura dura: Sscdad Essa Lis
e cura | Dao ão AtoCometa nico de Atividade
Endereço Compltorio LNHA GUACI, DO PERIMEHO B DA FAZENDA BRITANIA 0 DISTRITO DENOVO SOSRONU tomo Cep sgasamo

Objeto Secar
Gordo de eqipamontos estcs ade tcomuniaçõrs Sarças de siação a martenção do eds ici: ló cas; Combo a mananpão dasaJpaméno: à sure de toma: Concia d ncais Como d ara d pgdo onução ice nd 29 ns Bas do or“Tras de doação, Presçãodesorvços Ca colocação e acabanors em pg para mea Con, renan é nes dearod prosas + Gnome ção Sp ção rm rso de ção docego cera ta ás ésu, Feia do erra pr molegas da Concede mr, gr 0 remada Momagom do como

pal Soc
5180 DO cr omcuana ra

Copa! ItegratzadoPED DO feno aequal e

nome cereues Baniipação no copia Espec do sócio haminisrador Término do manso
DOGORkrAEL GONCALVES Ga irodgaTO E Soro s inseeminado

Doses do Aiizrador

DISSO RAFAEL GONCALVES Stasmoasaa dei
imo Argumento = . Sluação
Mares MR2VBS! “Conscumação DE cowtraTarstaruro =

Esta contos eme atontant e 10ORNES 1 07528 feio as
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07/03/2025, 1403 Cenidão

MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS (MOBILIÁRIOS E

IMOBILIÁRIOS)
13304/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Gertificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa, tendo emvista a existênciatittgbitos não vencidos.
E da CÓD. AUTENTICAÇÃO: SZ134120E;
FI ALaDE: DASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

IMCAXKXORT

RAZÃO SOCIAL: VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOSLTDA
ENDEREÇO: LINHA GUAÇU, S/N - DISTRITO DE NOVO SOBRADINHO - PERÍMETRO 8º, FAZENDA|

[BRITÂNIA Toledo - PR CEP: 85925000
INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJCPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

969774 10.738.123/0001-88 90475398.00 s6g774
CNAE ATIVIDADE

752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado]le equipamentos e suprimentos de informática, 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas, 4321-5/00 - Instalação e manutenção)
Plétrica, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4322 Instalação e manutenção de sistemas centrais de a
condicionado, de ventilação e refrigeração, 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque, 4330-4/04 - Serviços de pintura del
difícios em geral, 4399-1/03 - Obras de alvenaria, 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral, 4742-3/00 À
Comércio varejista de material elétrico, 4744-003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 4744-0199 - Comércio varejista del

fmateriais de construção em geral, 4753-9/00 - Cor c eletrudomésticos e euipamentos de áudio e vídeo,
299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e di

Equipamentos periféricos, 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicar? 3/01 - Fabricação de estrutura:
-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 2511-0100 - Fabricação de estruturas metálicas.

ércio varejista especializado

Observações:
Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 07/03/2025,
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em wwetoledo, pr.gou.br

Página | de |
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12/03/2025, 08:04 Emissão do CICAD

RECEITA E
ESTADUAL DOPARANÁ PARANÁ o)

RNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Ativi
90475398-00 10.738.123/0001-88 04/2009

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRICOS LTDA
Titulo do Estabelecimento VOUGUE

Endereço do Estabelecimento DIS LINHA GUACU, DO PERIMETRO 8, DA FAZENDA BRITANIA - DISTRITO DE
NOVO SOBRADINHO - CEP 85925.000
FONE: (45) 3054-6808

Município do Instalação TOLEDO - PR, DESDE 04/2009
(Estabelecimento Matriz )

Qualificação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDESituação Atual AEVO

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA.
Atividade Econômica Principal o 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

Estabelecimento TELEFONIA E COMUNICAÇAO
2330-3101 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA.
2511-000 - FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METALICAS
4679.6199 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EMGERAL
“4742-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744.0103 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
4744.0199 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EMGERAL
4751-2101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

Atividade(s) Econômicats) SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.
Secundária(s) do Estabelecimento 4753-9100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS

É EQUIPAMENTOS DE AÚDIO E VIDEO
9511-8100 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE[1] EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
4292.8101 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
4321-5100 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
4322-3101 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS
4322-3102 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO.
4330.4103 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4399.1103 - OBRAS DE ALVENARIA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Emprasarial Qualificação
CPF 049.170.359:70 — DIOGO RAFAEL GONCALVES SÓCIO-ADMINISTRADOR

EA a Paraná
Este CICAD tem validade até 11/04/2025. E) Sea Ensaio pr”

CAD/ICMS Nº 90475398.00
EmisdoEletroicamente via Inter

12/03/2025 8:08:03.
Dad transmitidos e forma seguraoo Tecnologia CELEPAR.

Os dados cadasrais deste estabelecimento poterão ser confirmados via
Internet www. fagencia prgoubr

hitosiiwmaarintermet prgou rlcadicms! ce, CIFSID.aspcincludeLinkFacil=S&eCadioms=00475398DOBeUser=GAXGPIAJC
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.738.123/0001-88
Certidão nº: 12003450/20
Expedição: 28/02/2025,/á
Validade: 27/08/2025 -
de sua expedição.

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 10.738.123/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os s us estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condi -se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwn.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenató transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execu de acordos firmados ante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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17/03/2025, 16:49 eboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

caça COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [DASto 78 s2atagotMATRIZ é CADASTRAL pusRARDe
ONE ENPRESRUT
VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.
TEESDOESTGELEOMENTO NONE DE ANTAS EEPP

SORIÇÃO DAVIDE ECONANCA PANGPAT
47.52-4.00 + Comércio varejista especializado de cquipamentos de tolefonia e comunicação
CODIGO EDESCAÇÃO DAS ATANDADES EEONONAS SECURCARAS
23.30.3-01 - Fabricação de estruturas pró-moldadas de concreto armado, em série é sob encomonda.
25.11-0.00 - Fabricação de estruturas metálicas.
42.92.8.01 - Montagem de estruturas metálicas.
4521-500 - Instalação o manutenção elétrica.
43.22.3.01 - Instalações hidráulicas, sanitárias o de gás[|] 43.22-3.02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43:30.4.03 - Obras de acabamento em gesso e estuque.
43.30.4.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43,99.1.03 - Obras de alvanari
46.79.6.99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.42.3.00 - Comércio varejista de material elétrico.
47.44-0.03 - Comérciovarejista de materiais hidráulicos
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais do construção em geral
47.51-2.01 - Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos de informática
47/53.9.00 - Gomárelo varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
73:19.0.02 - Promoção de vendas.
74.90-4-04 - Atividades de Intermediação e agenciamento de sarviços e negócios em geral, exceto Imobiliários
82.99.7-01 - Medição da consumo de energia elétrica, gás e água
95:41.8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12:6.00 - Reparação e manutenção de oquipamentos de comunicação
TOGO E DESTAS DA NATTAEZA AREA
208.2 - Socladado Empresária Limitada

DT LINHA GUACU, DO PERIMETRO 8º, DA FAZENDA ”BRITANIA

TIDERECO HETRSNO TELEEORE
SAGACONTABILIDADEGHOTMAIL COM (45) 3055.2540
TRE PESEAO RESPONSANELTEFA

SIG TRAR DERSESTACHO CADASTRARATIVA 31/ostz009
ONO DE SRUAGÃO CADASTU

SINAROESPECAT ] TREEASFUNÇAS ESPEGaT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 17/03/2025 às 16:49:19 (data e hora de Brasilia) Página: 11

aboutblank
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DE ASSUNÇÃO DE
RESPÓNSABILIDADE TÉCNICA.

CONTRATANTE: VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA CNP) 10.738.123/0001-88, localizada na Rodovia PR 585 s/n, Toledo PR,
tualmente no ramos de instalações elétrica, cabeamento de rede para informática,

câmeras de segurança, sistema. de telefonia e sistema de ar condicio: neste ato
representado pelo Sr. Diogo Ratsel Gonçalves, portady/do CPF nº 049.170.559-70 cédula
de identidade nº 8.604.654-7 - SSP/PR.

CONTRATADO: Dennis Augusto Cavizioli, Brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista, CREA
PR 10783/D, RG 27.196 370-0, CPF 222.307.788-97, residente na RUA D PEDRO II Nº 2665
Centro, na cidade de Toledo f

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços « de assunção
de responsabilidade técnica, as parte acima qualificadas tem entre si justo « avençado o
seguinte:
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
A CONTRATANTE, empresa cuja atividade e instalações elétrica, cabeamento de rede
para informática, câmeras de segurança, sistema de telefonia e sistema de ar
condicionado, firma o presente CONTRATO, o qual se obriga a prestar 5 CONTRATANTE
serviços profissionais atinentes a sua formação e habilitação na área da engenharia e
assumir responsabilidade técnica perante o referido órgão de fiscalização profissional (
CREA-PR) e outros que lhe exijam.

PARAGRAFO ÚNICO

O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE as seguintes atividades. coordenar e
supervisionar a execução de prajetos na área de instalações elétrica, telecomunicações,
enfim, tudo o que for pertinente a sua capacitação técnica para manter a regularidade
da atividade explorada vela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE deverá indicar o CONTRATADO como responsável técnico, por sua

atividade na área elétrica, perante o conselho regional de engenheiros e
simultaneamente o CONTRATADO deverá assinar, perante aquele órgão, termo de
responsabilidade técnica que fará parte integrante do presente ins: mento com

reconhecimento de firma. A carga horária cumprida pelo CONTRATADO deverá ser de
02:00 ( duas ) horas diárias.
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e contribuições
previstos na legislação tributária e previdenciária e pagará ao CONTRATADO, todo dia 05
(cinco) do mês subsequente aquele cevido efetivarente prestado, a imysur ância de 06
Íseis) salários minimos. O pagamento será efetuacio na sede da CONTRATADA, com
emissão do respectivo recebido pelo CONTRATADO.
Paragrafo único- no caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará
automaticamente em mora, arcando com juros de 1% ( um por cento) 20 mês de multa
de 10% ( dez por cento), facultado ao CONTRATADO a recessão do contrato nos termos
do paragrafo primeiro da clausula sexta, sem prejuízo de cobrança judicial do débito pela
via executiva judicial,

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGENCIA
O presente contrato é firmado por prazo de 04 (quetre passando a 1 parar a partir
da data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA — DA RECISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação à
outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalv » hipótese de

por indenizar a outra do valor correspondente ao de prestação dosà parte denunciante optar
serviços referente ao periodo.
Parágrafo 1º - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das
cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denuncia imediata, sem prejuízo de
eventual indenização cabível.
Parágrafo 2º - Qualquer solerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do
presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia “1 ronovação do
contrato ou de suas cláusuias que poderão ser exigidos = cualquer tempo.

CLÁUSULA SEXTA — DO REGIME JURÍDICO
As partes declaram não haver entre si vinculo empregatício, tendo o CONTRATO plena autonomia
na prestação dos serviços, desde que prestado conforme as condições ora pactuadas e demais
exigências legais do Conseiho Regional de Engenheiros quanto a responsabilicade técnica. O
CONTRATADO responde eventualmente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou dolo
na execução dos serviços que venham a causar qualquer dano a CONTRATANTE ou a terceiros,
devendo responder regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente
por tais fatos, desde que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria
CONTRATANTE contratada à orientação da pelo CONTRATADO,
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Paragrafo único — tendo em vista à importância da responsabilidade técnica assumida, o
CONTRATADO deverá fazer por escrito suas orientações = CONTRATADA e aos seus prepostos,
mediante protocolo de recebimento ou ciência.

CLÁUSULA SETIMA — DO FORO DF FLFIÇÃO
As partes elegem o foro da ( omarc 4 de Toledo, estado ce 2uraná, para qualquer «em anda judicial
relativa ao presente contrato, cor exclusão de qualquer outro foro.
E por estar justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinem o presente
instrumento em 3 ( três) vias originais e de igual teor e forma, na presença de testemunhas, que
também assinam, dando tudo por bom, firme e valioso.

o Toledo, 25 de janeiro de 2073
DIOGO RAFAEL Asinado dotes ot
GONCALVES:04 concavesossza3s70

Dados: 202301 36092759
917035970 «ooo

enis ps udDiogo a O
cida conraíraoo

JOSE LUIZ =
WUADEN-O32897 (aAide ET Ze 03.142

[]) José Luiz Wuaden

CPE: 042.897.299 32

nata Ferreira G
tata er Fer
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da Votado

Escrevente Extrajudien!
se e pac as“ON EMOS

Erika Renato Ferrer CarraroEscrevente
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CRE A-P) Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia é Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixoencontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer suaprofissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
Certidão nº: 27199/2025 /Nsafídade: 3110312025
Nome elit: cer:
DENNIS AUGUSTO CAviZIOLI 222 ã07:788:9)
Carteira. CREA. PR Nº: Documente(de IdentidadapRosteo 21063706
Registro Naclonal: Órgão omissor1707136748, sspisP
Registrado(a) desde:13h08:2009
Filiação:
PAI LUIZ AUGUSTO CAVIZIOU!
MÃE: WILMA APARECIDA SCHIABELLI CAVIZIOLI
aturalidade
ÃO CARLOSISP

Encontra-se quite com o exercício 2024,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data.
tíruLos
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA.
CENTRO UNIVERSITÁRIO CENTRAL PAULISTA
Data da Colação de Grau: 16/01/2009 - Diplomação: 16/012009
Situação: Regular
Atribuições profissionais:
Resolução do Confea N.º 218118973 - AM, 9º de 28/06/1973
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Ar, &º de 26/06/1973

Para fins de: Lici ções

Ossiscemos cus caso ocorram atraçaoções) nos elementos contidos neste documento, esta Cortsão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hitp:llwuncrea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 71290/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 10/03/2025 14:52:20
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021

À falsificação deste documento conslitui-se em crime previsto ro Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 1 de 1
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CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia é Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-seregularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1958, estando habilitada a exercersuas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) (esposo tsmeof) 2
Certidão nº: 9257/2025 Valídade: 31/03/2025

Razão soia cney: UU —|VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DEEQUIPAMENTOS 10,738.123000"-88ELÉTRICOS LTDA
Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:50562 cariaizoto R$ 150.000,00
Endereço: cep:
LINHA GUAÇU, SIN, PERÍMETRO 8º, FAZENDA BRITANIA. Bsg25.000
Cidade:
NOVO SOBRADINHO (TOLEDO) PR
Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:9 14/08/2023

bjetivo Soci
[Comércio de equipamentos telefónicos e de telecomunicações; Serviços de Instalação « manutenção de redes telefônicas, lógica, elétrica, inclusive
cercas aléticas; Comércio e manutenção de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio de niatelas elétricos e de construçãoInclusive câmeras de segurança: Serviços de construção civl; Comércio de artefatos de gesso é materais da decoração: Prestação de serviços decolocação e acabamentos em gesso; Impeza precia;, Comércio, manutenção e instalação de ar-condicionado; Serviços de pintura predial;
(Comércio de produtos hidráulicos e Serviços de manutenção a instalação higráulca; Sorviços de inslalação é manutenção de circulo fechado de
TV: Medição de consumo ce energia elétrica, gás « aqua, Fabricação de estruuras pré-moidartas de concreto armado, am série é sob encomenda;
Montagem de estruluras metálicas; Fabricação de estruturas metálicas; Comércio atacadista de materias de constru do em geral.
Restrição do atividade:

As atividades técnicas da empresa estão circunscritas a área de Engenharia Elétrica, conforme às atribuições de seu responsável técnico,
Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização efou divida ativa até a presente data

Responsáveis técnicos pola Matriz - CNPJ: 10.738.123/0001-58
NOME CIVIL: DENNIS AUGUSTO CAVIZIOL!
Canoa: PR-DITESID «Data do oxpodição: 13/0312008
Desde 037112010 Carga horária: 2h
Situação: Ativo

ÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Reguiar
Resolução do Contea N.º 218/1973 - Am, 8º
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA. Stuação: Regula
Resolução do Confoa N.º 218/0973 - Ar 9º

NOME CIVIL: FELIPE CASOLA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Carteira: PR-ASBISOD «Data de expedição: 1910812015
Desde 20/14/2023 - Carga horária: 2n
Situação: Alvo
| TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.58911933 - Ar, 28º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Resolução do Confoa N.º 218/1973 - Art 7º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Lei Federal Nº 5.194/1966 - Art 7º

Página 1 de2
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CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art 7º da Lol Federal N
Federal N.º 23.56911933 e do ar, 7º da Resolução do Confea N.º 2/8173, 194/1955 nos campos de aluação do art. 28 da Decreto

Para fins de: Licitações
Certificamos que caso acorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá suavalidade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/iwww crea-pr org. br), através do
protocolo n.º 28155/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 24/01/2025 07:35:19
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Ne 031202"
A falsficação deste documento conslui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Página 2 de 2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.738.123/0001-88 DUNSO:  gotem9]
Razão Social: VOUGUE FABRICACAO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

O: da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com
Fornecedor possui alguma pendé
nas funcionalidades de consulta.

está(ão) com prazo(s) vencidos)
a no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

Automática: a certidão foi obtida através de integração diteta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
1- Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

O estentersem Validade 03/04/2025 Automática
FGTS Validade: 11/04/2025 — Automática
Trabalhista  (beeps//eemst jus bifcestidao) Validade 14/04/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital « Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 20/12/2024 (')
Receita Municipal Validade: 14/12/2024 (')

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
Emitido em: 26/03/2025 10:24 1 de
CPF: 042. XXX XXX-32 Nome: JOSE LUIZ WUADEN
Ass:
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Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025

Assunto: Requerimento de Diligências

CONSIDERANDO a avaliação dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação no uso de
suas atribuições, requer a apresentação de documentação complementar em sede de diligências
a fim de verificar a melhor proposta ofertada, sendo:

a) Documento contendo as Características Técnicas do Equipamento (luminárias) - Ficha
Técnica das Luminárias e postes e super postes - (catálogo ou similar);
Carta de Garantia das Luminárias Emitida pelo fabricante;
Estudo Luminotécnico de conformidade à NBR 5101/2018, elaborado no DIALux;
Certificado de Conformidade e Registro no INMETRO das luminárias de LED;
Comprovante ou Declaração de Exequibilidade da proposta apresentada.

Posto isto, concede-se o prazo de 24 (horas) para apresentação da documentação
solicitada, encerrando o prazo em 01/04/2025 às 10h00m.

Ê Q Quadro
(a

fiáva AÚNAN UNHA O Rnino
Agente de Contratação

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoiresbarras.pr.gov.br
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= DIALux
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E DIALux

Terreno 1
Esquema de posição de luminárias

E
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E DIALux

Terreno 1
Esquema de posição de luminárias

“(35

Fabricante EspuicHT p 2317w
Nºdoa LUMINÁRIA LED rica 36494Im
Nome doartigo  LP12405V-4 URBANvor
Equipagem x

Luminárias isoladas
x Y Altura de Luminária,

montagem
498504m 587356m  13500m
499657m  S87334m  13500m
499803m — 586224m — 12500m
498563m — 585199m — 13500m
509360m S63638m  13500m
S08012m  S63518m  13500m
509422m — 562529m  13500m
SOB19m 562375m  13500m
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rs DIALux

Terreno 1
Lista de luminárias

[e Pisa Rendimento luminoso
291952lm 1901,6W 1535 may

Un. Fabricante — Nedoartigo Nome do artigo P o Rendimento luminoso
8 ESBLIGHT LUMINÁRIA LPIZAOSV-4 URBAN VOI 277W 364B4Im 1535 ImaED
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E DIALux

Terreno 1 (Cenário de Luz 1)
Objectos de cálculo

genifaenases
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= DIALux

Terreno 1 (Cenário de Luz 1)
Objectos de cálculo

Superfícies de cálculo

Propriedades. E ES E Vig) q Índice
Superfície de cálculo 1 sab 126 120 024 om Ea
Potência luminosa perpendicular
Altura: 0.100 m

Perl de uvização Configuração DIA (51 < Padrão (área ce trafego ao are)
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Ei DIALux

Terreno 1 (Cenário de Luz 1)
Superfície de cálculo 1

E

Propriedades. g Emo ES Lig) q Índice
Superfíde de cálculo 1 Sab 126h 120% 0 om
Potência luminosa perpendicular
Altura: 0.100m

Perde unização, Conficuração DIA (514 Padrão área de tráfego ao are
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Certificado de
Conformidade de ProdutoCATACótftdêra

contado we mronsaCora iodseuEoMoeda Centicação "100 Meios
Cementasão 7." gras

vaiado ame Ganhe, 16102187lg vo a
novsso 2. 06con certapira

CATA Certificadora
Organismo de Certificação Acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação —
CGCRE vinculada ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
INMETRO. ER inhod N mi

Certifica a Empresa Fabricante
ESB Indústria e Comércio de Eletro Eletrônicos LTDA
Avenida Ministro Mario Andreazza, 880 - Distrito Industrial | - CEP 69.075-830 -
Manaus - AM
CNPJ: 13.348.127/0001-48

Para o seguinte Escopo / Produtos(s)
Luminárias para Iluminação Pública Vi
Família: Luminária Pública para iluminação viária Tecnologia LED
CREE JR 5050 / IP67 / 102.000 Horas

Referência TécnicaiLegal
Portarias INMETRO Nº 62 de 17/02/2022 e Portaria INMETRO
Nº 200 de 29/04/2021.

São Paulo, 11 de Abril de 2024.

CATA Certi
Goslora de Contação.

CATA Cetcado - Oganimo do Contenção de Pre - CCP 006 - Agtado COCAEus Canaã, 193 - Si 06 “Tadap G381 06 [Sa Pa SE”Teia 91 contamoc(âeta comb vv aa come
Focos Reto 16
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Certificado de
A Conformidade de Produto
Coriicadora Certificate of Contosotimo Pr

Centicado nº E]Conta a Empee Faia sm 2000ESB abr e Comi de Eletro Elericaa LTDA. Contato nº “+. 2023ELE306“O unida Micro Mao Ansa 880 Dipo Lc! - CEP 6902530 Marau AM Modo da Cotlicação Node 5PU ta sa tamo da Dala emssão "1610223
Validade deste Corifcado 1eN0q27Escao | Pro) o

joa vo 24Fama Lina pre Muivação Pública Via Ri -mdgade!CRE SOS) PE 10200 Has revisão
Pelenaa TóentogaPortas INEO À 2 do 17/9212? e Potara IMIETRO Nº 200 de 22,

Luminárias para iluminação Pública Viária riures ir no0070% |
Familia: Luminária Pública para iminação viria Tecnologia LED CREE JR 5050 /IPS7 / 102.000 Horas. |

[emu | trens ummanvmEisow
e: er do eso Ls 12006228 RO. Le 106103023 Rev, Li 10702202 Rev, Lo 17-04-2023 Pv O dada de 23082023 lt e rea: LieJON 20 Pv dio da 04» [boat nato do ra apos Li. TO da Er. 19 18Ns = IDE 205 7 SOE A92I —Lato, BR CERT [apoios LTDA Nesta denso: 21012503 LE EMGEA LEF, NATAS LER ao o 16012024 utero varãoCep da Cont Tecndbpeo - tiro de ensno. rodando LE Nrd402aa LE — Complementar W2ibEaçã LEF 1e2ag6açãs ES Consema ectpisrtoJEF hegsêri ER = Cimpemanr de de EA! - orador SOL LEF NPESOLER - Conpmaa Reais E Wradiss LE

Peão 0.001E o)
Pipe | 0208 0204 p4aDeicação Começão e na deserção de mat e tuo la de en cenas
pestanaEaDetenção Ceseçã na dscção do ar de pn
E]Daio O sgitmaPagra CoposDeteição Into do emos
Bento o caDes tgátosPig... 020edição Susa de ans res meo LEIO URBAN VN, LPBOSVS URBAN VON PICOS VS URBANO!
Be rosesPaga o SGDeicrção 2/0 intão donos os medos LPIZOBVS URV LIS ASUS UMA O
Aviação do 0 Fatrcane ESA ira a Comba da Elo Eletricos LTDA dado de 002625
A psd deste Conbcado de Cortando esa avlaa à natação ds avilaçõs do mandlinção a iumerto do poses no conoemiides do aceda cr as“retaçõos do GATA Codec presiso Raul de Avalacão da Comida - FAC especies Par veteação de con and de de peida om asCori de Contormeada de ser casino o anca de dados Ge pets e senços comcados de fera. Ea Condo e vedado a erro no

CATA Censo - Organ de Censicação de Pro - COP 006 - Acto CORE ETas Canta, 193 = Sa 06 Tata 0231 066 | Sa ado SE
Toi 208 317 como mbeaa com | ester

FO-eas evito 16
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Certificado de
Conformidade de Produto

Cortficadora + y

Conticado nº = emonaoContatom” “=” amgaELEDOS
Modoio da Carticação Modeo 5

Data emissão. 18102023
Validade deste Coriteado 1g102027

Página o 34Revisão. 06

ANEXO DA PORTARIA aMerRO 3º 62703»|

| AXEXO F - MODELO DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
|

q espierancu doresCd pdINMETTO

E ENSO == ENDOSAN ECONOMIA RONCO[= ESB INDUSTRIA E CONÉNCIO DEHLEMO ELETRONICOS LIDA

o TENISARA PORCA PARA TONANAÇÃO VIAS TECNOCSCINTESCRE St US DO ORAS || [=== CREE StoToa TEGNOLOGIRTES || [== OE
| EEEEEE E A

[| ssssestreao sw] w | ax RES

É
i osÉ Ea
É) imersa soe) ue | os | uses | a | | cmÉ 4Éê

Ê
êÉ

| EEN Tess ga de E — i

tia ira dão doi. E doa GE p-“us Conga. 193 - Si 06 “Tatusçh BH. [São Pao |“Toi 098 3 conto ldeta com vv a come
FO Reto 16
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[Vi Certificado de
Conformidade de Produto
Concato »CATACoscacioro

“Etiquetas ENCE dos produtos Certiticad Comtaber 111 soe% juetas s produtos rtificados na os n 1306
Conleme descrição na página 2 do corno ENAecoa Sa Sr

to de Conbcação de Produto - OP DOU - Aeegtado COCRE pese
1526 - Sa 06 Ftao! CS819 00 | São Pao [

2917 | cotocrGcao com | mm et cemir
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Certificado de
Conformidade de ProdutoCATACófceistra

Conficado nt coesa NONOComi e cio agELESOSSs nogoo da Cenicação e Modossi onsão “ondas
Valado deste Geno 1,711. 18106087

CATA Certificadora
Organismo de Certificação Acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação —
CGCRE vinculada ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

Certífica a Empresa Fabricante
ESB Indústria e Comércio de Eletro Eletrônicos LTDA
Avenida Ministro Mario Andreazza, 880 - Distrito Industrial | - CEP 69.075-830 -
Manaus - AM
CNPJ: 13.348.127/0001-48

Para o seguinte Escopo / Produtos(s)
Luminárias para Iluminação Pública Viária
Família: Luminária Pública para iluminação viária Tecnologia LED
CREE JR 5050 / IP67 / 102.000 Horas

Referência Técnica/Legal 1.
Portarias INMETRO Nº 62 de 17/02/2022 e Portaria INMETRO
Nº 200 de 29/04/2021.

São Paulo, 11 de Março de 2024.

du
a

CATA Certificadora
Goa de Bentonção

FO 088 Ravao te
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Certificado de
Conformidade de Produto
Cernficate o! Contormiy ot te Produer

Conti a Empresa Fans cu Conticado nº = muoruo
ESE Incra Comércio d leo Elevêncoa LTDA Contato — 2020€LE306“ unida riso Mato Andreza, 80 "Deo ia! -CEP 68075430 Manaus-AM Mode da Coticação «1.» Modo 5CNP tssaB127o0or da Data omissão --.... 16102623

Validada deste Ceriteado 2. 18102027Ee tamo e qua rea
CREEP No be asas Baião «o 02
Potro ÉPoris BNMETÃO NÉ 6 d 1727122 e Potaa IME TRO Wº200 de 202021,

Luminárias para Iluminação Pública Viária «
Faria: Luminária Pública para iminação viária Tecnologia LED CREE JR 5050 /IPS7 / 102.000 Horas.Fai Pu er tor Run LED tecmotogy Ci

| vio oncuam
b Ra |

Temsrsumsiai [ow
[ow

E
EI

Ho: Pelo denso: Lo 12048-202 Mo.0 duto de 80612023 - Rtatio doe: La 129092923 ev 0, La 108042023 ev 00 dt o 203202 Lo 105(72083 Re O dl de 1102083 - Laterairo. int do Bras inspeções Lda Rir de on Nº OG 19 Rev 1 tdo de 17102023 & Rei deSRD NO TONGA DES 29 Rev! datda de 1702023 - Lasombri: BR CENT Latoraros LTDA - Holt densa: N10GZEA LES ME estaca LEF = ConsiameniaMradçazçs LEF udagagess LF = Conpanerta, N402206 LE NGVC2ADE LEF = Comparar, NMGEA? LEF  NºBloaia? CEF = Conplanaia dao dsMaça Lamiraro: Loco Co de Coe scr LTDA
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Adao SG Fabricar: ESB nie Combo de Elo Eletnics LTDA antado de note,
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Certificado de
Conformidade de ProdutoCATACsrtiicadora

Somiteado nc estos
Contra nº 2. ZOZELESD6Modo da Cetcação = Modelo

Data emissão 16102020
Valkada deste Certificado teno2ae

Página -.. 4— Rovsáoe te

|
ANEXO DA PORTARIA DVETRO

ANEXO F- MODELO DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

BR moreeiapero mam rmecarcaçães mesas

ESA] E EEE E| Teens ESB NDUSTRIN ECONTRCIO DEEERO HEIRONCOSUIDA. E 4Tc ESB NDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE ELEIRO ELETRONICOS LIDA
CESSRaape TONIARAFOSIEA PARA ECNINAÇÃO VAR ENOIDONTES| CREE JR S0% 67 10200) HORAS EErrar ER =]E TECNOLOGUD

EA TOLO GE A DSR pe

i |ê | Es - edil |

E)

EE ENDao Ea GT da Dad Ca aaa = - |

CATA Cenicado - Organ do Cação de Pro - CCP OS - Aria COCREa Cantagão, 1026 Ga 06“ Taça ESG OE | Ss PaTone | casaca comb! | vota cooc FO Pita 18
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Certificado de
Conformidade de ProdutoCATAStdiaira

E Contador atom
“", Etiquetas ENCE dos produtos Certiticados nasóto da Cena conciso Maascrição na página 2 E

Vakcdado dos Gondo 1” 18192057
Pigdo ea

CATA Conticadoa — Organismo de Condação de Pro - OP 208 - Acao CORE:Pi Camago li Ga 06 “a ss nb [5ai Tecnisocpema com br | vom ta cem Ea
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Certificado de
Conformidade de ProdutoCATA

contcadom amoreCora aoéseLEaosMoi a Corscação 71 adoa eesão 1siosms
vaisade dota Careca... 16102027

Papua o 14
conta cc

“mompanhado das páginas 07 a 04

CATA Certificadora
Organismo de Certificação Acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação —
CGCRE vinculada ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e TecnologiaINMETRO. o pro Gi E A

Certfica a Empresa Fabricante
ESB Indústria e Comércio de Eletro Eletrônicos LTDA
Avenida Ministro Mario Andreazza, 880 - Distrito Industrial | - CEP 69.075-830 -
Manaus - AM
CNPJ: 13.348.127/0001-48

Para o seguinte Escopo / Produtos(s)
Luminárias para Iluminação Pública Viária
Família: Luminária Pública para iluminação viária Tecnologia LED
CREE JR 5050 / IP67 / 102.000 Horas
Referência Técnica/Legal
Portarias INMETRO Nº 62 de 17/02/2022 e Portaria INMETRO
Nº 200 de 29/04/2021.

São Paulo, 24 de Abril de 2024.

CATA Certificadora CATA
Gera de Gertcação

CATA Cobadoya - Organ do Contação da Pro - OOP DES - Asa Conea Canção 825. Ga 6“ Tapa Babo Sã PaTe 809891 | conooepet comb | mew cata comr FO Revaão ta
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Certificado de
Conformidade de ProdutoCATA

Eder epa etc mc“Avenda Meteo!  Aneireazza, B8O - Disrio indusita! | - CEP 69 075 830 - Manaus - AM irei iianitos cn Si = ço
e e aa oredm io a

Porarias INMETHO Nº 62 de 170272022 e Pora INMETRO Ne 20 de amu 202,
Luminárias para Iluminação Pública Viária ums: 1 nosavay torno |

Famílias Lumináia Pública para luminação viária Tecnologia LED CREE JR 5050 / PST /102.000 Horas
e lumgaro for segs Igriro LED tochrmlogy CREE JB DSO P67 102068 Hgurs

[inca
TENOSV-E URBAN VOr
rasas UR vor atom 7

[ceseuoar | tras urmvor EC
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Ne Fes de ess Lo 1082-2073 Hov 00. tado 0402023 - tatoo ensaio: Lda 1290229 e 0 dedo de 1 223 - Peti de ana Lt147228 Re 9 o a 147 420 Fr 0 ado o 1172025 Labor. tro Br Inapoções a = evo de rat: Nº 194212919 Prot SR. eaTa avi dl da 1202 - Labor: BA CENT Laerte LTDA —air d erga RESMGRSTT LER NAS TOT LE medem asda oa ASSPesioo de eso, Nrasoécudo LES e NãdDazdO LE - Comciome-ar Jada de USE AD7A Aero da mta. NI042ES EF NEEDS LE”. ComprarNGaGaGS6 LE N2AOCDESLEF = Complonoir cd e GUS Laboratório Lars Carro de Corso Pesca gut
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Pesado iui0a
Bigea |” 0808 Cau a uauDela edad de md: LPIROOSY URBAN VO! a LPOSVSURAN VD no coro do cotado
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A std desta Candcudo de Cantomelado est aves à rodização ds srtaçõs de manorção a iattnto de posso na conomiddes aceno om 5ojeniaçõs do GATA Carcaça ovts no Fualro de Alação a Conisreida - PNC - esgasio: Para ericação 6 conto aus do prato dadCerco de Cocrmaado dev sr considdo Barco de dades d los a serrçs condes do use, Esta Carlicado eê visado a enoeço  creo seia

cores o E
ESSA

259



CATACstficadora

Certificado de
Conformidade de Produto

Canicado er zxoreCeraratom" 2o2sELE30S
Magelo da Coração VogeloS

Data emissão roro2ms
Validade desta Corticado. te02027

Página. 34GÊ ; — Revisão 7. 06

ANEXO DA PORTARIA DOMETRO Nº 6

ANEXO F - MODELO DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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Y Certificado de
Conformidade de ProdutoCATAStfastra

contei oneEtiquetas ENCE dos produtos Certificados Medo aCoração dedososefano cos ororaaEaVit don o = Ia

Código > LPIROOSVS URBAN VO!

Lo comprei |
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ESBLIGHT ss inaústria e comércio do Eletro Eletrônicos Ltda.
comemos CNPJ: 13.348.127/0004-90 IE: 039/0156124

DECLARAÇÃO

A empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.348.127/0004-90, com sede à Rua Armelindo
Fabian, nº 395, Bairro Agrícola, Frechim/RS, CEP: 99714-500, por intermédio de seu
sócio administrador, o Sr. Fernando Carbonera, portador do RG nº 1089989576 -
SSP/RS e CPF nº 007.270.550-70, DECLARA para todos os fins de direito,
especialmente para empresa VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, na concorrência
eletrônica nº 05/2025, para o Município de Três Barras, que as Luminárias LED e todos
Os seus componentes ofertados possuem garantia de 5 (cinco) anos, contra qualquer
defeito de fabricação, contados da data de emissão da nota fiscal dos produtos esta
garantia não se estende a:
a. Descargas Atmosféricas;
b. Vandalismo;
e. Danos provocados por queda, impacto, enchente;
d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
e. Produtos alterados e/ou modificados;
£. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
&. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.
Por ser verdade, firma a presente.

Erechim/RS em 01 de abril de 2025.

FERNANDO Assinado de forma digital por
FERNANDO CARBONERA:00727055070

CARBONERA:00727055070 pados: 20250401 09:16:54 -03/00"
ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 13.348.127/0004-90
FERNANDO CARBONERA

CARGO: Sócio Administrador
CPF: 007.270.550-70

RG: 1089989576 - SSP/RS
RUA ARMELINDO FABIAN, 395, AGRÍCOLA, ERECHIM-RS, CEP 99714-500, FONE (54) 3522-5275

juridico esblight.com.br; www esblight.com br
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VoUGUE
ELÉTRICA E TELECOM

Ao Exmo. Sr.(a)

Pregoeiro, (a)
Comissão permanente de licitações,

Prefeitura Municipal De Três Barras - PR
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 05/2025

Assunto: Declaração de Exequibilidade de Licitação — Serviços de instalação de iluminação
pública.
Prezados Senhores,

Empresa VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE MATERAIS ELÉTRICOS
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 10.738.123/0001-88, neste ato representada por
Diogo Rafael Gonçalves, inscrita no CPF n. 049.170.359-70, declaro, para os devidos fins,
a minha exequibilidade em relação à participação na licitação para
EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471,
COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento Edital de Licitação Concorrência nº 05/2025

Após análise detalhada dos requisitos técnicos e das competências exigidas, confirmamos a
exequibilidade da proposta de desconto no percentual de 38,35% (trinta e oito virgula trinta e
cinco porcento) para o fornecimento de mão de obra e materiais atinente ao serviço de
iluminação pública

Declaro, ainda, que não existem quaisquer impedimentos legais, técnicos ou financeiros que
possam comprometer minha capacidade de realizar a obra objeto desta licitação, estando a
minha empresa totalmente apta a fornecer o serviço.

Além disso, estamos cientes das normas de segurança e das exigências legais relacionadas à
execução da obra, Comprometemo-nos a cumprir rigorosamente todas as normas e
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regulamentos pertinentes, visando a segurança de nossos colaboradores, bem como a
integridade do projeto em si

Nosso quadro de profissionais é composto por especialistas altamente qualificados na operação,
com experiência comprovada na realização de trabalhos similares. Além disso, possuímos
equipamentos modernos e adequados para a execução dos serviços demandados.

Estamos cientes das responsabilidades e obrigações relacionadas 20 serviço em questão, e
temos plena ciência das consequências de não cumprir com nossas obrigações contratuais.

Certos de nossa aptidão para atender às demandas estabelecidas no edital, agradecemos a
oportunidade de participar desta licitação e manifestamos nosso interesse em fornecer mão de
obra e os materiais necessários para a conclusão da obra à Prefeitura Municipal de Ouro Verde
do Oeste,

sendo assim, solicito que esta declaração seja considerada como parte integrante da minha
proposta para a licitação em questão.
Toledo, 01 de abril de 2025.
DIOGO agpereacoRAFAEL
GONCALVES: Sia
04917035970 Sxteittisaso
Diogo Rafael Gonçalves
Sócio Administrador
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eu " Luminária
Poste Injetada Família - “URBAN V01”

CSBLIGH

Como
Clessticação totométnea para anguiso"

Fator de Potânia
Pao de cigem

Garanta do proguco

Tipo proteção contra choque lo
Especttva de id et
Aro 5
Conaições da Operação
Corda Luminária
Ínaico de reprodução de cores
Temperatura de Cor
Graude Proteção

ração
Proteção contra Surto

Acionamento da Luminánaes

Alumii ijesado à ata pressão com lstema de acação NFcana fo co ita de sete de dngulo da sr”
Tipo Limitada
so-sn6 voe

zose
Fabricado o sat
Espuour

cunsser

Ene em cota com noso departamento técnica ara obter arquivo ES de nossas huminánis; 64) 3622-278

AOHOKIS0% (Containe model cotcado

Eneaine para tubos de 2 à Gem
aonrsara
<40% Contorme Norma tc st000.2.2
Red totoiéico ou shortng gap, contome norma ABNT NOR 6123
Mem opcional composto por bata 7 inc, conforme nome ANSI ISS 41-2013
rr com slstama para dimerização e em conformidade com ER gas0t2 [NBR VECB1347:215

Area máima projeta sujeta à força do veto a g6aáme
Moaeo Potencia ar Peso (69) Dimensões (e. &mm) Ena fi uso fm

Loss ra vor “ 241206 asoeagarse: | somsçantia 1 ezo
Lemos + uRBaN vos so aarrzo6 asoeasar1e: | somasantro 1 noso
Lemosi4 URBAN vor o aserzos asorasar 06 | somaenesto E eso
LeeSv.A URBAN Vos n aseizos atorasanos | somasmntio E toc
usos URBAN vor ” asrrzas asorasaros soomasmntto ne veso
temoasv. URBAN vor no raiado sesensonso aepasmetto ne 18600
Leto. + URBAN vor “o aamr330 stsensaesto: sapato E 220
Lemos uRsan vor no aseerago anoerssente asexassaa E amo
Leraosv.s URBAN vor 2 asrisso eacersseta sessenta se assa
tersosv.a URBAN vor o axriaso saoeasent  asmansatia ss E

tesosvs URBAN vor “ asmizos asora63e106 | gosacantio ns eso
Lemosv.s URBAN vor o aarizos asorasaros soonagontio 18 230
Lemosv.s uRSAN vor ” aarrzos asorasaros soonznsenta am uzo
LPmoSv.s URBAN vor o 2se1206 aeonzeaçios: Isomcasnsts 1 tamo

Lerosv.s urman vor ta a4oraso snsensaeno: sameasentio ua temo
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ESBLIGHT
Recomendações iniciais.

+ A instalação deve ser efetuada por em conformidade com a Norma 5410 Instalações elétricas de baixa lensão e a NR10-Segurança em instalações e serviços em eletricidade.+ Porainetalação do equipamento, siga as recomendações referente a fixação da luminária e diagrama elétrico do produto.+ Caso haja necessidade de manutenção o produto deve ser encaminhado a assistência técnica da fabricante

Fixação da luminária Fixação da luminária
Modelo com articulação Modelo sem articulação

Bea SP | NA! -focal para encaixe do braço parafuso para ajuste 69 Local para encame dO braço jde 25360,3mm articulação de25 3 60,3mm a Noutro,
Ajuste o ângulo para

orou st Faso
A alteração do ângulo (+1-20") de fixação da luminária, deve ser feita atraves do afrouxamento dos [Terraparafusos existentes na ariculação conforme mostrado acima.
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA.

Alimentação da Luminária7 E A] iomióres não T Tuminárias não mn
Ep “pers Periolame térmico,
pera servicos | pindagem normalmente Neutro( Azul)

Sesera protetora inflamáveis.
pesado | - Vericar a tensão constaEne a Fa

* Montagem em ou br m diâmetro de 25mm à 60,3mm. luminária.Morsgenem posto traço coma inda
* Torque as je 13N.m nos parafusos que fixam. ria ao suf Pexivel desta - luminária forToe pad de 1 ps qe ba à pote feat Tua” Geo Trasa portava Guta

) fabricante ou pelo serviço técnico.- Cipa a ado ca ra* Odesgne as especificações estão sujeitos a alterações sem aviso prévio para fins de melhoria na qualidade. Aid

Tosco
Obg ca de Rd Tc via ção embed 53 rms poa Ma
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

— Dá4 = Avaliação da Procurando algo?
INMETRO Conform idade ao ten suporte Buscar

Pagina inicial (http:/imwwinmetro.gov.bri)
1 Qualidade (http:/Aww inmetro.gov.briqualidade!) / Registra de objeto (.1)
1 Consultar registros concedidos

(=) Registro de Objeto Consultar registros concedidos

Q Detalhes do Registro 010663/2023

Status Concessão
Ativo 271012023

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA
Avenida Ministro Mário Andreza, 880 Cep:69075-830 | Distrito Industrial - Manaus - AM

Tel: (Telefone) (54) 99101-9119 - engenharia esblight.com br (mailto:engenhariaDesblight com.br) - g
QNPJ: (CNP4)13.348.127/0001-48

Programa de Avaliação da Conformidade
Luminárias para Iluminação Pública Viária.

Portaria Inmetro Nome de Família
ne. (número) 62 de 17/02/2022 Luminária Pública para

o iluminação viária Tecnologia
LED CREE JR 5050 /1P67 /
102.000 Horas

Certificado
23101139

“Pesquisar histórico de alterações

Data Alteração Marca Modelo Descrição
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Data

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

<< Voltar

Alteração Marca

eso
LIGHT

ess
LIGHT

EsB
LIGHT

EsB
LIGHT

ESB
LIGHT

Es
LIGHT

ss
LIGHT

EsB
LIGHT

Exclido) ESB
LIGHT

EsB
LIGHT

Barra GovBr (http://www. gov. br/acessoainformacao/)

Modelo

LPITOSV-S
URBAN V01

LPIgOSV-S
URBAN VO1

LpitooSv.s
URBAN V01

LPI20SV.S
URBAN V01

LPI50SV-S
URBAN V01

LPIURBAN
VO1 70-5

LPI URBAN
V01 80.5

LPIURBAN
V01 100-5

LPIURBAN
V01 1205

LPIURBAN
VO1 150-5

Descrição

Potência 70 W / Fluxo Luminoso 11.270 Im /
Eficiência Luminosa 161 ImAW / FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305 Vac

Potência 80 W / Fluxo Luminoso 12.640 Im /
Eficiência Luminosa 158 ImW / FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305 Vac

Potência 100 W/ Fluxo Luminoso 15.900 Im /
Eficiência Luminosa 159 ImAW / FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 120 W / Fluxo Luminoso 18.720 Im /
Eficácia Luminosa 156 Im/W / FP >0,98 / TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 150 W / Fluxo Luminoso 23.850 Im /
Eficiência Luminosa 159 Im/W / FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 70 W / Fluxo Luminoso 11.270 Im /
Eficiência Luminosa 161 ImAW / FP >0,98 / Toc
5000 K

Potência 80 W / Fluxo Luminoso 12.640 Im E]
Eficiência Luminosa 158 ImW / FP >0,98 / Tc
5000 K

Potência 100 W / Fluxo Luminoso 15.900 Im /
Eficiência Luminosa 159 Im/W / FP>0,98/ Tec
5000 K

Potência 120 W / Fluxo Luminoso 18.720 Im /
Eficiência Luminosa 156 ImAW / FP>0,98 / Tec
5000 K

Potência 150 W / Fluxo Luminoso 23.850 Im /
Eficiência Luminosa 159 ImAW / FP.>0,98 / Tec
5000 K

(Mttp:lhmwwbrasil gov. brf)
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)
Pá -—- sd

da Avaliação da Procurando algo?
“rs Conformidade [er see Buscar
Pagina inicial (http:/Awww.inmetro.gov.br/)
! Qualidade (http:/Mww.inmetro.gov.briqualidade!) / Registro de objeto (../)
! Consultar registros concedidos

E Registro de Objeto Consultar registros concedidos

Q Detalhes do Registro 010665/2023

Status Concessão
Ativo 270/2023

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA
Avenida Ministro Mário Andreza, 880 Cep:69075-830 | Distrito Industrial - Manaus - AM

Tel: (Telefone) (54) 99101-919 - engenharia esblight.com.br (mailto:engenhariaDesblight com.br) -
GNBy: (CNPJ)13.348.127/0001-48

Programa de Avaliação da Conformidade
Luminárias para Iluminação Pública Viária

Portaria Inmetro Nome de Família
nº. (número) 62 de 17/02/2022 Luminária Pública para

e iluminação viária Tecnologia
LED CREE JR 5050 /1P67 /
102.000 Horas

Certificado
23101140

-Pesquisar histórico de alterações

Data Alteração Marca Modelo Descrição
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Data

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

10/11/2023

<< Voltar

Alteração Marca

ess
LIGHT

EsB
LIGHT

Ess
LIGHT

EsB
LIGHT

ESB
LIGHT

EsB
LIGHT

EsB
LIGHT

EsB
LIGHT

Barra GovBr (http://www. gov.br/acessoainformacao!)

Modelo

LPIGOSV-S
URBAN V01

LPISOSV-S
URBAN V01

LPISOSV-S
URBAN V01

LPIGOSV-S
URBAN V01

LPI URBAN
V01 30-5

LPI URBAN
VO1 405

LPI URBAN
VO1 50-5

LPI URBAN
VO1 605

Descrição

Potência 40 W/ Fluxo Luminoso 6.320 Im /
Eficiência Luminosa 158 Im/W / FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 30 W / Fluxo Luminoso 4.950 Im /
Eficiência Luminosa 165 Im/W / FP 20,98/TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 50 W / Fluxo Luminoso 8.250 Im /
Eficiência Luminosa 165 ImAW / FP 20,98 / TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 60 W/ FLuxo Luminoso 9.300 Im /
Eficiência Luminosa 155 Im/W / FP 20,98/TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 30 W / Fluxo Luminoso 4.950 Im /
Eficiência Luminosa 165 Im/W / FP20,98 / Tec
5000 K

Potência 40 W / Fluxo Luminoso 6.320 Im /
Eficiência Luminosa 158 Im/W / FP 20,98 / tcc
5000 K

Potência 50 W! Fluxo Luminoso 8.250lm/ ATA
Eficiência Luminosa 165 ImAW / FP 20,98 / Toc
5000 K

Potência 60 W / Fluxo Luminoso 9.300 Im /
Eficiência Luminosa 155 Im/W / FP 20,98 / Toc
5000 K

(http:/mww brasil gov.br/)
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10/01/2024, 13:46 Registro 010668/2023 | Avaliação da Conformidade
BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

ar Ron4º EE Avaliação da Procurando algo?
anos INMETRO Contyéi midadê Flash Player mao -é mais compativet Eos

Pagina inicial (http:/Amww.inmetro.gov.bri)
! Qualidade (http:/mww.inmetro.gov.briqualidade) / Registro de objeto (../)
1 Consultar registros concedidos

E Registro de Objeto Consultar registros concedidos

Q Detalhes do Registro 010668/2023

Status Concessão
Ativo 2701023

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA
Avenida Ministro Mário Andreza, 880 Cep:69075-830 | Distrito Industrial - Manaus - AM
Tel: (Telefone) (54) 99101-919 - engenhariaQ esblight.com.br (mailto:engenhariaDesblight. com.br) -
CNPJ; (CNPJ)13.348.127/0001-48

Programa de Avaliação da Conformidade
Luminárias para Iluminação Pública Viária

Portaria Inmetro Nome de Família
nº (número) 62 de 17/02/2022 Luminária Pública para

iluminação viária Tecnologia
LED CREE JR 5050/1P67 1
102.000 Horas

Certificado
23101142

“Pesquisar histórico de alterações

Data Alteração Marca Modelo Descrição

2
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1OJON202A, 13:46
Data

10/11/2023

10/11/2023

2211/2023

2211112023

em

<< Voltar

Alteração Marca

Esa
LIGHT

Ess
LIGHT

ess
LIGHT

ess
LIGHT

Ese
LIGHT

Barra GovBr (http://www. gov.br/acessoainformacao!)

Registro 010668/2023 |Avatiação da Conformidade
Modelo

LPIZ40SV-5
URBAN V01

LPIMBOSV-S
URBAN V01

LPIZ00SV-5
URBAN VO1

LPI2205V-5
URBAN VO1

LPIURBAN
VOA 240-5

Descrição

Potência 240 W / Fluxo Luminoso 38.640 Im /
Eficiência Luminosa 161 ImAW / FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 180 W/ Fluxo Luminoso 28.620 Im /
Eficiência Luminosa 159 ImAW / FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 200 W / Fluxo Luminoso 31.200 Im /
Eficiência Luminosa 156 ImAW / FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 220 W Fluxo Luminoso 35.640 Im /
Eficiência Luminosa 162 ImAW/ FP >0,98/ TCC
5000 K / Tensão de entrada 90-305Vac

Potência 240 W Fluxo Luminoso 38.640 Im /
Eficiência Luminosa 161 ImAW / FP >0,98/ Tec
5000 K

(httpzMmww brasil E3

registo inmetro gov.briconsutaldetalhe aspx?pag=! ENumeroRegstro=0 1066812023
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Piel DIALux

Rua 1 - Alternativa 1
Resumo (em direcção EN 13201:2015)

Passeio 1 (P1), 108.00 m? om

Pista de rodagem 1 (C1), 504,00 mP
Pavimento: CIE R3, q0:0.070
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vrri-200m

Rua 1 - Alternativa 1

Resumo (em direcção EN 13201:2015)

Fabricante ESB LIGHT [ 1953W
Nº do artigo LUMINÁRIA LED 29580 Im
Nome doartigo  LPIZOOSV-4 URBAN 29580Imvor

n 100,00 %Equipagem x

DIALux
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virt-200m

Rua 1 - Alternativa 1
Resumo (em direcção EN 13201:2015)

LPIZOOSV-4 URBAN VO1 (unilateral em cima)

Distância entre postes 36000m
(1) Altura de ponto de luz 9000m
(2) Saliência de ponto de uz 1334m
8) Inclinação de braço extensor 100º
(8) Comprimento braço extensor 1650m
Horas de funcionamento anual 4000 h: 100.0 %, 195.3 W
Wattage /rota 5468,4 Wikm
ULR/ULOR 091/7001
Intensidades luminosas máx,
Em todas as direcções que, em uma luminária
correctamente instalada, formam o ângulo dado com
as verticais inferiores

2 70": 585 caiam
= 80º: 103 cdlem
=90º:7.28 cófidm

Classe de potência luminosa
Os valores de intensidade luminosa em leidm] para
ocálculo da classe de intensidade luminosa referem
se ão luxo luminoso das luminárias de acorda comENta201:20,

62

Classe de indice de encandeamento
MF 080

DIALux
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ra DIALux

Rua 1 - Alternativa 1
Resumo (em direcção EN 13201:2015)

Resultados para os campos de avaliação
Foi caleulado com uma valor de manutenção 0.80 para a instalação.

Tamanho Calculado Nominal
Passejo 1 (91) ma 2133 12000 -30 00) lx

Emef! 1.66 2400
Pistaderodagemi (CI) En 3265k 23000

ua 043 >038

(Valor nominal alterado pelo planeado em dev à norma

Resultados para indicadores de eficiência energética

Tamanho Calculado Consumo de Energia.
Rua D, cmo wiem -
LPIZOOSV-AURBANVOI De 13kWhtma ye 7812 Kg
(unilateral em clma)
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ae DIALux

Rua 1: Alternativa 1
Passeio 1 (P1)

Resultados para o campo de avaliação

Tamanho Calculado Nominal
Passeio 1 (Pt) Es? n33k [20.00 - 30.00] bx

Em! 166% =400k

(2)Valor nominal aerado pelo planeado, em desvio à norma

Hs 200m

Ee nn a
Valor de manutenção de iuminância horizontal [ix] (Linhas de isolus)
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a DIALux

Rua 1 : Alternativa 1
Passeio 1 (P1)

SEA ASA EE AA
Os DO a q]

º

Valor de manutenção de iluminância horizontal [l] (Grelha de valores)
m 1059 3176 5294 TAIZ 9529 11647 13765 ISB82 18000 20118 22235 24353 26471 28588 30706 32824 3494
16250 3076 2530 1883 1450 1257 1166 1175 1276 1376 1448 1490 1528 1610 1705 2021 2566 3077
14750 3988 2308 2558 2119 1818 1658 1601 1690 1856 1936 1978 2055 2541 2652 2924 2353 3082]

Valor de manutenção de iluminância horizontal [k] (Tabela de valores)
Em Ema Emas Us (go) E
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venipme DIALux

Rua 1: Alternativa 1
Pista de rodagem 1 (C1)

Resultados para o campo de avaliação

Tamanho Calculado Nominal
Pista de rodagem 1 (C1) Em 3266 23000

us 043 2038

GB) Vilor nominal lterao pelo planeador em des à norma

E |
2 / ==

» a ss605 0a | ( o 8 |
so — —— Di da tomE: EF

a q * |a ” |

Valor de manutenção de iuminância horizontal [h] (Linhas de isolux)
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ui DIALux

Rua 1 - Alternativa 1
Pista de rodagem 1 (C1)

A SAAE E Es
ssesaagna as as ss

o ess s
A sos 2 gm)
E eos os
BOSE STS dd a o | | tom
E O sms] |

E RR DR ER)
E E
EA UR sms nn a

Valor de manutenção de iluminância horizontal [h] (Grelha de valores)
mM 1059 3176 5204 7412 9529 11647 13765 1582 18000 20H18 22255 24353 26471 20588 30706 32624 34941
18300 4830 4334 3527 2852 2349 205) 1945 2003 2175 226] 2341 2551 2942 3534 41760 “120 a964
TLSOO 5727 5135 4201 3326 274 2338 2178 2205 2542 2459 2566 2822 3514 4057 4058 S154 Go
10500 6376 5582 4525 3563 2014 2519 2544 2344 2635 2560 265% 2057 3477 4237 Soo 6106 G56
9400 6605 5768 4646 3677 3035 2650 2482 2651 2695 2628 2803 30% 3561 4205 525 6250 6607
200 6366 5619 4613 3726 3100 2720 2528 2470 2693 250 2/50 3081 3551 4260 Sim 598) ES
6300 5752 S166 4341 3589 3020 2656 2454 2365 236 2450 2660 2956 3300 3086 Aria sa25 sa7m
4900 d6as 4463 3843 3249 2765 2448 2264 2166 2148 2257 2426 2690 3065 3557 a117 4651 a977
3500 495 3690 3241 2795 2621 2157 1993 1907 1890 196 2122 2553 2655 3028 3435 S815 404
2100 3132 2937 2638 2320 2048 1846 1718 1648 1633 1693 1815 2004 222) 2400 215 3025 aa
0700 2377 2262 2075 1869 1689 1541 1452 1494 1297 1432 1532 165 1819 1992 217 2325 2405
Valor de manutenção de iluminância horizontal [] (Tabela de valores)

Em Ea Eme Us (gn) 9
Valor de manutenção de luminância horizontal 327% 139h 681 043 020
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AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 21.244.866/0001-18
R. Celeste Muraro, 148 - 2º andar - Tocantins, Toledo - PR, 85903-342
45 3277-5624 / 45 9 9958-2999; e-mail: licitacaoaudazB gmail.com

AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no C.N.P.J. n.º 21,244.866/0001-18, com endereço a rua Celeste Muraro, 148,2º andar,
Bairro Tocantins, Cidade de Toledo-PR, representada nesta ocasião por sua sócia: SIBELI
ERMANTRAUT ANGELELI, brasileira, c:sada, empresária, inscrita no C.P.F, n.º 065,545.259-12,
vem respeitosamente interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que habilitou a
empresa VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
LTDA no objeto da licitação de Concorrência Eletrônica 05/2025, referente à EXECUÇÃO DO
PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO
CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊSBARRAS DO PARANÁ-PR, com fundamento nos
dispositivos legais aplicáveis e nos fatos a seguir expostos:

|. DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do artigo 165, | da Lei nº 14.133/2021, o prazo para interposição de
recurso é de 03 dias úteis contados da ciência do ato impugnado. A publicação da decisão ocorreu
em 02/04/2025, sendo este recurso apresentado dentro do prezo legal

IL. DOS FATOS

O presente recurso tem como objetivo questionar a manutenção da empresa
VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA no
certame, por conta de duas infrações gravíssimas: descumprimento do prazo para anexação de
documentos obrigatórios e oferta de proposta visivelmente inexequível
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AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 21.244.866/0001-18
R. Celeste Muraro, 148 - 2º andar - Tocantins, Toledo - PR, 85903-342
45 3277-5624 / 45 9 9958-2999; e-mail: licitacaoaudaz gmail.com

Conforme verificado nos registros da sessão:

* O sistema fixou o prazo para anexação dos documentos de
as 10h24 do dia 27/03/2025;habilitação

* Às 10h19mins4s, a empresa solicitou prorrogação do prazo, o que
não foi formalmente deferido,

* Às 10h30min29s, o condutor do processo APENAS ATIVOU O
MÓDULO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS, SEM COMUNICAÇÃO PÚBLICA E SEM ATO
FORMAL DE PRORROGAÇÃO;

* Às 10h34min29s, após o horário-limite já ter expirado, a empresa
procedeu à anexação de diversos documentos;

* Entre esses documentos, incluiu-se uma manifestação de
exequibilidade inócua e genérica, sem qualquer comprovação real de capacidade técnica
ou econômica para execução contratual

11. DA GRAVIDADE DO DESCUMPRIMENTO DO PRAZO

A falha da empresa VOUGUE configura descumprimento flagrante das regras
editalícias e da legislação aplicável, merecendo a desclassificação imediata da proposta
apresentada.

Conforme podemos ver abaixo:
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AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ; 21.244.865/0001-18
R. Celeste Muraro, 148 - 2º andar - Tocantins, Toledo - PR, 85903-342
45 3277-5624 / 45 9 9958-2999; e-mail: licitacavaudaz GB gmail.com

O (3 bliomprocom cninmpsrai estos impasse Demo. w DIO

A vinculação ao edital é um dos pilares do processo licitatório (art. 3º da Lei
8.666/93 e art. 5º da Lei 14.133/21), devendo a Administração Pública respeitar rigorosamente
os prazos e condições estabelecidos, sob pena de violação à legalidade e à isonomia.

Ao permitir a anexação de documentos após o prazo fatal, a Comissão está
concedendo tratamento desigual a um dos licitantes, em detrimento dos demais,
comprometendo a lisura e a integridade do certame,

ILIL Ainexistência de prorrogação formal

Não houve publicação, nem comunicação formal que conferisse à empresa
qualquer direito de prorrogação.
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AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 21.244.866/0001-
R. Celeste Muraro, 148 - 2º andar - Tocantins, Toledo - PR, 85903-342
45 3277-5624 / 45 9 9958-2999; e-mail: licitacaoaudaz E gmail.com

A simples ativação do campo de anexação, sem ato expresso da autoridade
competente, não supre o dever legal de transparência e formalidade exigido pela Lei de Licitações.

Ajurisprudêcia dos tribunais de contas é clara ao afirmar que a prorrogação
de prazos licitatórios deve ser formal, pública e justificada, sob pena de nulidade do ato
administrativo.

IL. DA PROPOSTA INEXEQUÍVEL

A proposta apresentada pela empresa VOUGUE (R$ 117.390,00) representa um
deságio superior a 38% em relação ao valor estimado pela Administração (R$ 190.415,53),
ensejando sérios indícios de inexequibilidade

III. Requisitos legais para análise de exequibilidade

Nos termos do art. 48, Il, da Lei 8.666/93 e art, 59 da Lei 14.133/21, é dever da
Administração inabilitar propostas que não demonstrem viabilidade técnica e econômica.

Além disso, o 53º do art. 59 da nova Lei de Licitações é categórico:

a-se inexequivel 3 proposta que demonstrar a incapacidade do
licitante de cumprir as obrigações do contrato, nos termos do edit ou cuja execução acarrete
prejuizo à própria empresa, revelando-se antieconômica.”

No caso concreto, a empresa VOUGUE não apresentou qualquer comprovação
idônea da viabilidade de sua proposta, limitando-se a declarações genéricas, sem documentação
técnica (planilhas analíticas, composições de custos, contratos análogos, notas fiscais, etc.)

LIL. Risco de prejuízo à execução contratual

Ao admitir proposta nitidamente inexeguível, a Administração corre o risco de:

* Tera contrato descumprido por falta de capacidade operacional do
contratado;
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AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:21.244.866/0001-18
R. Celeste Muraro, 148 - 2º andar - Tocantins, Toledo - PR, 85903-342
45 3277-5624 / 45 9 9958-2999; e-mail: licitacaoaudaz (gmail.com

* Ser obrigada a rescindir o contrato e iniciar novo procedimento,
com danos ao erário e à finalidade pública;

+ Enfrentar judicializações por parte de terceiros prejudicados.

IV. DOS PRINCÍPIOS VIOLADOS

A conduta adotada viola frontalmente:

* O princípio da legalidade (art. 37, caput, da CF);
+ O princípio da isonomia, ao favorecer um licitante em detrimento

dos demais;
* O princípio da moralidade, ao permitir anexação extemporânea de

documentos sem base legal;
* O princípio da vinculação ao edital, que exige cumprimento estrito

dos prazos e regras estabelecidas.

V. DOS PEDIDOS

Ante todo o exposto, requer-se, com fundamento no art. 165 da Lei 14.133/21,
que:

1. Seja reconhecida e declarada a desclassificação da empresa
VOUGUE, com base:

o No descumprimento do prazo legal para anexação de
documentos;

e - Na inexistência de ato formal de prorrogação de prazo;
o Nainexequibilidade da proposta apresentada, por ausência

de comprovação técnica e documental,
2. Que o presente recurso seja encaminhado ao Departamento

Jurídico da entidade, para parecer técnico-jurídico sobre a legalidade do prosseguimento
da empresa no certame;
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AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 21.244.866/0001-1
R. Celeste Muraro, 148 - 2º andar - Tocantins, Toledo - PR, 85903-342
45 3277-5624 / 45 9 9958-2999; e-mail: licitacaoaudaz gmail.com

3. Que o caso seja submetido à autoridade superior responsável, com
vistas à eventual anulação do ato que permitiu a anexação extemporânea e a reavaliação
da regularidade da fase de habilitação;

4. Que seja determinado, desde já, o sobrestamento do julgamento
definitivo da licitação, até decisão conclusiva sobre o presente recurso.

VI. DA POSSIBILIDADE DE MEDIDAS JUDICIAIS

Por fim, adverte-se que a manutenção de licitante que violou regras básicas do
certame e apresentou proposta sem lastro de exequibilidade poderá configurar ato
administrativo eivado de vício de legalidade, o que enseja a adoção de medidas cabíveis na esfera
judicial

A parte recorrente reserva-se expressamente no direito de impugnar
judicialmente eventual adjudicação ou homologação irregular do certame, inclusive por meio de
ação ordinária com pedido de liminar, visando a suspensão dos efeitos do certame e a
preservação do interesse público e da legalidade administrativa

Termos em que,

Pede deferimento.

Toledo-PR, 07 de abril de 2025.

AUDAZ ENGENHARIA “esrdo detran
ECONSTRUCOES — cinsrucoes
LTDAZ1244866000M Soratacnm À

Engenharia e Constru es Ltda.
mantraut Angelel
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ELÉTRICA E TELECOM
CONTRARRAZÕES

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICIPIO DE
TRES BARRAS DO PARANÁ

Concorrência eletrônica: 05/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do projeto de iluminação
ornamental no trecho da pr-471, compreendendo o novo contorno de acesso ao município de
três barras do paraná-pr, incluindo a rotatória

VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrito no CNPJ 10.738.123/0001-88, com sede na Linha Guaçú s/n na cidade de Toledo
-PR, representado pelo seu sócio Sr. Diogo Rafael Gonçalves CPF 049.170.359-70,
residente na Rua angela Zanela, 604 AP02 na cidade de Toledo PR. Vem, respeitosamente
perante vossa senhoria, por meio deste interpor:

CONTRARRAZÕES AO RECUSRO ADMINISTRATIVO, interposto pela
empresa AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ nº
21.244.866/0001-18, ocasião que requer que a empresa VOUGUE FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, apresente
CONTRARRAZÕES, sobre sua habilitação.
Das razões alegadas

Trata-se de processo licitatório publicado pelo município de Três Barras — PR, que
tomou publico o edital de licitação modalidade Concorrêcia 05/2025 pelo modo “disputa
aberto” Contratação de empresa especializada para execução do projeto de iluminação
ornamental no trecho da pr-47.

No dia, 20/03/2025 foi realizado o certame e a empresa recorrida ficou em 3º lugar
no ranquim dos melhores preços, porém as empresas que ficaram em 1º e 2º lugar não
atenderam ao edital e foram desclassificadas e no dia 26/03/2025 10:24:50 o pregoiro
solicitou a recorrente o envio dos documentos de habilitação e proposta ajustada.

Das contrarrazões ao recurso :
A empresa AUDAX alega que à empresa VOUGUE, apresentou os documentos

solicitados após o horário previamente estabelecido, no entanto, foi solicitado via sistema a
prorrogação do prazo
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27/03/2025 PARTICIPANTE - Solicito prazo de mais 2 horas para envio da10:19 260 documentação e proposta atualizada,
como não obteve resposta, foi ligado para o município e informado que precisaria de mais
prazo, pois o sistema da BLL não estava permitindo anexar os documentos. Momento este
que o pregoiro verificou que de fato não estava habilidado o envio da documentação no
campo * documentos complementares” do sistema BLL e tão logo percebeu o erro, fez a
correção no sistema.
27/03/2025 O condutor ativou o anexo de documentos
10:30:29 complementares.

Em seguida a empresa VOUGUE anexou os documentos os documentos.

27/03/2025 O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO
10:34:29 DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou o arquivo

“o caffc2 | dc6944c 1ea324525 14072b5e.pdf aos documentos complementares.

Sendo dessa forma finalizado o envio dos documentos de Habilitação.

Quanto a alegação de que a proposta da recorrente é inexequiv
Preliminarmente, é imperioso destacar que, a licitação é um processo

administravito, composto de atos ordenados e legalmente previstos, pelos quais a
Administração Pública seleiona a proposta mais vantajosa.

Não de pode perder de vista que um preço pode ser inexequivel para um
licitante mas exequível para outro, uma vez que a condição de inexequibilidade depende,
essencialmente, da capacidade do licitante executar satisfatóriamente o encargo pelo valor
proposto.

As condições pessoais de cada licitante são determinantes para a aferição dessa
condição, a exemplo da sua capacidade de negociação com fornecedores, economia de escala,
regime tributório, custos logísticos, eventuais fontes de receitas alternativas, entre tantas outras.

Ou seja, uma proposta não pode ser considerada inexequível
apenas porque a licitante perdedora não conseguiria executó-la eiou por adotar modelo
diverso, com menor eficiência e economicidade, As condições cconômico-financeiras da
Recorrente e da sua proposta não são parâmetros de exequibilidade.

Vejamos abaixo a opinião do grande Doutrinador Marçal Justen
Filho, sobre a desclassificação de uma proposta por suposta inexequibilidade:

“A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser admitida
como EXCEÇÃO, em hipóteses muito restritas, O núcleo da
concepção ora adotada reside na impossibilidade de o Estado
transformar-se em fiscal da lucratividade privada e na plena
admissibilidade de propostas deficitórias”,
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Ainda, ao apresentar argumentos contrários à desclassificação por
inexequibilidade, o autor descreve a distinção cure inexequibilidade absoluta (subjetiva) e
relativa (objetiva):

A formulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade
patrimonial do licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e
resolver incorrer em prejuízo, essa é uma decisão empresarial
privada. Não cabe ô Administração a tarefa de fiscalização da
lucratividade empresarial privada. Sob esse Ângulo, chega a ser
paradoxal a recusa da Administraçõo em receber proposta
excessivamente vantajosa (..

Seguindo nesta mesma linha, o Tribunal de Contas do União - TCU,
em recente entendimento aduz que a desclassificação por inexequibilidade de preços não se
dará de forma sumária:

“A desclassificação por inexequibilidade não sc dará de forma
sumária, em todos os casos será oportunizado ao licitante à
comprovoção da exequibilidade do preço ofertado, considerando
aquele praticado no mercado”, (TCU — Plenório — Acórdõo
1695/2019;

No entanto a empresa VOUGUE atendeu as exigêcias da comissão de licitação, apresentou
declaração coforme solicitado.

es - (Eatálogo ou similar) Carta de Garantia das Luminárias EmitLuminárias e postes e super p
28/03/2025 10:22:00 . da pelo fabricante;c) Estudo Luminotécnico de conformidade à NER 5101/2018, elaborado no Diatu

Registro no INMETRO das luminárias de LEDje) Comprovante ouxd) Certificado de Conformidade e
Declaração de Exequibil oposta apres

Art. 59 da Lei 14.133/2021

$ 20 A Administração poderá realizar diligências para aferir a
exequibilidade

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso
IV do caput deste artigo.

E Assinado ce formaNesses termos, pede deferimento. DIOGO digital por DIOGO
RAFAEL RAFAEL

Toledo, 09 de abril de 2025. GONCALVES; SU estEsotanToss
Dados: 2025.0409

04917035970 095957 .0300
DIOGO RAFAEL GONÇALVES

CPF: 049.170.359-70

292



ELÉTRICA E TELECOM
CONTRARRAZÕES

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICIPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Concorrência eletrônica: 05/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do projeto de iluminação
ornamental no trecho da pr-471, compreendendo o novo contorno de acesso ao município de
três barras do paraná-pr, incluindo a rotatória.

VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrito no CNPJ 10.738.123/0001-88, com sede na Linha Guaçú s/n na cidade de Toledo
“PR, representado pelo seu sócio Sr. Diogo Rafacl Gonçalves CPE 049.170.359-70,
residente na Rua angela Zanela, 604 APOZ na cidade de Toledo PR. Vem, respeitosamente
perante vossa senhoria, por meio deste interpor:

CONTRARRAZÕES AO RECUSRO ADMINISTRATIVO, interposto pela
empresa AUDAZ ENGENHARIA E STRUÇÕES LTDA CNPJ nº
21.244.866/0001-18, ocasião que requer que a empresa VOUGUE FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, apresente
CONTRARRAZÕES, sobre sua habilitação.
Das razões alegadas

Trata-se de processo licitatório publicado pelo município de Três Barras — PR, que
tomou publico o edital de licitação modalidade Concorrêcia 05/2025 pelo modo “disputa
aberto” Contratação de empresa especializada para execução do projeto de iluminação
ornamental no trecho da pr-47.

No dia, 20/03/2025 foi realizado o certame e a empresa recorrida ficou em 3º lugar
no ranquim dos melhores preços, porém as empresas que ficaram em 1º e 2º lugar não
atenderam ao edital e foram desclassificadas e no dia 26/03/2025 10:24:50 o pregoiro
solicitou a recorrente o envio dos documentos de habilitação e proposta ajustada.

Das contrarrazões ao recurso :
A empresa AUDAX alega que à empresa VOUGUE, apresentou os documentos

solicitados após o horário previamente estabelecido, no entanto, foi solicitado via sistema a
prorrogação do prazo
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27/03/2025 PARTICIPANTE. Solicito prazo de mais 2 horas para envio da10:19:54 260 documentação e proposta atualizada.
como não obteve resposta, foi ligado para o município e informado que precisaria de mais
prazo, pois o sistema da BLL não estava permitindo anexar os documentos. Momento este
que o pregoiro verificou que de fato não estava habilidado o envio da documentação no
campo “ documentos complementares” do sistema BLL e tão logo percebeu o erro, fez a
correção no sistema
27/03/2025 O condutor ativou o anexo de documentos
10:30:29 complementares.

Em seguida a empresa VOUGUE anexou os documentos os documentos.
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou o arquivo
eaffc2 | dc6944c | ca324525114072b5e, pdf aos documentos complementares.

27/03/2025
10:34:29

Sendo dessa forma finalizado o envio dos documentos de Habilitação.

Quanto a alegação de que a proposta da recorrente é inexequível:
Preliminarmente, é imperioso destacar que, a licitação é um processo

administravito, composto de atos ordenados e legalmente previstos, pelos quais a
Administração Pública seleiona a proposta mais vantajosa.

Não de pode perder de vista que um preço pode ser inexequível para um
licitante mas exequível para outro, uma vez que a condição de inexequibilidade depende,
essencialmente, da capacidade do licitante executar satisfatóriamente o encargo pelo valor
proposto.

As condições pessoais de cada licitante são determinantes para a aferição dessa
condição, a exemplo da sua capacidade de negociação com fornecedores, economia de escala,
regime tributório, custos logísticos, eventuais fontes de receitas alternativas, entre tantas outras.

Ou seja, uma proposta não pode ser considerada inexequível
apenas porque a licitante perdedora não conseguiria executó-la ejou por adotar modelo
diverso, com menor eficiência e economicidade, As condições econômico-financeiras da
Recorrente é da sua proposta não são parâmetros de exequibilidade.

Vejamos abaixo a opinião do grande Doutrinador Marçal Justen
Filho, sobre a desclassificação de uma proposta por suposta inexequibilidade:

“A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser admitida
como EXCEÇÃO, em hipóteses muito restritas. O núcleo da
concepção ora adotada reside na impossibilidade de o Estado
transformar-se em fiscal da lucratividade privada e na plena
admissibilidade de propostas deficitórias”
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Ainda, ao apresentar argumentos contrários à desclassificação por
inexequibilidade, o autor descreve a distinção entre inexequibilidade absoluta (subjetiva) e
relativa (objetiva):

A Tormulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade
patrimonial do licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e
resolver incorrer em prejuízo, essa é uma decisão empresarial
privada. Não cabe ô Administração a tarefa de fiscalização da
lucratividade empresarial privada. Sob esse Ângulo, chega a ser
paradoxal a recusa da Administração em receber proposta
excessivamente vantajosa (...)

Seguindo nesta mesma linha, o Tribunal de Contas do União - TCU,
em recente entendimento aduz que a desclassificação por inexequibilidade de preços não se
dará de forma sumária

“A. desclassificação por inexequibilidade não se dará de forma
sumária, em todos os casos será oportimizado ao licitante á
comprovoção da exequibilidade do preço ofertado, considerando
aquele praticado no mercado”. (TCU — Plenório — Acórdio
1695/2019].

No entanto a empresa VOUGUE atendeu as exigêcias da comissão de licitação, apresentou
declaração coforme solicitado

) Documento contendo as C nto (luminárias) - Ficha Técnica das
tálog 1):b) Carta de Garantia das Luminárias Emiti
co de conformidade à NBR 5101/2018, elaborado no Diatu28/03/25 10:22:00 da pe

das luminárias de LED;xd) Certificado de e e Registro no INMEI Comprovante ou) a

Art. 59 da Lei 14.133/2021

$ 20 A Administração poderá realizar diligências para aferir a
exequibilidade

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso
IV do caput deste artigo.

Nesses termos, pede deferimento. DIOGO fjstado efoma
Ea 5 RAL comenesomsToledo, 09 de abril de 2025. GONCALVES: &" ?

Dados: 70250409.04917035970 095957.0307
DIOGO RAFAEL GONÇALVES

CPF: 049.170.359-70
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

Três Barras do Paraná, 14 de abril de 2025

Julgamento Recurso Concorrência Eletrônica Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

RECORRENTE; AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNP] Nº 21,244.866/0001-18
RECORRIDO: VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS LTDA - CNPJ Nº 10.738.123/0001-88

1-DO RELATÓRIO
a) Do Recurso apresentado pela empresa Audaz Engenharia e Construções Ltda

A empresa Audaz Engenharia e Construções Ltda. apresentou recurso administrativo
contra a habilitação da empresa Vogue Fabricação de Estruturas e Comércio de Equipamentos
Elétricos Ltda no âmbito da Concorrência Eletrônica Nº 05/2025, que tem como objeto a execução
de projeto de iluminação ornamental no novo contorno de acesso ao município de Três Barras do
Paraná. O recurso foi apresentado tempestivamente, dentro do prazo legal de três dias úteis,

33/2021conforme previsto no Artigo 165, inciso |, da Lei Nº 14
No mérito, a empresa recorrente alega duas irregularidades graves cometidas pela

concorrente Vogue: a primeira referee ao descumprimento do prazo para anexação dos
documentos de habilitação, e a segunda à apresentação de proposta considerada inexequível.
Segundo a Audaz, o sistema fixou como limite para anexação dos documentos o horário das 10h24
do dia 27/03/2025. Entretanto, a empresa Vogue apenas inseriu seus documentos após esse
horário, sem que houvesse ato formal de prorrogação por parte da autoridade competente ou
comunicação pública autorizando tal extensão de prazo.

A Audaz argumenta que a simples ativação do módulo de anexação de documentos pelo
condutor do processo, ocorrida após o término do prazo estipulado, não supre o requisito legal de
formalidade exigido para prorrogaçã Tal procedimento, segundo a recorrente, fere os
princípios da legalidade, isonomia, moralidade e da vinculação ao instrumento convocatório,
comprometendo a lisura e transparência do certame. A ausência de ato administrativo formal
autorizando a prorrogação do prazo é, na visão da empresa, suficiente para invalidar a habilitação
da concorrente.

Além disso, o recurso aponta que a proposta apresentada pela empresa Vogue, no valor
de R$ 117.390,00, representa um desgio superior a 38% em relação ao valor estimado pela

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85488-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail. licitacao(Qtresbarras pr.aov br
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Administração (R$ 190.415,53), o que, segundo a recorrente, indicaria inexequibilidade. A Audaz
sustenta que a empresa não apresentou qualquer comprovação concreta da viabilidade da
proposta, como planilhas de composição de custos, notas fiscais ou contratos semelhantes.
Limitou-se, segundo o recurso, a uma declaração genérica de exequibilidade, sem respaldo técnico
ou econômico.

Diante dos argumentos apresentados, a Audaz solicita a desclassificação da empresa
Vogue, com base na intempestividade da documentação e na inexequibilidade da proposta.

Requer ainda o encaminhamento do recurso ao setor jurídico para emissão de parecer
técnico, além da suspensão do julgamento definitivo da licitação até decisão final sobre o recurso.

Por fim, a empresa ressalta que poderá recorrer à via judicial caso as irregularidades
apontadas não sejam sanadas, visando garantir a legalidade do procedimento licitatório.

b) Das Contrarrazões da empresa Vougue Fabricação de Estruturas e Comércio de
Equipamentos Elétricos Ltda

A empresa Vougue Fabricação de Estruturas e Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda,
inscrita no CNPJ Nº 10.738.123/0001-88, apresentou contrarrazões ao recurso interposto pela
empresa Audaz Engenharia e Construções Ltda, no âmbito da Concorrência Eletrônica Nº
05/2025, promovida pelo Município de “Três Barras do Paraná. O objeto da licitação é a
contratação de empresa especializada para execução do projeto de iluminação ornamental no
trecho da PR-471, incluindo a rotatória de acesso ao município.

No recurso, a empresa Audaz questiona a habilitação da Vougue, alegando que a mesma
teria enviado a documentação fora do prazo estabelecido pelo edital. Em resposta, a Vougue

esclarece que solicitou, via sistema, a prorrogação de duas horas para o envio dos documentos e
da proposta ajustada, pois o sistema BLL apresentava falhas que impediam o anexo dos arquivos.
Diante disso, entrou em contato com o município e comunicou o problema, o que levou o pregoeiro
a verificar e confirmar que o campo para envio de documentos complementares não estava
habilitado. O erro foi corrigido pelo pregoeiro às 10h30min29s do dia 27/03/2025, e a empresa
realizou o envio dos documentos às 10h34min29s do mesmo dia. Dessa forma, a Vougue sustenta
que agiu de forma diligente, e que não pode ser penalizada por falha técnica do sistema.

Quanto à alegação de inexequibilidade da proposta, a Vougue argumenta que a avaliação
da exequibilidade deve considerar as condições particulares de cada licitante, como a capacidade
de negociação com fornecedores, regime tributário, economia de escala, entre outros fatores
empresariais. A empresa enfatiza que o simples fato de uma proposta parecer inexequível para

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235.1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail lcitacaofDiresbarras.pr.gov.br
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uma concorrente não significa que ela o seja para o licitante vencedor. Também destaca o
entendimento do Tribunal de Contas da União, segundo o qual a desclassificação por
inexequibilidade não pode ser sumária e deve sempre permitir ao licitante a demonstração da
viabilidade da proposta.

Por fim, a Vougue informa que atendeu a todas as exigências da comissão de licitação,
inclusive apresentando a declaração de exequibilidade solicitada. Fundamenta-se no $2º do artigo
59 da Lei Nº 14.133/2021, que autoriza a Administração Pública a realizar diligências e solicitar
comprovação da viabilidade das propostas apresentadas,

Diante do exposto, à Vougue requer o indeferimento do recurso da empresa Audaz
Engenharia, afirmando que sua habilitação foi legítima e que sua proposta é plenamente
exequível.

1- DOS FUNDAMENTOS

Após análise do recurso administrativo interposto pela empresa Audaz Engenharia e
Construções Ltda, e das respectivas contrarrazões apresentadas pela empresa Vougue Fabricação
de Estruturas e Comércio de Equipamentosétricos Ltda, passa-se ao julgamento com base nos
elementos constantes nos autos do processo licitatório.

Inicialmente, quanto à alegação de que a empresa Vougue teria encaminhado a
documentação de habilitação fora do prazo, cumpre esclarecer que, no dia 27/03/2025, às
10h19min54s, a empresa solicitou por meio do sistema a prorrogação de duas horas para envio
dos documentos, tendo em vista falha técnica da plataforma BLL, que não permitia o anexo no
campo de “documentos complementares”. Essa falha foi confirmada pela pregoeira, que
prontamente efetuou a correçãno sistema às 10h30min29s, momento em que liberou o campo
correspondente.

Considerando a atuação diligente da pregoeira e a pronta solicitação da empresa
recorrida antes do fim do prazo, reconhece-se que houve aceitação tácita do pedido de
prorrogação, com a liberação do sistema e consequente envio da documentação apenas 4
minutos depois (às 10h34min295). Assim, não há que se falar em descumprimento do prazo de
habilitação, especialmente diante da falha no sistema e da solução tempestiva adotada pela
Administração.

No tocante ao argumento econômico, destaca-se que a proposta da empresa Vougue foi
no valor de R$ 117.390,00, enquanto a da recorrente Audaz Engenharia totalizou R$ 149.499,09.
A diferença de R$ 32.109,09 revela-se significativa e impacta diretamente no princípio da

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQtresbarras.pr.gov.br
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economicidade, o qual orienta que a Administração deve buscar a proposta mais vantajosa, desde
que esta seja exequível

Nesse sentido, impedir a contratação da empresa melhor classificada em razão de um
atraso justificado de 10 minutos causado por falha do próprio sistema não se mostra razoável,
tampouco proporcional. A eventual aceitação do recurso resultaria em prejuízo ao interesse
público, com acréscimo injustificado de mais de 27% no custo da contratação.

Quanto à suposta inexequibilidade da proposta da empresa Vougue, alegada pela
recorrente, importa destacar que este tipo de avaliação não pode ser feito com base meramente
comparativa entre empresas concorrentes, desta forma, a desclassificação por inexequibilidade
deve ser excepcional e precedida de diligência.

De fato, diligência foi realizada e, na oportunidade, a empresa Vougue apresentou
declaração formal, comprometendo-se com o cumprimento do contrato nos valores propostos. A
comissão de licitação considerou as justificativas plausíveis e suficientes, não tendo identificado
qualquer impedimento técnico, econômico ou legal à execução do objeto contratado por aquele
valor.

Ainda, conforme o 82º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, a Administração tem a

prerrogativa de solicitar comprovação da exequibilidade, o que foi atendido no caso em tela. O
fato de uma empresa não conseguir executar a obra por determinado valor não significa que outra
não possa fazê-lo, especialmente considerando particularidades como estrutura de custos,
logística, regime tributário, margens operacionais e estratégias comerciais.

Portanto, a simples alegação da recorrente, desacompanhada de prova objetiva de
inexecução ou risco concreto de inadimplência contratual, não pode justificar a exclusão da
proposta mais vantajosa. Trata-se de avaliação subjetiva que não encontra respaldo nos autos e
que, se acolhida, importaria em afronta ao princípio da isonomia e ao dever de seleção da proposta
mais vantajosa.

Acrescente-se ainda que, em observância aos princípios da legalidade, razoabilidade,
economicidade, eficiência e do interesse público, não se justifica a reforma da decisão da comissão
de licitação, que atuou com prudência e respaldo normativo ao admitir a habilitação da empresa
Vougue,

Em atenção ao pedido formulado pela empresa Audaz Engenharia e Construções Ltda,
no sentido de que o recurso interposto seja submetido à análise do Departamento Jurídico da
entidade, para emissão de parecer técnico-jurídico sobre a legalidade do prosseguimento da

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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empresa Vougue Fabricação de Estruturas e Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda no
certame, cumpre prestar os seguintes esclarecimentos.

Nos termos da Lei Nº 14.133/2021, a competência para o processamento e julgamento
dos atos do procedimento licitatório é atribuída ao Agente de Contratação, que atua de forma
autônoma e responsável pelas decisões relacionadas ao certame, inclusive quanto à análise e
julgamento de recursos administrativos.

No processo em análise, todos os fatos alegados foram minuciosamente avaliados,
inclusive com a devida abertura para apresenta jo de contrarrazões e a realização de diligência
quanto à exequibilidade da proposta da empresa recorrida. A questão envolve interpretação fática
e técnica do edital, do sistema utilizado (BLL), e da regularidade do envio documental, aspectos
que são de competência do Agente de Contratação, conforme disposto na legislação.

Destaca-se, ainda, que a solicitação genérica de envio ao Departamento Jurídico, sem a
demonstração de vício jurídico relevante ou dúvida substancial, poderia gerar atrasos indevidos
e comprometer a celeridade e eficiência do certame, o que contraria os princípios da legalidade,
eficiência e razoável duração do processo.

Em resposta à manifestação final apresentada pela empresa reco nte, que adverte
sobre a possibilidade de adoção de medidas judiciais em razão da manutenção da empresa Vougue
Fabricação de Estruturas e Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda no certame, cumpre
esclarecer o seguinte:

É necessário deixar claro que este tipo de alegação não possui qualquer efeito sobre o
julgamento do recurso, tampouco altera os critérios técnicos, legais e objetivos que norteiam o
procedimento licitatório. O rito processual segue conforme disposto na Lei Nº 14.133/2021, que
confere ao Agente de Contratação a competência exclusiva para o julgamento das fases da
licitação, inclusive dos recursos administrativos.

A tentativa da recorrente de exercer pressão sobre a Administração por meio de
ajuizamento de ações judiciais, não se sobrepõe à legalidade, à soberania dos atos administrativos
e à autonomia da autoridade competente para decidir. A licitação está sendo conduzida com total
observância aos princípios da isonomia, da legalidade, da eficiência e da busca da proposta mais
vantajosa à Administração Pública.

Cabe ressaltar que o direito de recorrer ao Poder Judiciário é garantido
constitucionalmente e pode ser exercido por qualquer interessado, sem necessidade de prévia
advertência ou condi ionamento da decisão administrativa. Todavia, a simples menção a eventual
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judicialização não confere razão à parte recorrente, nem constitui argumento técnico ou jurídico
hábil a modificar os fatos analisados e as conclusões adotadas por esta autoridade.

A Administração reafirma seu compromisso com a seriedade, impessoalidade e
legalidade do processo licitatório, não se curvando a pressões externas, ameaças veladas ou
estratégias de intimidação. O processo será conduzido até sua conclusão com base em provas
documentais, diligências realizadas e na legislação vigente, e não por receios infundados de
eventual ação judicial.

Dessa forma, registra-se que a manifestação final da empresa Audaz Engenharia e
Construções Ltda é recebida apenas como opinião da parte, sem qualquer valor vinculativo
ou influência sobre a decisão final deste julgamento.

HI- DO JULGAMENTO

Após análise detalhada dos autos, da manifestação recursal apresentada pela empresa
Audaz Engenharia e Construções Ltda e das contrarrazões devidamente apresentadas pela
empresa Vougue Fabricação de Estruturas e Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda, julgo
IMPROCEDENTE o Recurso Administrativo, nos seguintes termos:

a) Improcedência do pedido de inabilitação da empresa recorrida pelo suposto atraso
no envio dos documentos de habilitação, uma vez que foi constatado que a dilatação de
prazo foi formalmente solicitada dentro do tempo previsto, e houve aceitação tácita por
parte da Agente de Contratação quando da liberação do sistema e da posterior
disponibilização do campo para envio dos documentos complementares;

b) Improcedência do pedido de inabilitação com base na alegada inexequibilidade da
proposta da empresa recorrida, visto que foram realizadas diligências formais, conforme
permitido pela Lei Nº 14.133/2021, nas quais a empresa comprovou sua capacidade de
execução dentro dos valores propostos. As justificativas apresentadas foram acolhidas pela
Administração, não havendo elementos objetivos que indiquem risco à execução contratual;

c) Improcedência do pedido de encaminhamento do recurso ao Departamento Jurídico,
uma vez que a legislação vigente, especialmente a Lei Nº 14.133/2021, confere à Agente de
Contratação a competência exclusiva para o julgamento dos recursos administrativos no
âmbito do certame, não havendo, neste caso, necessidade de manifestação jurídica
complementar

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485.000 — Três Barras do Paraná - PR
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Por fim, considerando a regularidade dos atos praticados até o momento e a necessidade
de assegurar a legalidade e a continuidade do procedimento licitatório, encaminham-se os autos
à autoridade superior para análise e deliberação quanto ao prosseguimento do certame,
conforme dispõe o artigo 71 da Lei Nº 14.133/2021

Publique-se

sa, 10 O. Qua
vANE SA OEAGNAN ACUNHA OENI

Agente de Contratação
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ES A
VAO!

Ea Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL
DE: GABINETE DO PRE ITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSO
Concorrência Eletrônica Nº 05/2025

Processo Administrativo Nº 015/2025

CONSIDERANDO o encerramento das fases de julgamento e habilitação e, o requerimento da
empresa Recorrente AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA a esta autoridade
superior, analisando os autos, recurso, contrarrazões e julgamento, decido, pela manutenção do
julgamento proferido pela Comissão de Contratação, mantendo-a irreformável em sua
totalidade, devendo os itens serem adjudicados e homologados para a empresa VOUGUE
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS LTDA, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Nº 14,133/2021.

Publique-se
Intimem-se.
Junte-se aos autos.

Três Barras do Paraná, 14 de abril de 2025.

GERSO FRANCISCÓGUSSO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

LICITANTES
Razão Social: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA Doc: 76.794. 427000104Email: solaricitacoes.eng(Ogmail com Telf; (4) 132845312 Telz: () Cel: ()Repres. Legal: NERI GUILHERME VIEIRA Doc: 218.593.029.04

mail: solarticitacoes.eng(Bgmail com Telt: (4) 133763599 Telz: () Cel: ()
tazão Social: AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA Doc; 20.253.758/000108Email: elieber tecnicogd(Dhotmail com Tel: (6) 589734360 Telz: (6) 592888040 Cel: (65) 999734360Repres. Legal: ELIEBER GODO! PINHEIRO Doc: 051.415,511.64

Email: elieber. tecnicogdDhotmal. com Telf: (6) 599734360 Telz: () Cel: (85) 999734360
Razão Social: PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA Doc: 50.376257000105Email: projetosoliveira engonhariaDhetmail.com Telf: (1497527050 Telz: ) Cel: (14) 997527050Repres. Legal: ADALBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA Doc: 170.354.968.66
Email: betolins. 2006GDhotmailcom Telf: (1) 497527050 Telz:() Cel: (14) 997527050
Razão Social: CARLOS LONIENTINSTALAGÕES ELETRIGAS Doc: 13:15T 289000197Email: admBequipoluz.com br Telt: (4)533240731 Telz: () Cel: (45) 999053337Repres, Legal: CLAUDINEIA MARIA FERREIRA LONIEN Doc: 042.458.109.47
Email: admequipeluz.com Tell: (4) 598138454 Telz: () Cel: (45) 998198454
Razão Social: JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA
Email: consulorialictatoria? QgmaiLcom
Repres. Legal: JUNIOR DUARTE DOS SANTOS
Email: vga construcoes(B yahoo.com

Telf: (2) 186104870 Telz: (2) 186104870
Doc; 20.066.677000130

Cel: (21) 986104870
Doc: 013.128.290-52

Tel: (5) 599150438 Telz: (5) 596314027 Cel: (55) 999150438
Razão Social: VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

LÉTRICOS LTDA
ail: consultorQvougue com.br Tel: (4) 530546808 Telz: (4) 530545453

Repres. Legal: JOSE LUIZ WUADEN

Doc: 10.738. 123000188
Cel: (45) 991095923

Doc: 042.897.299.32.
Razão Social: AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Email icitacaoaudaz(Qgmai. com Tell: (4598345815 Telz: ()
Repres. Legal: SIBELI ERMANTRAUT ANGELEL!
Email: licitacaoaudaz (gmail.com Tell: (4) 598224041 Telz: ()

(45) 999582999
: 065.545.259.12.
Cel: (45) 998224041

LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

ITENS E PROPOSTAS
Item: 4 Quant, 1 Unidade: UN Val. Ref.: 190.415,53
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃOORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIODE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA,

Gerado em: 28/03/2025 15:01:48 1dez
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Autor MarcalModelo ValorPROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA. Obra 190.000,00
AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA obra 19041589
AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Obra 19041583
VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E Obra 180.400,00COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.
CARLOS LONIEN- INSTALACOES ELETRICAS Ora 19041559
JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES Obra 19041559Lroa
SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS Ora 19041555LTDA

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIM) ME

1 VOUGUE FABRICAÇÃO DE 260 10.735.123/0001-88 19040000 11739000 Sim2 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 032 21.244.866/0001-18 19041553] 148.455,99 23 Sm3 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 648 78.794.427]0001-04 190.415,55] 149.500,00 000 Sim4 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS, “83 20.060.077/0001-30 190.415,65] 152.332,42 185º Sm.5 CARLOS LONIEN - INSTALACOES 440 19.151.289/0001-91 190.415,59 190.415,53 20 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertanicial  Oforafinal DC) ME.
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OferiaFinal DK) ME
PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA 266 50378.397/000105 190.000,00 34500,00 Sim
AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA 375 20.233.756/0001-98 190.415,53 35.000,00 0.1054 Sim

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA DENNING

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO LUANA CRISTINA REFFATII

Gerado em: 28/03/2025 15:01:48 2de2
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Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025.

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO
DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da classificação das
propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.

RDEM DE CLASSIF] o, AMENT!

1º LUGAR - VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS LTDA - CNPJ Nº 10.738.123/0001-88 - R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil
trezentos e noventa reais).

2º LUGAR - AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 21.244.866/0001-18 - R$
149.499,99 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos e noventa e nove mil é noventa e nove
reais)

3º LUGAR - SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕESELÉTRICAS LTDA - CNPJ Nº 20.066.677/0001-
30 - R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais)

4º LUGAR - JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA - CNP] Nº 23.848.834/0001-57-
R$ 152.332,42 (cento e cinquenta e dois mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e dois reais)

5º LUGAR - CARLOS LONIEN - INSTALACOES ELETRICAS - CNP) Nº 41.382.624/0001-06- R$
190.415,53 (cento e noventa mil quatrocentos e quinze reais e cinquenta e três centavos),

EMPRESAS DESCLAS:
> NÃO HOUVE.

DAS
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RES ABILITADA:
> PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 50.378.337/0001-05 - R$ 94.900,00

(noventa e quatro mil e novecentos reais),

> AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA - CNPJ Nº 20.233.756/0001-98 - R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais)

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025.

midis cFrlu nr,
Agente de Contratação
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 05/03/2025 10:45:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
11/03/2025 10:56:12 CADASTRO DE PROPOSTA PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
11/03/2025 11:40:30 CADASTRO DE PROPOSTA AUDAZENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
14/03/2025 15:27:46 CADASTRO DE PROPOSTA VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMERCIO DE4/03/2025 17:23:48 CADASTRO DE PROPOSTA CARLOS LONIEN- INSTALAÇÕES ELETRICAS
7/03/2025 14:36:35 CADASTRO DE PROPOSTA JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA

18/03/2025 09:32:23 CADASTRO DE PROPOSTA AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLIDA
fe/03/2025 13:39:42 CADASTRO DE PROPOSTA SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELETRIGAS LTDA
20/03/2025 09:09:13 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
bom dia, pedimos desculpe pelo atraso o
2003/2025 09:10:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
o sistema está apresentando instabilidade, caso alguém tenha difculdade em dar lances por gentileza nos informem pelo whats(4s)98824-6760
20/03/2025 10:02:17 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA foi convocado à apresntar seus documentos de habilitação até2103/2005 10:01
24/03/2026 15:36:07 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA foi convocado à apresentar seus documentos de habitação até25/03/2025 15:27
26/03/2025 10:26:50 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA foi convocado àapresentar seus documentos de habitação até 27/03/2025 10:24
27/03/2025 10:30:20 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
27/03/2025 10:34:29 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Cs: YOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oquivo eafc21de694401033245251/4072b56. po a0s documentos complementares.
27/03/2025 10:34:30 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo Bd8cOdG2befadfo4a6e6fg7c3802bcda poi 20s documentos complementares,
27/03/2025 10:34:31 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOSarquivo 15092467942ado2aSbfBiateOaSesrTe pdi aos documentos complementares
27/0312025 10:34:31 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 36449705 16204d15ab354r/a82 efod poi aos documentos complementares,
2710342025 10:34:32 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 201b7854a0504cObaa7 25203 13caDebc put aos documentos complementares.
27/03/2025 10:34:33 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 2b8d 1608332h49H88395395872b5698, pf aos documentos complementares,
27/03/2025 10:34:34 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 48202627 356047 ob5a1678a90e70Sdi pdf aos cocumentos complementares.
27/03/2025 10:34:35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo tadO3eB9e4574BGbat2aBdda1422befê pdf aos cocumentos complementares

ÉTRICOS LTDA adicionou o

Gerado em: 15/04/2025 08:57:08. 1deg
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270312025 10:34:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 312ddec33bh490490 11d667D51dacod pol aos documentos complemantares,2703/2025 10:34:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 58béf37tebfcASbSaIBOAS!Bifgdce 26, pdf aos documentos complemenarsa2703/2025 10:34:37 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO!
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oBrquivo dc7884760119412384bf2Becda?e2545 pal aos documentos complementares
27/03/2025 10:34:37 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo o4te3cadGdacá1428684bS2offdizé 1 pol aos documentos complementares,27/05/2025 10:34:38 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 541bb75713004F59H7a0c04d7S220bd po aos documentos complementaresCS 10:36:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMEIarquivo 9960667 7201432fa 1065168197 1c067 pdf aos documentos complementares.
27/03/2025 10:34:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 9a feb77B5bf4abfaT 184BbfSCB48ecc pai aos documentos complementares.
27/03/2025 10:34:40 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo Tcbadf4d7Bde4dilbG1328263ee644ba, pdf aos documentos complementares.
2710312025 10:34:40 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 00236943389842n66a7fe549024B0SdfO. po aos documentos complementares.27/03/2025 10:34:41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oBrquivo Br ODdbda266425/9c06fc2Scfáefca pa 05 documentos complementares
27/03/2025 10:34:41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O paticinante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo a6155263abb74545aaa7 3c13bf7Ba6bs pd aos documentos complementares
27/03/2025 10:34:43 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo Tbet4e49510043€891c869a91008IT cf pe aos documentos complementares.27/03/2025 10:34:44 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃOOPspss queus srsricação ds Estruturas E conescio vz couizamentos eLerricos LToA adicionou oquivo bO4cab1506054dBeB7A3e921d 147d7 fe pat aos documentos complementares,
27/03/2025 10:34:44 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou ogrquivo 274dbanci0244b20b54b7 19859aGccdê pa aos documentos complementares.
27/03/2025 10:34:45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O patticipanto VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oBrquivo 2d6d 1b498dd347 302 888t2272419fee pdf aos documentos complementares.
26/03/2025 10:21:04 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O cendutor do processo disponibilizou um documento para o participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIODE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
28/03/2025 10:21:48 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
CONSIDERANDO a avaliação dos documentos do habilitação, a Agente de Contratação no uso de suas atribuições, requer aBprosentação de documentação complementar em sede de diligências a fim de verificar a melhor proposta ofertada” send28/03/2025 10:22:00 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
&) Documento contendo as Características Técnicas do Equipamento (luminárias) - Ficha Téonica das Luminárias e postes e superpostes - (catálogo ou similar);
b) Carta de Garantia das Luminárias Emitida pelo fabricante
€) Estudo Luminotécnico de conformidade à NBR 5107/2018, elaborado no DIALux:9) Certificado de Conformidade e Registro no INMETRO das luminárias de LED;8) Comprovante ou Deciaração de Exequibilidade da proposta apresentada,

SS ELÉTRICOS LTDA adicionou o

Gerado em: 15/04/2025 08:57:08 2de9

309



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

28/03/2026 10:22:10 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Posto isto, concede-se o prazo de 24 (horas) para apresentação da documentação solicitada, encerrando o prazo em 01/04/2025 às10h00m,
28/03/2025 10:27:40 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
ERRATA: o prazo para apresentação é de 48 (quarenta e oito) horas, até dia 01/04/2025 às 10h00m.
01/04/2025 09:38:01 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo 640cedOf7STcádcga 14cafB /4edáccse rar aos documentos complementares.
02/04/2025 09:42:11 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
CONSIDERANDO o cumprimento das diligências requerida. As 14h00m será concedido prazo para manifestação de recursos casohaja interessados
do/04/2025 10:42:14 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA adicionou oarquivo CS03f69dfre4ScdlgcOadOO2da090261 cf aos documentos complementares

ed LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTALNO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AQ MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA,
Quantidade: 1 Valor Unit.: 117.390,00 Valor Total: 117.390,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertamicial  OferaFinal DK ME

1 VOUGUE FABRICAÇÃO DE 260 10.738.123/0001-88 190.400,00 117.390,00 Sim
2 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 032 24.244866/0001-18 19041553 149.499,99 23 Sm,“3 SOLARMATERIAIS E CONSTRUÇÕES 648 78794427]0001:04 18041553 149.500,00 00 sm.“4 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS 483 20.065.677/0001-30 190.415,53 152.332,42 189 SmTS CARLOS LONEN-INSTALAGOES 440 19151280]000H61 19041555 100415465 2607 Sm

DESCLASSIFICADOS0 === Nom Documento Ofenainical — Ofonafinal DEM) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfertaFinal | DEM) ME
PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA 265 50.376.337/000105 190.000,00 34.900,00 SimATE TECNOLOGIA INDUSTRIA LTDA 379 20239.756/0001-08 19041555 “9500000 oo Sm

MOVIMENTOS DO LOTE
05/03/2025 10:46:39 PUBLICADO
05/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
20/03/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
20/03/2025 09:10:57 DISPUTA
20/03/2025 09:10:57 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 052) 190.415,53
20/03/2025 09:10:57 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 190.400,00
20/03/2026 09:10:57 LANCE CARLOS LONIEN - INSTALAGÕES ELETRICAS (PARTICIPANTE 440) | 190.415,53
20/03/2025 09:10:57 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA [PARTICIPANTE 190.415,53
20/03/2026 09:10:57 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 190.415,53
20/03/2025 09:10:57 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 269) 190.000,00
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20/03/2025 09:10:57 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTOA (PARTICIPANTE 479) 190.415,53
20/03/2025 09:11:23 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPAN' 79) 189.000,00
20/03/2025 09:11:33 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 052] 189.999,99
20/09/2025 09:11:45 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 032) 105.999,95
20/03/2025 09:12:05 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 579) 788.000,00
20/03/2025 09:12:56 | LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 187.900,00
20/03/2025 09:13:07 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 187.000,00
20/03/2025 09:t4:02 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 766.900,00,
20/03/2025 09:14:13 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 186.000,00
20/03/2025 09:14:19 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 185.500,00
20/03/2025 09:14:37 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 185.500,00
0/03/2025 09:14:46 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 184.000,00
0/03/2025 09:15:06 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 155.900,00,

20/03/2025 09:15:09 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 183.900,00
2010312025 09:15:16 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA (PARTICIPANTE 379) 183.000,00
20/03/2025 09:15:55 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 266) 182.900,00
20/03/2025 09:16:06 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 182000,00
20/03/2025 09:16:24 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA [PARTICIPANTE 181.000,00
20/03/2025 09:16:38 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 750.000,00,
20/03/2025 09:16:59 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA [PARTICIPANTE 179.000,00
20/03/2025 09:17:08 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 178.000,00
20/03/2025 09:17:12 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUGOES LTDA [PARTICIPANTE 185.000,00
20/03/2025 09:17:32 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 170.000,00
2010312025 05:17:40 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTAIALLTDA PARTICIPANTE 379) 169.000,00
20/03/2025 09:17:52 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 165.000,00,
20/03/2025 09:18:09 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 164.000,00,
20/09/2025 09:18:11 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 164.950,00

103/2025 09:18:56 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 160.000,00

20/03/2025 09:19:08 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
20/03/2025 09:19:31 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 158.900,00
20/03/2025 09:19:37 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 375] 155.000,00,
20/03/2025 09:19:55 LANCE JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 152.332,42
20/03/2025 09:20:02 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 157.500,00
20/03/2025 09:20:05 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 279) 151.000,00
20/03/2025 09:20:25 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.500,00
20/03/2025 09:20:26 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265) 150.000,00
20/03/2025 09:20:36 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA PARTICIPANTE 379] 145.000,00,
20/03/2025 09:20:50 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 268) 188.000,00
20/03/2025 09:20:58 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 147.000,00
20/03/2025 09:21:07 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256) 146.500,00
20/03/2025 09:21:17 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 145.000,00,
20/03/2025 09:21:28 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265] 144.500,00
2003/2025 09:21:41 LANCEAUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 144.000,00
Gerado em: 15/04/2025 08:57:08 4deg

311



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

20/03/2025 09:21:51 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 268) 143.800,0020/03/2025 09:22:00 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 375) 145,000,00
20/03/2025 09:22:19 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 205) T2500,00
2010312025 09:22:28 LANCE AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 370] 142000,0020/09/2025 06:22:36 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] T47500,0620/031202509:22:47 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA (PARTICIPANTE 379) T47000,00
20/03/2025 09:22:59 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265) 140.500,00
20/03/2025 06:25:11 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 255) 740.000,00
20/03/2025 09:23:20 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 135.000,06
20/03/2025 09:23:30 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 135.500,00
20/05/2025 09:23:44 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA (PARTICIPANTE 379) 138.000,000/03/2025 09:23:55 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256] 137.900,00
20/03/2025 09:24:16 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265] 136.000,00
20/03/2025 09:24:26 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA (PARTICIPANTE 379) 135.000,00
20/03/2025 09:24:38 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 154000,00
2010312025 09:24:42 LANGE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 037) 150.455,00
20/03/2025 09:24:50 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 133000,00
20/03/2025 06:24:59 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 265) 152500,00
20/03/2025 09:25109 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA PARTICIPANTE 379] 132.000,00
20/03/2025 09:25:18 LANGE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 131.900,00
20/03/2025 05:25:24 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 375) 157000,00
20/03/2025 09:25:38 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 130.000,00
20/0312025 05:25:42 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 579) 725000,00
20/03/2025 09:26:04 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265] 128.900,00.
20/03/2025 09:20:14 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 375] 125.000,00
20/03/2025 09:26:22 LANGE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 268) 127.900,00[0312025 05:26:34 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 370) 725.000,00

Y03/2025 09:26:44 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265] 125500,00
20/03/2025 09:26:58 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA LTDA (PARTICIPANTE 379] 725000,002003/2025 06:27:06 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256) 128500,00
20/03/2025 09:27:37 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 275) 125.000,00
20/09/2025 09:27:51 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 255) 123.950,00
20/0312025 09:28:01 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 579) 125500,00
20/03/2025 09:26:08 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 266) 123.400,002003/2025 09:28:47 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 125:200,00
20/03/2025 09:28:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 123.000,00
20/03/2025 09:26:57 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 375) 122.500,00
20/03/2025 09:28:51 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 255) T22400,00
20/03/2025 09:26:52 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 122.000,00
20/03/2025 05:29:06 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) T27500,06
2010372025 09:29:26 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 12.000,00
20/03/2025 09:29:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA E

O lênce do PARTICIPANTE 379 no valor de 12.000,00 foi cancelado polo próprio fiitante autor da oferta
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20/03/2025 09:29:46 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 121.000,00
20/03/2025 09:29:57 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266] 120500,00
20/03/2025 09:30:04 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 120.800,00
2010312025 09:30:17 LANCE AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 120.000,0020/03/2025 09:30:14 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 268] 720.709,00
20/03/2025 09:30:34 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 15400,00
20/03/2025 05:30:50 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 15.000,00
20/03/2025 09:30:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE 648 no valor de 15,400.00 foi cancelado,
20/03/2025 09:31:08 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 256) TIES00,00
20/03/2025 08:31:15 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379] 118.500,00
20/03/2025 09:31:25 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265] TiB400,00

0/03/2025 09:31:32 MENSAGEM SOLAR NATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDASolicito o cancelamento do meu lance no valor de 150.590.00.
20/03/2025 09:31:43 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALTIDA (PARTICIPANTE 379] Tiaooão
20/03/2025 09:31:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 648 no valor de 150.500,00 foi canceiado.
20/03/2025 09:31:55 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 255] TiTS0oDO
20/03/2025 09:32:03 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA [PARTICIFANTE 150.400,00,
20/03/2025 09:32:06 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 032) 150.399,00
20/03/2025 09:32:44 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 579) 147.500,00
20/03/2025 08:32:47 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 117.400,00
20/03/2025 09:32:59 LANCE VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 117.390,00
20/03/2025 09:33:00 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 117.000,00
20/03/2025 09:33:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 266) 116500,00
20/09/2025 08:33:38 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 116.000,00
20/03/2025 09:33:54 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIBANTE 200] 1155000020/03/2025 09:34:06 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 115505,00LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265] 115.400,00LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 115.009,00
20/03/2025 09:34:54 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256) 1iã500,00
20/03/2025 09:34:58 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 114.000,00
20/03/2025 09:34:59 LANGE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.300,00
20/03/2025 09:95:06 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 062) 150.295,00
20/03/2025 05:35:12 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 266) T13500,06
20/03/2025 09:35:35 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 113.000,00
20/03/2025 09:35:43 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 112.900,00
20/03/2025 05:36:00 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA (PARTICIPANTE 379) TI2005,00
20/03/2025 09:36:12 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256) Ti s0000
20/03/2025 09:36:19 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LIDA [PARTIGIPANTE 379) 114.000,00
20/03/2025 09:36:28 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 266] 110.900,00
20/03/2025 09:36:50 LANCE AUTEO TECNOLOGIA INOUSTRIALTTDA (PARTICIPANTE 379] 110.500,00
20/03/2025 09:37:05 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256] 110.000,06
20/03/2025 09:37:18 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) TO5000,00
20/03/2025 09:37:41 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTOA (PARTICIPANTE 265) 108.900,00
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20/03/2025 09:37:43 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 108.000,00
20/03/2025 09:37:52 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256) 107.505,0020/03/2025 09:37:54 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA (PARTICIPANTE 379) 107.000,00,
20/03/2025 09:38:01 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 106.900,00
20/03/2025 09:36:02 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 375) T06000,00
20/03/2025 09:38:10 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 206 105.900,00
20/03/2025 09:38:14 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 279) 105.000,00
20/03/2025 09:38:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256] 70850,0020/03/2025 09:38:41 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) T08000,00,
20/03/2025 09:38:43 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256] 105500,0020/03/2025 09:39:21 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA [PARTICIPANTE 379) 103.000,00
0]03/2025 09:39:23 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) TO2500,00
0/03/2025 09:40:00 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 102.000,00

20/03/2025 09:40:04 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIBANTE 255] 17.500,00
20/03/2025 09:40:19 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 101.800,00
20/03/2025 05:40:31 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 258] 107.500,00
20/03/2025 09:40:38 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) TOT400,00
20/03/2025 09:41:04 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256] To1.300,00
2010372025 09:41:11 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 107.200,06
20/03/2025 09:41:42 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 265] TOT000,00
20/03/2025 09:41:45 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOA (PARTICIPANTE 379) 100.500,00
20/03/2025 09:42:16 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256] 100.800,00
20/03/2025 09:42:24 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 100.700,00
20/03/2025 09:42:47 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256] 105.600,00
20/03/2025 09:42:55 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 370] 150.450,00
20/03/2025 09:43:17 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 100.400,00
20/03/2025 09:43:28 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 579) 100.200,00

J03/2025 09:44:07 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 255) 105.000,06,
20/03/2025 09:44:32 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 99.800,00
20/03/2025 09:44:41 LANCE AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 979] 95700,00
20/03/2025 09:44:52 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 99.600,00
20/03/2025 09:45:07 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 379) 35.550,06,
20/03/2025 09:45:17 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 205] 55.500,00
20/03/2025 09:45:31 LANCE AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 979] 95:400,00
20/03/2025 09:45:46 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 89.300,00
20/03/2025 09:45:54 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA [PARTICIPANTE 279) 99.299,00
20/03/2025 09:46:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 256] 39.250,00
20/03/2025 09:46:28 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 5527000
20/03/2025 09:46:37 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 99.260,00
20/03/2025 09:46:48 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.200,00
20/03/2025 09:47:01 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 022) 150.199,00
20/03/2025 09:47:38 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 99.200,00
200312025 09:48:01 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LIDA (PARTICIPANTE 265] 55150,00
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20/03/2025 09:48:11 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 99.000,00
20/03/2025 09:49:00 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 205] 98.980,00
20/03/2025 09:49:06 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 98.800,00
20/03/2025 09:49:25 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.100,00
20/03/2025 09:49:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 256) 98.780,00
20/03/2025 09:49:38 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 150.000,00
20/03/2025 09:49:41 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 88.700,00
20/03/2025 09:45:59 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 255] 98.680,00
20/03/2025 09:50:18 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 98.000,00
20/03/2025 09:50:47 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 266) 97.900,00
20/03/2025 09:50:49 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 052] 149.999,99

0/03/2025 09:50:54 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 97.500,00
0/03/2025 09:51:39 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 97.400,00

20/03/2025 09:51:52 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 97.000,00
20/03/2025 09:51:52 LANCE SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (PARTICIPANTE 149.500,00
20/03/2025 09:52:06 LANCE AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 052] 145.499,55
20/03/2025 09:52:15 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 96.900,00
20/03/2025 09:52:24 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379] 56.500,00,
20/03/2025 09:53:00 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 96.400,00
20/03/2025 09:53:10 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 375) 96.000,00
20/03/2025 09:53:20 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 95.900,00
20/03/2025 09:53:42 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 95.500,00
20/03/2025 09:54:07 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 265) 95.400,00
20/03/2025 09:54:27 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 95.400,00
20/03/2025 09:54:36 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 266) 95.300,00
20/03/2025 09:55:31 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 95.200,00
20/03/2025 09:56:03 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 266) 85.100,0003/2025 09:58:01 LANCE AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA (PARTICIPANTE 379) 55.000,00

0103/2025 09:58:19 LANCE PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 269) 84.500,00
2003/2025 10:00:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verficar e readequar seus valores unitários para este lote
20/03/2025 10:00:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA.
20/03/2025 10:00:19 HABILITAÇÃO
24/03/2025 15:27:05 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA inabilitado. Motivo: a empresa não apresentou os documentos exigidos no edital é nem
Os documentos que compõem a pasta técnica dentro do prazo concedido
24/03/2025 15:27:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote
24/03/2025 15:27:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA.
26/03/2025 10:24:21 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA inabilitado. Motivo: A empresa não encaminhou os documentos exigidos no edital noprazo concedido
26/03/2025 10:24:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
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26/03/2025 10:24:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detontor da melhor oferta deve verificar o readequar seus valores unitários para este lote
27/03/2025 10:19:54 MENSAGEM VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DESolicito prazo de mais 2 horas para envio da documentação e proposta atualizada,
02/04/2025 14:45:58 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
0210412025 14:52:55 RECURSO MANIFESTADO AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Sr(a) Pregociro(a), boa tarde. Manifestamos intenção de recurso, com fuero no art. 59 e seguintes da lei 14. 133/21.02/04/2025 15:03:58 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Ol0ai2025 05:
Nome do arquivo: Recurso Administrativo Três Barras. pdf
07/04/2025 09:58:04 RECURSO REGISTRADO AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDARecurso administrativo Três Barras do Paraná
08/04/2025 00:00:02 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES

pps cosas suicamento cs recursos
14/04/2025 16:41:33 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÃONome do arquivo: Julgamento Recurso, pa
14/04/2025 16:41:39 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÃONome do arquivo: Decisão Prefeito, pdf
14/04/2025 16:42:06 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Julgado Improcedente
14/04/2025 16:42:12 EM ADJUDICAÇÃO
15/04/2025 08:57:07 ADJUDICADO

tê
A

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNFA GENNING
mA (guia

APQIO LUANA CRISTINA REFEATTI
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

— Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

LOTE 1 - ADJUDICADO - 15/04/2025 08:57:07
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISmi T Unidade: UN Marca: Obra Modelo:escrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTALNO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ-PR, INCLUINDO À ROTATÓRIA,
Quantidade: 1 Valor Unit: 117.350,00 Valor Total: 147.390,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  Ofortafinal Du) ME1 VOUGUE FABRICAÇÃO DE 260 10.736.129/0001-88 190.400,00 117.390,00 Sim2 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 032 21,244 866/0001-18 190.415, 53 149.499,99 2735 Sim—3 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 648 75704.4270001-04 19041555 149.500,00 00 Sm“4 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS 483 20.066.877/0001:30 190.415,53 152.392,42 189 Sm,5 CARLOS LONEN - INSTALACOES 440 18151280/000191 19041553 19041553 | 2560 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  Ofortafinal Dali) ME
PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA 266 50.378.337/0001-05 190.000,00 94.900,00 SimAUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 375 20299.75010001-06 19041555 9500000 "0084 “Sig”
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
ES] Dna

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO, EUANA CRISTINA REFFATTI
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

TOTAL DO PROCESSO: 117.390,00
VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 10.738.123/0001:88 117.390,00EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
LOTE 1 Quant: 1 Num: 260 — Lance: 117.390,00] Total: 117.390,00
tem: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Qesoricão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃOORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICIPIODE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.
Quantidade: 1 Val. Ref: 190.415,53 Valor Unit.: 117.390,00 Total Item: 117.390,00

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANEBSA MAGAGNAN ACUNHA SENANE

e EQUIPE DE APO) LOS SNIEZKO

=

APOIO [LUANA CRISTINA RÉFFA ii

Gerado em: 15/04/2025 08:57:08 1de1

319



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025

Processo Administrativo Nº 15/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO
DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.

Empresas vencedoras valor total: R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil e trezentos e noventa
reais): VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
LTDA (10738123000188) com os lotes: 1 no valor total de R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil
e trezentos e noventa reais),

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025

aa
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(niresbarras pr gov.br
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RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN

ACUNHA OENNING
Data de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

LOTE 1 -Lote 1
20/03/2025 09:10:57 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA.
váLIDO 180,000.00
20/03/2025 09:10:57 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTOA
/ÁLIDO 19041553

20/03/2025 09:10:57 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
VÁLIDO 190,415.53,
20/03/2025 09:10:57 VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.
VÁLIDO 190,400.00
20/03/2025 09:10:57 CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELETRICAS
VÁLIDO 190,415.53
20/03/2025 09:10:57 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS

20/03/2025 09:44:46 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
váLIDO 184,000.00
20/03/2025 09:15:06 VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
váLiDO 183.900,00
2003/2025 09:15:09 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA.
váLIDO 183.900,00
20/03/2025 09:15:16 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA,
váLIDO 183,000,00
20/03/2025 09:45:55 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
váLIDO 182.900,00
20/03/2025 09:16:06 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA.
vÁLIDO 182,000.00
20/03/2025 09:16:24
ELÉTRICAS LTDASOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES
vALIDO 484,000.00
20/03/2025 09:16:38 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
VÁLIDO 180,000.00
20/03/2025 09:16:59
ELÉTRICAS LTDA
VÁLIDO 479,000.00
20/03/2025 09:17:08 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES

CONSTRUCOES LTDA vao 178,900.00VÁLIDO 190,415.53 2003/2025 09:17:12 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS
20/93/2025 09:10:57. SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES Gas MEOESITDA,
ELETRICAS LIDA , es váLIDO 185.000,00
váLio 190,615.53 20/03/2025 09:17:32 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS

032025 09:41:23 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LIDA Soria SPSS LTDA,Par É váLio 170,000,0009, obla E 190909 “jygjagas 09:17:40 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOARSRS OOATSS AUDAPENCENENA E CONSTAUSCESL SA Lugo tes 00000
Magoo OOo Tomaraças 09:17:52 JUNIOR DUARTE DOS SANTOSSes TR OSÓES TOA CoNTnicoEs Tod
LIDO 188.999,99 váLicO 165.000,00

20/03/2025 09:1205 AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 20/09/2025 09:18:09. AUTEC TEONOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
vALIDO 188,00000 VÁLIDO 16400000
“20/09/2025 09:12:56 VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA. 20/03/2025 09:18:11 VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
váLIDO 187,900.00 VÁLIDO 164,990.00
20/03/2025 09:13:07 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 20/03/2025 09:18:56 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS
VÁLIDO 18700000 CONSTRUCOES LTDA

VÁLIDO 160,000.0020/03/2025 09:14:02. VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
VÁLIDO 186,900.00

20/03/2025 09:19:08 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
VÁLIDO 159,000.00

20/03/2025 09:14:13 AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA,
VALIDO 186,000.00
20/03/2025 09:14:19 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
VÁLIDO 186,800,00
20/03/2025 09:14:37 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
váLIDO 485,500.00

Gerado em: 15/04/2025 08:57:14

20/03/2025 09:19:31, VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.
VÁLIDO 158.900,00
20/03/2025 09:45:37 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
VÁLIDO 158,000.00
20/03/2025 09:19:55 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS
CONSTRUCOES LTDA
VALIDO 15233242
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SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA,
váLIDO 157,500.00
20/03/2025 09:20:05 AUTEG TECNOLOGIA INOUSTRIALLTOA
VÁLIDO 151,000.00
20/03/2025 09:20:25]
ELÉTRICAS LTDA.SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES
CANCELADO 150.500,00
2010312025 09:20:26 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LIDAvALIDO 150,000.00
20/03/2025 09:20:36 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDAVÁLIDO 149,000.00
20/03/2025 09:20:50 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTOA.IALIDO 148,000.00
váLIDO 147,000.00
20/03/2025 09:21:07 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALIDA
VÁLIDO 146,500.00
20/03/2026 09:21:47 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALUTDA
VÁLIDO 145,000.00
20/03/2025 09:21:28 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALIOA
VÁLIDO 144,500.00
20/03/2025 08:21:41 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDAVÁLIDO 144,000.00
20/03/2025 09:24:51 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTOA
VÁLIDO 143,800.00
20032025 09:22:00 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTAIALTTOA
VÁLIDO 143,000.00
20/03/2025 09:22:19 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
VÁLIDO 142,900.00
0/03/2025 09:22:28 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOA
laico 142.000,00
20/03/2026 06:22:36 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDAváLIDO 141,900.00
20/03/2025 09:22:47 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDAVÁLIDO 141,000.00
20/03/2025 09:22:59 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LIDA
VÁLIDO 140,900.00
20/03/2025 09:23:41 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA,vÁLIDO 140,000.00
20/03/2025 08:23:20 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
VÁLIDO 139,000.00
20/03/2025 09:23:30 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
VÁLIDO 138,900.00
2010312025 09:23:44 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA.
VÁLIDO 138,000.00
20/03/2025 09:23:55 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDAVÁLIDO 137,900.00

Gerado em: 15/04/2025 08:57:14

20/03/2025 09:24:04
váLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA
137,000,00

20/03/2025 09:28:16
váLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA
136,000.00

20/03/2025 09:24:26
vÁLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOA
135,000.00

2oio3/2025 09:24:36
VÁLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
134,000.00

20/03/2025 09:24:42
váLiDO

AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
150,499.00

20/03/2025 09:24:50
váLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA
133.000,00

20/03/2025 09:24:59
VÁLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
132,900.00

20/03/2025 09:25:09
VÁLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOA
132,000.00

20/03/2025 09:25:16
VÁLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
481,900.00

20/03/2025 09:25:24
váLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA
181.000,00

20/03/2025 09:25:34
vALIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA
130,000.00

20/03/2025 09:25:42
váLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA
129,000,00

20/03/2025 09:26:08
váLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
128,900.00

20/03/2025 09:26:44
VÁLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
128,000.00

20/03/2025 09:26:22.
VÁLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
12790000

20/03/2025 09:26:34
váLDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
126,000.00

20/03/2025 09:26:44]
váLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
125.900.00

20/03/2025 09:26:58]
vÁLIDO

AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
125,000.00

20/03/2025 09:27:06
váLiDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
124,900.00

20/03/2025 09:27:37
váLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
124,000.00

20/03/2025 09:27:51
váLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
123.950,00

20/03/2025 09:28:01
váLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
123.500,00

20/03/2025 09:28:08]
VÁLIDO

PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
423,400.00

20/03/2025 09:26:17
váLIDO

AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA
123,200.00
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20/03/2025 09:28:29 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA | 20/03/2025 09:32:59 VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.váLDO 12300000

20/03/2025 09:28:37 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA SALDO a deramVÁLHO 12250900 2070/2025 09:33:00 AUTEC TEGNOLOGIRINDUSTRIALTTOA
2ofoizvas 09:26:51 PROJETOS OUNEIRAENGENMARIR TOA ÁUDO rato soqui 12240000 2003/202505:93:20 PROJETOS OLVEIRA ENGENHARIALTDA.
20/03/2025 09:28:52 VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS Sátiro Fed,COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. 20/03/2025 09:33:38 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA,váLIDO 12200000 VÁLIDO 11600000
2010312025 09:29:06 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA— 200320250933:58 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA TORVÁLIDO 121,900.00 VÁLIDO 115,900.00
201032025 09:29:28 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 20/2025 09:34:06 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOACANCELADO 4200000 vALDO 11550000
0/03/2025 09:29:46 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA. * 20/03/2025 09:34:28 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDAVÁLIDO 121,000.00 VÁLIDO 115,400.00

2010912026 09:20:57 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA— 20109202509:3850 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIACLTORvALIDO 120.800.00 VÁLIDO 115000.00Zoloai202s 0930:08 VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURASE | 200312025093851 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTORCOMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTOA lo: TtasgodVÁLIDO 120,800.00as E E 203/2025 09:3858 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTAIALTTDA2003/2025 09:30:11 AUTES TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTOR QuLAs tré0000VÁLIDO 120,000.00
20/03/2025 09:30:14 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA. 20/03/2025 09:34:59SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES

ELÉTRICAS LTDAváLIDO 12070000 VÁLIDO 15030000
2010312025 09:30:34 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES — 20032025 09:35:06 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDAELÉTRICAS LTDA VÁLIDO 150,299,00CANCELADO 1540000 —Es = 20/03/2025 09:35:12 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA20/03/2025 09:30:50 VOUGUE FABRICAÇÃO DEESTAUTURASE | 2COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA váLiDO 113900.00váLiDO 1149,000.00 20/03/2025 09:35:35 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
20/03/2025 09:31:08 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA VÁLIDO 113,000.00(ALIDO 118,900.00 20/03/2025 09:35:43 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
váLiDO 418.500.00 20/03/2025 09:36:00 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA LTDA202025 09:3H725 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA VALDO i trzgoo00váLiDO 118.400,00 20/03/202509:36:12 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
20/03/2025 09:31:43. AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA váLiDO 111.900,00VÁLIDO 118.000,00 20/05/2025 09:36:19 AUTEG TECNOLOGIA INGUSTRIALLTOA
2010372025 09:31:55 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA | VÁLIDO E 111,000.00vário 117.900,00 20/03/2025 09:36:26 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTOA
20/00/2025 09:32:03 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES VALIDO 119,00.00
ELETRICAS LTDA 20/03/2025 09:36:50 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOAVÁLIDO 150.400.00 (a no 410,600.00Tua é 083206. AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA apgajaçzs 053705 PROJETOS OLVEIRAENGENHARALTORvALIDO 15039800 Vavo 110,000.00dW20s 09:32:44, AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 20/09/2025 09:37:18. AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDAváupo! - 14750000 Váupo tasmogoTONaaNEsOh::47 PROJETOS OLVERAENGENHARA LTDA oooaao2s OEA PROJETOS OONERRENGENHARIA DIOS
váLIDO 11740000 vao 10890000
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2010312026 09:42:55 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALITOA |VÁLIDO 108,000.00 VÁLIDO 100,450,00200/2026 00197152 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA 20092025 0945/17 PROJETOS OUVEIRRENGENHARALTOAvALIDO 10780000 VÁLIDO 100,400.00AOOszvas 09:37I84 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOR — 20/0/202500:43:26 AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL TTOAvALDO 10700000 VÁLIDO 400.200,00
20052025 06:38:01 PROJETOS OLIVEIRAENGENHARIALTDA— 20032025054407 PROJETOS OLVERA ENGENHARIALTOAváLiDO 10680000 VALIDO 1000004002Ofoa2vas O9;3BIOZ AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOA — 2000202505:4616 AUTEG TECNOLOGIRINDUSTRALLTOAVÁLIDO 106,000.00 VÁLIDO 99,900.00
2010312026 09:38:10 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA 2000/202509:4832 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA TORVÁLIDO 105800.00 VÁLIDO s8,800.00
010312025 09:38:14 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 2032025 09:48:41 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDAJauDo 105,000.00 VÁLIDO 38,709.00200312025 09:38:20 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA 2003202509:4852 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA TOAvALIDO 10480000 váLIDO sa,600,0020/03/2025 09:38:41 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 20/03/2025 09:45:07 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDAVÁLIDO 104,000,00 VÁLIDO 99,550.0020/2025 09:30:40 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA— 20002025054577 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDAvADO 103.900,00 váLIDO 99,800.002032025 09:38:21 AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRALTTDA 2010312025 09:45:34 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOAváLIDO 10300000 VÁLIDO 39.400,002ON(202S 03029 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA— 20002025054545 PAGIETOS OLIVEIRA ENGENHARATTOAváuiDO 102.900,00 váLIDO s9,300400

2010312025 09:40:00 AUTEG TECNOLDGIA INDUSTRIAL LTDA 2010312025 09:45:54 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA LTDAvALIDO 10200000 VALIDO 99299902032025 09:4008 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIITOA 2002025 054620 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTOAváuDO 101.900,00 VÁLIDO s9;280,00
2010312025 09:40:19 AUTEO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 2010312025 09:46:28 AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA/ALIDO 10180000 VÁLIDO s927000
VÁLIDO 101.500,00 vALIDO s9.260,00
20031202509:40:38 AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL TOA 20032025 094548 SOLAR WATERIAIS E CONSTRUÇÕES
VÁLIDO 101,400.,00 ELÉTRICAS LTDAVÁLIDO 150,200.0020032025 OBA TOA PROJETOS OLNEIRA ENGENHARIA LTDAVDo 10130000 20/03202509:4707 AUDAZENGENHARIAE CONSTRUÇÕES LTDA
20/03/2025 09:41:11 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA Nesapo ERAS,Ga 101,20000 20/031202505:47:35 AUTEC TECNOLOGIA INUSTRIALLTOA

= VÁLIDO 99,200.0020032025 OSiáfida PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDALEO 101,000.00 2003/202509:48:01 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA
2032025 06:41:48 AUTECTECNOLOGIRINDUSTRIALLTOA VÁLIDO ppsVD 400.900,00 20/03/2025 09:48:17 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL TOA
20/03/2025 09:42:16 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA. SAIDO = aan Oo,LES 400.800,00 207032025 09:45:00 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTOA
20/03/2025 09:42:24 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA sarDo: PadLS 100.700,00 20/03/2025 05:49:06 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRALLTDAváLiDO 38.800,00203/2025 00:42:47 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
VÁLIDO 100,600.00
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20/03/2025 09:49:25SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA
váLiDO 150,100.00
20/03/2025 09:49:29 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDAVÁLIDO 98,760.00
20/93/2025 09:49:38
ELÉTRICAS LTDASOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES
vÁLIDO 150,000.00
20/03/2025 09:49:41 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
VÁLIDO 98,700.00
20/03/2025 09:49:59 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA
váLIDO 98,680.00
20/03/2025 09:50:18 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTOA
VÁLIDO 98,000.00Oss === ===
váLiDO 97.800,00
20/03/2026 09:50:49 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
vALIDO 149.999,99
20/03/2025 09:50:54 AUTECTECNOLOGIA INDUSTRIA LIDA
VÁLIDO 97.500,00
20/03/2025 09:51:39 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALIDA
váLIDO 97,400.00
20/03/2025 09:51:52. AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
váLIDO s7,000.00
20/03/2025 09:51:52
ELÉTRICAS LTDASOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES
váLiDO 19,500.00
20/03/2025 09:52:06 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
váLiDO 149.499,99
20/03/2025 09:52:15 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALIDA |VÁLIDO 96,900.00

6: 09:52:24 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIALLTDA
/ALIDO 96,500.00
20/03/2026 09:53:00 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
váLIDO 96.400,00
2010312025 09:53:10 AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA.
váLiDO 96, 000.00
20/03/2025 09:53:29 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
váLIDO 9590000
20/03/2025 09:53:42 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
váLIDO 95.500,00
20/03/2025 09:54:07 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA
váLIDO 95,400.00
20/03/2025 09:54:27 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LIDA
VÁLIDO 95,400.00
20/03/2025 09:54:36 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIALTDA
vÁLIDO 95,300.00
20/0312025 09:55:31 AUTEG TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
vÁLIDO 9520000

Gerado em: 15/04/2025 08:57:14

20/03/2025 09:56:03 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
VáLIDO 95,100.00
20/03/2025 09:58:01 AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTOA
váLIDO 95,000.00
20/03/2025 09:58:19 PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA
VÁLIDO S4,800.00
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025

— Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 05/03/2025 10:46:40

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15/04/2025 0:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: 1 Unidade; UN Marca Obra Modelo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL
NO TRECHO DA PR-471. COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AQ MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA,
Quantidade: 1 Valor Unit.: 117.390,00 Valor Total: 117.390,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicia  Ofortafinal  Dút) ME

1 VOUGUE FABRICAÇÃO DE 260 10.738.1230001-88 19040000 117.390,00 Sim
2 AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 032 21.244.896/0001-18 190.415,53 14949999 2755 Sim"3 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 648 78.754.4270001-04 190.415,59 149.500,00 0% Sm
4 JUNIOR DUARTE DOS SANTOS 483 20,056.677/0001-30 190.415,59 152.352,42 189º Sm,

“5 CARLOS LONEEN - INSTALAGOES 440 15.151200/0001:9T 19041558 19041553 2600 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferainicia  Ofortafinal Dil) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DK ME
PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA 255 50378337/00005 19000000 | sa s0m00 SimO ass senorosa nous tros srs 25255755050155 19041555 osomopo 01054 Sm

A
AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 15/04/2025 08:57:14 1de1
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025

Processo Administrativo Nº 15/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE
ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO
DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.

Empresas vencedoras valor total: R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil e trezentos e noventa
reais): VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
LTDA (10738123000188) com os lotes: 1 no valor total de R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil
e trezentos e noventa reais)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 14.133/21 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo
licitatório acima especificado.

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025

GERSO FRANTÍSCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacaogtresbarras pr gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 78/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA VOUGUE
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
Tepresentado pelo Profeito Municipal, abaixo assinado, $r. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF nº xxx.886.600-xx e portador da Carteira de Identidade nº
xxx.308.139-x SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa VOUGUE FABRICAÇÃO
DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida na Linha Guaçu, do Perímetro 8º, da Fazenda Britânia, 00, CEP:
85.925-000, Distrito de Novo Sobradinho, Toledo, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 10.738.123/0001-88, neste ato representada por seu
representante legal, ao fim assinado, DIOGO RAFAEL GONÇALVES, brasileiro, natural de Toledo
= Pr, solteiro, nascido em 29/11/1985, empresário, CPF nº XXX.170.359-XX, portador da cédula
de identidade civil nº X.604.654-X expedida pela SESP PR, residente e domiciliado na cidade de
Toledo - Pr, na Rua Ângela Zanella, nº 604, apt 02, Jardim Coopagro, CEP 85.903- 748, doravante
designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Av. Brasil, 245 — FonciFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485.000 — Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail; icitacao(atresbarras pr.gow.br
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5é.

Nº 05/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO LEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO
DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AQ MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA, de acordo com projetos de engenharia,
memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu
Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 05/2025.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos
ºs fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 05/2025, juntamente com seus anexos, projetos,
memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92,
INCISOS IV, VILE XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA à
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 365 (trezentos é sessenta e cinco)
dias, nos termos do Artigo 105 da Lei nº 14,133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo nº
183 da Lei nº 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485.000 - Três Barras do Paraná - PRCNP 78.121.936/0001-58 — E-mail: Icitacao(otresbarras pr gov br
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PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem des viço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salva prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 117.390,00 (cento
e dezessete mil trezentos e noventa reais), daqui por diante denominado VALOR
CONTRATUAL, Os custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$
117.390,00 (cento e dezessete mil trezentos e noventa reais), sendo que

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

9 Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais
acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

dl) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 — FonoiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: citacao(atresbarras. pr gov br
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e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra,

£) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotaso de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra, A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualiz: ções monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIH
PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.4.4.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O) orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á9 índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia,
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
Validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora
PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato é do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
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b) Multas moratórias é punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
€) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de alteração do valordo contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

PARÁGRAFO NONO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação pode! ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº
662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Extinguir-se-á a garantia com a restitui o da apólice, carta fiança ou
autorização para a libe ção de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado
cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contratado autoriza o contratante a reter, à qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrative5;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato puderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados 0 contraditório é a ampla defesa, Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
9u parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14,133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
XIExIV

PARÁGRAFO ÚNICO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condi es estabelecidas no Termo de Referência;
€) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.
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) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

€) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

8) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

hJ Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
d) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

)) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14,133/2021.

1) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

mi) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

9) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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P) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
&/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA D CIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO = ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI
Exvi

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato,

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso [1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

€) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitu; às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofrido:

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

8) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
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ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, pó
14.133/2021.

grafo único da Lei Nº

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

À) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina,

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021

9) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados noArtigo 124, inciso II, alínea “d”
da Lei Nº 14.133/2021;
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1) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
8) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá,
4) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional,
wJAtender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscal!ação do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigaçõesrelativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante,

3) Instruiseus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

bb)
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável,

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto,
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ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Di a Ativa da União;
“) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRE; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabiliza e pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar tado esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento,
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados
nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações,
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14 133/2021 0
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) Der causa à inexecução total do contrato;
) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
€) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) Cumpontar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
hy) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra oscompromissos internacionais assumidos pelo Brasil,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,59% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11 IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
& impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

“i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
Pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Il, 11, IV, V, VI e Vil do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
lireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14,133/2021,
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
Prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-áem processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no capute parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

fo 1º da Lei Nº 14,133/2021, sendo:parágra
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou v aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14,133/2021
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o r
Artigo 159,
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - 4 personalidade jurídica do Contratado poderá ser

o procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo tamo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14,133/2021
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar é declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF nº: x6x,363.509-xx.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia
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CPF nº: xx5.693.709-x5, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Projetos,

CPE nº; xxx.348.229-x5, fiscal suplente.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉ [MO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência c a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
Artigos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a ac ar, nas mesmas condições contratuais,
95 acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
Cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,ipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do
Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
fealizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136
da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO HI!
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e,
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14,133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
Si é seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025.
GERSO FRANCISCOfE

GUsso.
40988660059 (sia :

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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Assinado deforma VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
DIOGO digital por DIOGO coMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOSRAFAEL nado. GONCALVES:04917 LTDA
GONCALVES: 035970 DIOGO RAFAEL GONÇALVES

Dados: 2025.04.1504917035970 1251570300 Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
cer cer
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 78/2025

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO
PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471,
COMPREENDENDO O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e VOUGUE FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14,133/21 e Concorrência Eletrônica Nº 05/2025

VALOR: R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil trezentos e noventa reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos é sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogado

DATA DE ASSINATURA: 15 de abril de 2025.
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Paraná , 16 de Abril de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIV [Nº 325%
03,01,04.122.00032,006000 Manutenção do Departamento de
Administração Recursos Humanos, Planejamento, Licitação eCompras.
3.190,11 Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil,
3.390 14 Diárias Pessoal Civil
3.390,30 Material de Consumo
3.390,39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.
Art. Sº Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 15 de abril
de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:34A78443
10 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LEI N* 2871/2025.
Data 15/04/2025

e SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Exccutivo
Municipal à firmar convênio com o Consórcio
Intergestores Paraná Saúde, « dá outras provide

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSOFRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art, 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal
da Sistema Única de Saúde — SUS, autorizado a firmar convênio como Consórcio Intergestores Parmá Saúdo, objetivando a
operacionalização das ações de assistência farmacêutica, através da
aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS, no
valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reis) no exercício de 2025.
Parágrafo único, Ao fim de cada trimestre a Secretaria de Saindo
enviará a Câmara Municipal de Vereadores, a relação dos
medicamentos adquiridos via Convênio com o Consíreio

stores Paraná Satide, bem como os valores que foram gastos
para à aquisição.
Art, 2º Os recursos municipais para o pagamento dos valores
previstos no convênio advirão do orçamento geral do Municipio ma
otação, elemento e fonte próprios.

Art, 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 15 de abril
de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Kearino Fernanda Skorupa
Identificador:371AZF03

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
LEIN* 2872/2025

Data 15/04/2025
Súmula: Abre um crédito especial no Orçamento
Geral do município de Três Barras do Paraná, « dá
outras providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º, Fica aber crédito especial no Orçamento Geral do
Municípia de Três Barras do Paraná no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), na seguinte dotação orçamentária

Total, S 30.000,00
Art. 2º. Para a cobertura do presente crédito especial será à anulação
parcial da seguinte dotação orçamentária

Total, R$ 30.000,00
Art. 3º.Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2025, dos
projetos eiou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº2165/21: Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº 2784/2024 de 18/12/2024,
278S/2UZA de 26/12/2024, e Lei Orçamentária Anual 2786/2025.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 15 de
abril de 2025,
GERSO PRACISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:31486C8A
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativo Nº 15/2025
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL
NO TRECHO DA PR-47], COMPREENDENDO O NOVO
CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR, INCLUINDO AROTATÓRIA,
Empresas vencedoras valor total: R$ 117.390,J0(cento e dezessete mile drezentos e noventa reais; VOUGUE FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS 1:1DA(1073812300018%) com os lotes: 1 no valor
total de R$ 117.390,00 (cento « dezessete mil e trezentos e noventa
reais)
Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado po
Viviane Rodrigues

Código Identifieador:89ED3265
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Processo Administrativa Nº 15/2025
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL

cipal com bet
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Paraná, 16 de Abril de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XIV [Nº 3258
NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO O NOVO
CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.
Empresa vencedoras valor total: R$ 117.390,00(cento e dezessete mie lrsrentos é noventa reais; VOUGUE FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS LTDA(ID738123000188) com os lotes: 1 no valor
sol de R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil e Irzentos e noventareais)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com à
Lei nº 14,13321 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento
ao objeto do processo licitatório acima especificado.
Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

o Identificador: 2D7FDA3D.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025,
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO
ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO
O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA.
Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da
licitação em epigrate
ORDEM DE CLASS!ICACÃOHULGAMTO
1º LUGAR — VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ Nº
10,738.123/0001-88 — R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil trezentos
e noventa reais)
2º LUGAR — AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA —

NPJ Nº 21.244.866/0001-18 — R$ 149.499,99 (cento e quarenta e
Hove al quatrocentos e noventa e nove til e noventa e nove reais)
* LUGAR - SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA — CNPJ Nº 20.066.677/0001-30 — R$ 149.500,00
(cento é quarenta e nove mile quinhentos reais)
4º LUGAR - JUNIOR DUARTE DOS SANTOS CONSTRUCOES
LTDA — CNPJ Nº 23.848.834/0001-57- R$ 152.332,42 (cento e

a e dais mil Irezentos e trinta e dois reais e quarenta e dois.cinquer
reis)

LUGAR - CARLOS LONIEN - INSTALACOES ELÉTRICAS —
CNPJ Nº 41 382,624/0001.06- RS 190.415,53 (cento e noventa mil
quatrocentos e quinze reais cinquenta e três centavos)

DAS

ITADAS
PROJETOS OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº
50.378.337/0001-0S = R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e
novecentos reais)
AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA - CNPJ Nº
20.233.756/0001-98 - R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais)

sro iariomunicipalcom beiamp

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Viviane Rodrigues
Código Identificador:8A40E2D4

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA Nº 78/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO
ORNAMENTAL NO TRECHO DA PR-471, COMPREENDENDO
O NOVO CONTORNO DE ACESSO AO MUNICIPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, INCLUINDO A ROTATÓRIA
PARTES:Municipio de Três Barras do Pariná e VOUGUE
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº
Eletrônica Nº 05/2025
VALOR: R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil trezentos e noventaregis)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do comrato é de 365 (rezentos &
sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado

14.13321 e Concorrência

DATA DE ASSINATURA; 15 de abril d
Publicado por:

Viviane Rodrigues
Código Identificador:4797BU22

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº264 DE 11 DE ABRIL DE 202
DECRETO Nº 264 DE 11 DE ABRIL DE 2025

exoneração de Servidor(a)
umas providências

Dispõe sobre a
Temporáriofa) e dá

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Amt. 1º, Fica exonerada do cargo temporário de PROFESSOR(4)
GRACIANA FORTES DE OLIVEIRA, matricula nº 1.116. por
encerramento de contrato do Processo Seletivo Simplificado nº
003/2021
An. 2º Este Decreto entra em vigor na
revogados as disposições em contrário.

de sua publicação.

Tunas do Paraná, 11 de abril de 2025.
MARCO ANTONIO BALDÃOPrefeito

Publicado por:
Nilson Antonio Dos Reis

Código Identificador:9CSAEBS!
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇA:

PLANEJAMENTO.
DECRETO Nº265 DE 15 DE ABRIL DE 2025

DECRETO Nº 268 de 15 de ABRIL de 2025
Dispãe sobre a exoneração de pessoal provido em
cargo em comissão e dá autras providências
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